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EDITORIAL 

 

 

Prezados leitores, é com muita satisfação que lançamos a 1º edição da 

Revista Altos Conhecimentos, referente ao primeiro semestre de 2017. 

A seleção dos artigos traz uma variedade de temas em diversas áreas do 

conhecimento, devido ser de caráter multidisciplinar. Fruto de pesquisas dos autores, 

visa disponibilizar, de forma fácil e gratuita, acesso a informações relevantes em diversas 

áreas. 

Dessa forma, a Faculdade FIBRA encerra a apresentação, agradecendo a 

todos que tornaram possível essa publicação, e convidando a todos para usufruir de sua 

pesquisa e leitura. 

Prof. Me. Fabiane Fries ï Faculdade do Instituto Brasil de Ciência e 

Tecnologia 
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A PARTICIPAÇÃO DO JOVEM NA PERSPECTIVA DO MATERIALISMO 

HISTÓRICO 

 

THE YOUNG PEOPLE PARTICIPATION FROM HISTORICAL MATERIALISM 

PERSPECTIVE 

 

Emerson Adriano Sill1 

 

RESUMO: O presente artigo tem por objetivo apresentar e analisar a participação do jovem no 

processo histórico dentro de uma perspectiva do materialismo histórico. Também observar a 

caminhada do jovem diante das contradições e as lutas de classes percebidas na vertente do 

marxismo. E por fim apresentar as principais ações do jovem diante dos processos revolucionários na 

juventude de 1964. 

 

Palavras Chave: Juventude, marxismo e materialismo histórico. 

 

ABSTRACT: This article has the objective to present and analyze the young people participation in 

historical process from a historical materialism perspective. As well notes the young people´s walk 

face contradictions and class warfare perceived of Marxism strand. At the and present the young 

people´s main actions against revolutionary processof 1964 youth. 

 

Keywords: Youth, Marxism and historical materialism 

 

INTRODUÇÃO 

 

Neste artigo, o ponto central de discussão é em torno do processo de 

formação e participação do jovem na perspectiva do materialismo histórico o qual 

pode ser considerado como uma forma organizada de liderança composta quase 

que exclusivamente por jovens. Essas lideranças buscam proximidade com as 

estruturas já consolidadas da sociedade (terceiro setor) e, também, do governo em 

suas várias esferas. Assim as formas de consciência social são construídas através 

de suas relações de forma a evidenciar a existência de contradições em todo o 

processo. 

                                            
1
 Doutorando em Sociologia pela UFG/GO e docente do Ensino Superior ï emersonsill@yahoo.com.br 
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Fazendo uma retomada diante de alguns aspectos do processo histórico 

da participação do jovem evidenciamos que dentro dos espaços sociais e políticos, 

acompanhando também de uma análise dos ambientes existe uma contradição entre 

a estrutura política do governo e a sociedade. É também importante citar que em 

todo esse universo existe o movimento estudantil foi um marco importante enquanto 

 

Ação de uma parcela da juventude, usando da política como bandeira 

para apresentar suas reivindicações e contradições sobre o sistema. Para Marx o 

Método.  

 

Dialético nos permite captar o movimento da realidade em suas múltiplas 

determinações e contradições. Assim essa juventude constitui um movimento de 

características contrárias, por exemplo, ao regime militar que será analisado mais 

adiante. De forma diferenciada a juventude que vivenciou o regime militar em uma 

espécie de protagonismo levanta a bandeira de uma luta entre as classes em torno 

de uma consciência que está se constituindo por este grupo. 

 

Mas é necessário deixar claro que a intenção deste artigo não é elaborar 

uma obra histórica ou um compêndio sobre a juventude de 64, mas, sim, apropriar-

se da história para que seja possível discutir a caminhada deste jovem, através de 

sua relação revolucionária com as esferas de poder. Podendo, também, ser 

estruturado como um suporte para a compreensão e discussão do jovem dentro de 

um ambiente político e social no conflito das classes. Entendendo que não é a 

consciência social que determina o ser, mas é o ser social que determina a sua 

consciência. 

 

Em uma breve retomada sobre a participação da juventude analisamos 

alguns pontos de participação do jovem na construção história das sociedades, 

dentre as quais iniciamos com a Grécia. 

 

Ao tratar-se da participação do jovem na história da Grécia Antiga, 

delimita-se seu destino e seu espaço social, o qual abrangia um grande número de 

obrigações. 
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Na formação da Grécia Antiga, o ambiente no qual o jovem estava 

inserido e efetivamente participava era composto por um processo que envolvia as 

estruturas de um sistema educacional e também a sua formação militar. Formando 

este jovem para as necessidades da sociedade grega construindo um jovem 

guerreiro, despertando a sua consciência social. Essa proximidade do jovem era 

concebida dentro de um ambiente de ensino sistematizado em que o mundo das 

crianças formava ñuma microssociedadeò, ou seja, estava submetido ao mundo dos 

adultos e, consequentemente, às regras e contradições daquela sociedade. 

 

Para alguns pensadores gregos, a educação não termina simplesmente 

nas atividades do currículo escolar, ela ia juntamente com o jovem, mesmo depois 

de que ele conclui os seus estudos. O aprendizado é uma atividade constante que 

desafia o jovem a cada momento de seu cotidiano. Dessa forma, o jovem passava a 

participar da vida pública a fim de estudar as leis para então apresentar um 

comportamento socialmente mais crítico. 

 

Essas situações são interpretadas pelo filósofo grego Protágoras, que 

presenciava o espírito crítico dos jovens desabrochando no dia a dia da formação 

grega (GIORDANI, 1992, p. 265). 

 

O exercício do magistério, para os sofistas, tinha um caráter coletivo, em 

geral os grupos de jovens se reuniam para então discutir os vários assuntos 

pertinentes naquela época, aprofundado a cada dia sobre um tema diferente. A 

preocupação da educação focava a formação de um homem completo com 

consciência para que, assim, efetivamente, tivesse um papel na sociedade, 

exercendo sua cidadania. 

 

No início da formação Romana, sobretudo com um caráter mais prático, o 

jovem era destinado a ser um romano fundamentado e constituído na consciência do 

direito. Dessa forma, foram os primeiros a fundamentar a Romanidade (um modelo 

de cidadão) do jovem durante a Idade Antiga. Na Roma Antiga, o jovem demonstrou 

efetivamente uma maior participação dentro dos espaços de poder. Um exemplo 

claro foi à participação dos Príncipes da Juventude, que, além de filhos de 

governantes, também participavam de algumas esferas influentes. É importante citar 
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que os príncipes da Juventude eram muito respeitados pela população ï o que para 

o próprio Augusto era motivo de grande orgulho em virtude da posição exercida 

pelos seus jovens filhos que compunham a burguesia, mesmo sem ter obrigação 

destinada de um imperador. Durante o período imperial também foram registradas 

composições de jovens com características de associações organizadas e com 

atribuições específicas, como bem assevera Levi: 

 

No período imperial, foram documentados em Roma organismos 
compostos por jovens que possuíam as características de 
verdadeiras associações: associações - conforme demonstrado por 
Silvio Panciera - constituído sobre bases territoriais e ligado às 
catorze regiões e os numerosos vici em que estava subdividida a 
cidade. Enquanto essa distribuição topográfica dos iuvenes romanos 
deve ser relacionada com as dimensões da Urbs, associações 
análogas com base citadina acham-se presentes também em 
antiqüíssimos centros do Lácio e da Etrúria. Assim, sobretudo nos 
séculos II e III d.C., organismos associativos de iuvenes são 
documentados na Itália inteira e, com poucas exceções, em todas as 
províncias ocidentais do império. (...) O principal objetivo delas seria 
o treinamento militar (como já sustentara Theodor Mommsen com 
referência às zonas de fronteira) (LEVI, 1996 p.87).  

 

Nesse trecho da obra História da Juventude, o autor apresenta uma das 

primeiras organizações em que jovens, ainda com características militares, mas com 

estruturas de caráter organizacional, receberam do Império um alto nível de 

responsabilidades embora chamada de organização a mesma pertence a um 

sistema que de certa forma a regular e controlar. Na realidade, eram formas 

específicas de agregação de jovens que em Roma também eram pouco conhecidas 

devido a essas organizações estarem destinadas a se estabelecer em áreas de 

fronteira. 

 

Ao adentrarmos na Idade Média partem-se da Igreja os modelos de 

educação e as práticas de formação do jovem, entendendo que a religiosidade deve 

estar presente na vida deste jovem, conduzindo este jovem a um comportamento 

ético que deveriam ser seguidos durante este período. Os homens habituam-se a 

certas crenças e concepções e formas de pensamento e certas formas de satisfação 

de suas necessidades estéticas (PLEKHANOV, 1980, p.51). O processo de 

formação era voltado às classes mais altas a burguesia é praticada e constituída por 

intermédio de um professor que ensinava vários alunos de diferentes procedências 
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ao mesmo tempo. Assim, ficava claro que os jovens das classes mais baixas 

estavam condenados a permanecer na condição de proletariado, assim não era 

agraciados com o saber e o conhecimento, o qual era restrito à burguesia e ao clero. 

 

O jovem de forma geral era efetivamente controlado por comportamentos 

que deveriam ser seguidos pelos aspectos morais e éticos da Igreja. Assim em uma 

leitura direcionada somente ao jovem camponês o trabalho também estava incluso 

nestas regras, o qual somente atuaria como um trabalhador rural gerado através da 

força do trabalho o qual não recebia justamente pela força de seu trabalho. 

 

Em uma visão geral, o jovem durante a Idade Média compunha ambientes 

específicos como, por exemplo, o meio rural (principalmente a agricultura que 

compunha uma frente de trabalho) ou trabalhadores informais (sapateiros, ferreiros, 

entre outros). Na posição de aprendiz, é fato que durante a Idade Média não há 

registros de que o jovem foi mais participativo politicamente do que no período 

histórico anterior. Talvez um dos fatos marcantes esteja na Baixa Idade Média, onde 

ocorreu uma cruzada especificamente constituída por crianças e jovens1.  

 

É também durante este período que ocorre a evolução das escolas 

catedrais para assumirem a característica de Universidades (CAMBI, 1999. p.182-

183). Vejamos a citação de Cambi sobre o processo de formação das Universidades 

durante a Idade Média: 

 

[...] a Universidade de Paris foi se organizando em colégios para acolher os 
jovens estudantes e em nações segundo a práxis bolonhesa: francesa, 
normanda, picarda e inglesa. Os estudantes, passando das artes liberais 
para as três faculdades superiores, desempenhavam também o papel de 
docentes na faculdade inferior. Foram contínuos os conflitos entre as 
corporações estudantis e as dos docentes das três corporações superiores 
(teologia, direito, medicina), mas assim, ñasseguravam-se o direito a uma 
boa dose de. autogoverno, inclusive a eleições dos próprios funcionários e 
do pr·prio administrador geralò. (CAMBI, 1999, p. 183) 

                                            
1
 Esta cruzada quando o pequeno pastor francês Estevão estava persuadido de que somente os puros de 

coração e mente poderia reconquistar a Terra Santa. Conseguiu fazer centenas de prosélitos em toda a Europa 
Ocidental. No verão de 1212, milhares de crianças, principalmente francesas e alemãs, deixaram suas casas 
para se juntar a uma cruzada. Nenhuma delas conseguiu chegar à Terra Santa. O grupo francês dirigiu-se a 
Marselha, onde mercadores inescrupulosos lhe ofereceram transporte gratuito até a Palestina. Algumas das 
crianças afogaram-se numa tempestade; as restantes foram vendidas como escravas. As crianças alemãs foram 
para a Itália, mas não conseguiram seguir adiante. Sem dinheiro e sem comida, tiveram de mendigar para 
sobreviver. Pouquíssimas conseguiram voltar para casa. BARTLETT, W. B. História Ilustrada das Cruzadas. 
Trad. Nelson de Oliveira Filho. São Paulo: Ediouro, 2002. p. 387-389. 
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Estes estudos geralmente duravam em torno de cinco a sete anos e 

terminavam com uma cerimônia de disputa ou de um debate. Neste momento os 

jovens (somente uma pequena parcela da sociedade) iniciam uma caminhada ao 

despertar da intelectualidade e da crítica. A saída de um ambiente quase que 

predominantemente rural para o início da Revolução Industrial traz a referência de 

uma primeira fase, em que o jovem começa a ser um dos braços da mão de obra 

nas fábricas contribuindo para a construção da classe proletária o qual segundo 

Marx é parte fundamental sobre a estrutura da luta de classes. Essa juventude 

operária, que compõe certa ausência de definições entre a infância e a vida adulta, 

cria uma das primeiras lacunas diante deste cotidiano operário recém-constituído 

sendo assim difícil referenciar a sua real posição de jovem ou criança na sociedade.  

 

A religiosidade nesta fase faz menção a essa diferença de ser criança, 

jovem e ser adulto ligando a uma defini«o social atrav®s de um ñrito de passagemò1, 

a primeira comunhão, em que os jovens participavam se emancipando e assumindo 

suas responsabilidades espirituais, neste caso, como cristãos em suas 

comunidades. 

 

Assim de certa forma, o trabalho dentro das fábricas passou a ser parte 

do cotidiano desses jovens emancipados religiosamente, fazendo parte do grupo 

que com força de trabalho nas fábricas, como operário responsável pelos seus atos, 

mesmo que ainda tenha idade inadequada para a labuta de um operário. 

 

Os futuros movimentos na leitura de Marx como a luta de classes são 

construídos pouco a pouco, assim, esses jovens, que se sentiam injustiçados, 

poderiam se organizar contra estas indiferenças construídas no ambiente das 

indústrias, o que, consequentemente, mais tarde pode ser considerado a 

consequência da formação dos primeiros sindicatos que tem caráter revolucionário. 

Segundo Gramsci (2002) este tipo de organização o qual citamos os Conselhos de 

Fábrica podem ser considerados um dos primeiros movimentos organizados pela 

                                            
1
 Este termo é usado com a seguinte definição: a individualização dos noviços nos ritos de passagens não 

enverada pelo estabelecimento de uma ruptura, por meio de ênfase estremada e radical em um espaço interno 
ou em uma subjetividade paralela ou independente da coletividade; antes, pelo contrário essa individualização é 
inteiramente complementar ao grupo. DA MATTA, Roberto. Individualidade e Liminaridade: considerações sobre 
os ritos de passagem e a modernidade. Disponível em: www.scielo.br. Acesso em 19 ago 2013 

http://www.scielo.br/
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classe proletária. Aonde existia a formação de uma consciência dos integrantes de 

uma preocupação coletiva. Estes conselhos funcionavam pela proliferação das 

ideias sendo que os temas eram discutidos por cada membro destes conselhos 

evidenciando efetivamente a existência de uma tese em que representava a 

burguesia e a antítese que representava o proletariado construído em torno do 

conflito que segundo Marx é a luta de classes. Este tipo de atividade denotava uma 

forma de politização para os operários e o jovem era forma importante desta 

organização. Neste tipo de organização todos os tipos de problemas e eram 

discutidos pelos operários, segundo Gramsci esse era o caminho para o aumento da 

intelectualidade do jovem operário para despertá-lo de ações contra a hegemonia 

estabelecida pelo poder do capital. 
 
 

A participação do jovem nas atividades públicas é concretizada em um 

processo histórico, pois desde a Revolução Francesa o jovem atua de forma cada 

vez mais ativa nas atividades relacionadas à política (LEFEBVRE, 1966. p. 17). Foi 

por meio da Revolução Francesa que a imagem e a ação efetiva do jovem puderam 

ser entendidas como crítica diante de um sistema político, em um início do que seria 

a revolução burguesa, nacionalista e, mais tarde, proletária. Além da imagem dos 

jovens Jacobinos1, radicais, a revolução dos mesmos inaugurou uma retórica que 

considerava os jovens indivíduos de ação e doutrinação política, sendo considerado 

consciente de suas ações. 
 
 

Groppo (2000), em sua obra Juventude, escreve que a Revolução 

Francesa parece iniciar com esta prática de mobilização de indivíduos jovens para a 

ação ou a doutrinação política. Com a fundação da École de Mars, em fevereiro de 

1794, houve a possibilidade de proporcionar aos jovens de 16 e 17 anos, das 

províncias de Paris, a possibilidade de cursar e receber informações para se tornar 

um militante da política. Essa formação que era recebida por algumas semanas 

instrução contra a tirania ocorrida na França do século XVIII, conduzida e 

organizada pela Revolução dos Jacobinos (GROPPO, 2000. p.80). Desta forma a 

Revolução ampliava as suas dimensões com a participação de parte da juventude. 

                                            
1
 Este termo é usado para membro de um clube político revolucionário fundado em Paris em 1790, ex-partidário 

exaltado da democracia, xenófobo nacionalista radical, do francês Jacobin, origem. Aplicado aos padres 
dominicanos do convento de Saint-Jacques, posteriormente, a partir de 1788, aplicado aos membros do clube 
político que se reúnem naquele antigo convento. CUNHA, Antonio Geraldo da. Dicionário etimológico da língua 
portuguesa. Rio de Janeiro: Lexikon Editora Digital, 2007. p. 451 
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Assim, todo o processo construído com os jovens representava a ideia de 

organização de um grupo maior, como foi o caso das estruturas criadas para o 

treinamento estimulando a atuação pela pátria. 

 

Durante o curso de algumas semanas que era ministrado, o jovem já 

treinado iria atuar como militante doutrinado a amar a Pátria contra a tirania 

(GROPPO, 2000, p. 8). 

 

Em meados de 1830 quando ocorreu uma série de revoluções na Europa 

o jovem ocupa espaços importantes dentro do universo revolucionário em grande 

parte na Europa, assim é possível identificar alguns grupos: Jovem Europa, Jovem 

Itália, Jovem Polônia, Jovem Suíça, Jovem Alemanha, Jovem França e Jovem 

Irlanda. Esses movimentos apresentam um caráter nacionalista. Na sua constituição 

é um dos grandes responsáveis por incentivar algumas organizações foi o advogado 

Genovês que recebe este nome devido as suas origens serem de Gênova. O qual o 

mesmo foi exilado em Marselha, em 1831, e criou, a partir de então, organizações 

de cunho políticos (GROPPO, 2000, p. 130). São movimentos que demonstram 

através de sua organização uma juventude disposta a propor uma revolução com o 

intuito de criar um sentimento de organização do proletariado. 

 

Na decorrência desse processo histórico, fez-se presente, também, a 

importância da participação do jovem dentro dos processos políticos no período da 

Segunda Guerra Mundial. Neste caso é possível também citar os jovens que 

participaram em movimentos na Alemanha que tinham como referência o chamado 

Nazi-facismo1 A função dentro da sociedade era basicamente ser guiada pelo 

controle vigente, sendo que o jovem era visto como uma potência perigosa se fora 

de controle (GROPPO, 2000, p. 115). 

                                            
1
 São organizações de juventude, a Juventude Hitlerista, um texto do seu líder e criador (em 1926), Baldur Von 

Schirach, contém algumas indicações: ele afirma a necessidade de o regime encampar todas as atividades dos 
jovens, justificadas pela ideia do "serviço à comunidade". Entende como "organização" algo diferente da simples 

justaposição de pessoas, necessitando-se ainda tornar concreta a visão de mundo Nacional-Socialista ï criando-
se um "todo organizado". Disserta ainda sobre o papel dos líderes da Juventude Hitlerista: estes devem assumir 
esta função como uma "vocação", mais que uma mera "ocupação"; deve os subordinados demonstrar rígida 
disciplina e respeitar a hierarquia; o líder deve ser o mais forte em termos de valores espirituais e caráter no seu 
grupo, goza de absoluta e incondicional autoridade e tem total responsabilidade pelo grupo. GROPPO, Luís 
Antônio. Juventude: ensaios sobre sociologia e história das juventudes modernas. Rio de Janeiro: DIFEL, 2000. 
p. 163.  
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As associações juvenis nazi-facistas, com um maior destaque para a 

juventude Hitlerista, foram motivo de estudos de Karl Mannheim (1968), que 

diagnosticou a juventude como potência da realidade social por ideológica e 

politicamente neutra. O sistema de ensino na Alemanha, conduzido pelo Führer, 

apresentava uma escola alemã organizada em um processo de seleção 

permanente; esse sistema era estruturado por meio de múltiplas atividades com 

caráter competitivo, induzindo o jovem a vencer impregnado de uma ideia de 

superioridade racial. 

 

A jovem Hitlerista deveria ser, segundo a estrutura dirigente, um 

verdadeiro nacionalista com trolado pelo sistema com uma formação permanente e 

direcionada para este propósito exigido pelo nazismo (GIOVANNI & SCHMITT, 

1996, p. 297). Essa força, composta por uma grande quantidade de jovens, foi 

efetivamente um suporte para Hitler aumentar gradativamente suas forças militares, 

ou seja, dono da força de trabalho, pois, na sua grande maioria, o jovem foi sendo 

seduzido a compor essa frente de trabalho. 

 

Ao retornarmos brevemente no final da I Guerra Mundial, logo após a 

Revolução Russa de 1917, ocorreu uma onda de pensamentos baseados em Marx e 

Engels que se espalham através da formação de partidos comunistas. A juventude 

russa iniciava a sua relação dentro dos partidos que levantaram a nova bandeira do 

socialismo. Eram ações efetivamente de caráter político compunham uma série de 

eventos que demonstravam a vontade de transformação. A crise econômica que foi 

instaurada após a I Guerra Mundial fez com que a especulação de matérias primas e 

mercadorias, fossem controladas pelo capital. Em contrapartida como forma de 

oposição surgem então os círculos dos Comitês de Fábrica (Comissões Operárias). 

 

A juventude, neste processo histórico, teve um papel importante na 

construção da sociedade. Contudo destacamos que a visão desses grupos de 

jovens organizados teve, sim, uma determinada importância aos olhos da burguesia. 

 

No Brasil o processo histórico de participação do jovem é construído de 

forma direta e indireta em nossa sociedade. Em meados de 1925, um grupo da 

juventude brasileira foi agraciado com o II Congresso Nacional do Partido Comunista 
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Brasileiro (PCB), no Rio de Janeiro, sendo criada, a Juventude Comunista, sob a 

sigla JUC (RIOS, s/d, p. 04). Neste sentido as propostas que estavam impregnando 

os jovens no Brasil se chamava comunismo, assim passando o ambiente produtor 

da intelectualidade as universidades. 

 

A partir de 1927, a participação de jovens operários se tornou mais forte 

ao compor as faixas etárias entre 15 e 19 anos. Em 01 de agosto de 1927, a direção 

nacional foi formada após a eleição de quatro jovens operários e três estudantes, 

fortificando ainda mais a participação do jovem operário. A participação foi 

aumentando tomando corpo, em 1928, jovem operário e estudantes estavam lado a 

lado participando de comícios defendendo o proletariado contra a burguesia. Essa 

participação se torna clara como cita Rios: 

 

Em fins de 1928, a Juventude Comunista teria cerca de 200 membros, num 
Partido de 800. Estudantes eram pouco mencionados no fraseado dos 
manifestos de Prestes. Em 1930, tornam-se visíveis nas passeatas, de 
lenço vermelho ao pescoço. Em São Paulo, depois de um grande comício 
contra o Governo, montaram -se barricadas e no tiroteio houve jovens entre 
os mortos. A tendência do Partido para o "obreirismo", palavra de ordem de 
Moscou, levou a várias defecções. Não favorecia, nem intelectuais, nem 
estudantes, estes em posição de inferioridade perante "operários e 
camponeses", destaque maior dos manifestos. (RIOS, 2009, s/p) 

 

Esta participação da juventude marca efetivamente o fortalecimento da 

luta de classes em torno do capital, a sua representação contra o sistema. De certa 

forma este espaço que esta arduamente sendo construída por este jovem passa a 

ser o caminho traçado pela luta e pela contradição. Em 1934, a juventude 

comunista, já havia conquistado uma parcela das massas, ficando evidente a sua 

participação do 1º Congresso da Mocidade Operária, realizado no Brasil (RIOS, s/d, 

p. 5). Dando continuidade aos eventos promovidos pela esquerda no País. 

 

A primeira casa do estudante no Brasil foi fundada em 13 de agosto de 

1929 por um grupo de estudantes universitários. Esta foi uma das primeiras 

organizações estudantis do Brasil. Mas a sua representação não atendia as 

necessidades em que os estudantes buscavam assim a relação era distante ainda 

dos interesses dos estudantes (POERNER, 1979, p.144). 

 

Durante o Estado Novo, no governo de Getúlio Vargas surgiu a 

organização dos estudantes em um contexto nacional, conhecida como a União 
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Nacional dos Estudantes (UNE), primeiramente composta por diretoria eleita em 

1939. Devido à preocupação com o crescimento do pensamento marxista entre os 

jovens, o seminarista Leon Joseph Cardyn organizou um movimento de fundo 

cristão.  

 

As ações desenvolvidas pelo jovem seminarista foram feitas dentro das 

fábricas onde teve início o desenvolvimento do Juventude Operária Católica (JOC), 

em que se desenvolvia basicamente um trabalho de conscientização do trabalhador. 

Em 1925, o Vaticano reconheceu o JOC como sendo um movimento oficial que tinha 

como preocupação a classe operária. Com isso, foi oficializada e institucionalizada a 

JOC no Brasil. Na década de 1920, o movimento Jocismo foi uma versão comunista 

da atividade crist«, mantendo assim duas vis»es sobre o marxismo: ña favorò e 

ñcontr§riosò. 

 

Os movimentos de juventude, em sua estrutura geral, têm em suas 

agremiações um efetivo aumento de jovens interessados em participar das ações 

voltadas às preocupações do cenário nacional e internacional. A União Nacional dos 

Estudantes, entre os anos 1940 até 1942, movimentou uma campanha contra o 

nazi-facismo chancelado e apoiado pela ditadura. 

 

Em 1942, o presidente Getúlio Vargas institucionalizou a UNE como 

entidade representativa dos universitários brasileiros através do decreto-lei n° 4080 

(ALMEIDA, JR. 1981. p.36). Em 1945, o movimento estudantil, foi dividido devido a 

criação do partido que se opunha a Vargas a União Democrática Nacional (UDN). 

 

Diante do percurso exposto, os movimentos tiveram uma aproximação 

maior com os pensamentos marxistas em que a discussão da luta de classes 

passou a recompor a reestruturação dos movimentos de esquerda. 

 

Esse caminho também vai ser percorrido pelos vários movimentos que 

dividiram as massas dos jovens no Brasil, dentre elas podemos citar: UNE, JUC, 

PCB nos diretórios juvenis e a Política Operária (POLOP). 

 

Na década de 1960, alguns jovens participaram como já citados, do 

cenário político brasileiro, demonstrando ter capacidade de intervir em uma 

sociedade em crise. 
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Em maio de 1968 foi um grande marco na história da juventude onde 

vários jovens do mundo juntos demonstraram através da participação uma 

mobilização em massa, vejamos a citação: 

 

O ano de 1968 foi de revoltas no mundo todo. A juventude ansiava 
por mais liberdade, rejeitando a ordem estabelecida e a sociedade de 
consumo. Veja alguns dos principais conflitos em 68: Janeiro: 
Ofensiva do Vietnã, Março: Nanterre se agita (França) Estudantes 
liderados por Daniel Cohn-Bendit ocuparam a torre administrativa da 
Universidade de Nanterre e criaram o Movimento 22 de Março. Abril: 
Assassinato de Martin Luther King (EUA) Ativista contra a 
segregação racial nos EUA. Maio: A insurreição parisiense (França) 
A agitação universitária se transformava em insurreição na 
madrugada de 10 de maio, com barricadas e incêndios de viaturas 
policiais no bairro latino Quartier Latin. Agosto: Repressão à 
Primavera de Praga (Tchecoslováquia) Nomeado secretário do 
Partido Comunista tcheco em janeiro, Alexander Dubcek instaura a 
experiência original do "socialismo com face humana" e liberaliza o 
regime, algo inaceitável para Moscou, que, no dia 21, envia os 
tanques do Pacto de Varsóvia (aliança militar dos países do Leste 
Europeu) para reprimir os anseios por democracia. Outubro: 
Massacre no México Entre 200 e 300 estudantes mexicanos que 
realizavam protestos morrem após serem atacados pelas forças de 
ordem, no dia 2 de maio, na Praça das Três Culturas, na Cidade do 
México (Disponível em: www.folha.com.br acesso em 3 de mai 
2010). 

 

Neste momento o jovem repassa todo um sentimento sobre o desejo de 

transformação em sincronia, assim em várias partes do mundo a sua voz é 

escutada. Umas séries de greves ocorreram durante este período sendo que o 

grande participante deste momento era efetivamente o jovem em todos os países 

que aderiram ao movimento. Esta participação da juventude tomou um corpo de 

grande relevância diante dos eventos que viriam ainda por acontecer. 

 

Com o arrefecimento do movimento estudantil, que de certa forma foi 

transformado em um mito no Brasil, passou a ser registrada uma intensa 

participação do jovem estudante dentro dos meios públicos e em muitos momentos 

de reivindicações relacionadas à ditadura que estava sendo instaurada 

(MAGALHÃES DE SOUZA, 2006, p. 21). Essa organização jovem, que se fez 

inicialmente diante das bandeiras das representações estudantis, passou por maus 

momentos quando o Brasil sofria uma reestruturação diante de um sistema 

controlado pelos militares. 

http://www.folha.com.br/
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Os movimentos estudantis foram construídos por meio de efeitos sociais e 

de uma expressão ideológica de natureza autônoma que usava argumentos, 

buscando soluções de forma ímpar para as imposições vividas durante este período 

da Ditadura (FORACCHI, 1972, p. 89). Foi um momento que trouxe muitas 

mudanças conquistadas pelo jovem que fez de sua participação o caminho para 

uma representação marcante diante do sistema da Ditadura Militar, trazendo à pauta 

a discussão da liberdade e da crítica sobre um sistema opressor. 

 

O movimento secundarista também teve o seu espaço construído neste 

momento importante de sua história. A UBES (União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas) surge em 1947 através da realização de um congresso no Rio de 

Janeiro o qual reúne uma grande quantidade de grêmios e grupos de estudantes. 

Neste congresso surge então efetivamente uma representação dos estudantes 

secundaristas que também terão uma grande participação durante o regime militar. 

 

Os fenômenos juvenis contemporâneos se apresentaram de forma 

explícita, considerando que há, também, uma complexidade no comportamento 

deste jovem principalmente quando se trata de um processo de desenvolvimento, 

individual ou coletivo (CARRANO, 2003, p. 118). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A participação da juventude dentro da formação histórica da sociedade 

fica evidente quanto os fatos e seus contextos são identificados continuamente 

dentro deste texto. Em grande parte da história a juventude apresenta uma 

colocação dentro da sociedade representando um papel dentro dos meios de 

produção como uma alternativa de mão de obra, ou como força militar isso visto em 

vários momentos dentro da história. 

 

A sua real movimentação, ou seja, sua organização fica mais aparente a 

partir do trabalho dentro das indústrias na concepção da Revolução Industrial que 

inicia com uma carência de mão de obra de forma a adotar como trabalhador 

independente da idade em suas indústrias. As más condições de trabalho desperta 

nesse trabalhador o espírito de revolta construindo efetivamente esse sentimento de 
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luta de classes descrita por Karl Marx. Assim essas organizações começam a 

ficarem mais comuns com um contingente sendo construído lentamente. 

 

Os estudantes também tiveram um papel importante dentro da história se 

organizando e socializando as ideias comunistas de forma a sensibilizar outros 

estudantes a luta. 

 

Estas são algumas das inúmeras situações que evidenciaram essa 

participação do jovem na história de forma a estar efetivamente inserido nas 

contradições construídas na sociedade. 
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A IMPORTÂNCIA DA PRÁTICA PEDAGÓGICA NO CURSO DE DIREITO 

 

Genilza Alves da Silva Mello1 
Nara Ligia Pereira Cardoso2 

 
Resumo: Esse artigo tem como objetivo geral analisar a importância da formação 
pedagógica para atuação docente no curso de direito. E os objetivos específicos são: conhecer as 
competências exigidas para admissão do docente que atua no curso de direito; verificar o 
comprometimento da instituição com a formação pedagógica do docente, considerando o 
posicionamento do coordenador; retratar a atuação docente fundamentada no depoimento dos 
acadêmicos do curso de direito. A metodologia para o desenvolvimento desse trabalho foi à pesquisa 
de campo, descritiva, qualitativa e quantitativa realizada por meio de entrevista semi- estruturada com 
o coordenador do curso e um questionário aplicado para dez acadêmicos do sexto período do curso 
de direito de uma instituição de Ensino Superior particular de Anápolis, GO. Os resultados mostraram 
que a formação pedagógica é de pouca relevância, de acordo com o coordenador há uma proposta 
de estudo nessa temática, porém, não se trata de uma ação contínua. Verifica-se através do 
posicionamento dos discentes que a ausência de formação pedagógica torna-se evidente no 
cotidiano da atuação docente. A didática é um instrumento pedagógico que oferece recursos 
eficientes para consolidação do processo ensino aprendizagem, potencializando o desenvolvimento 
de sujeitos críticos e reflexivos. Fica evidente a necessidade de investir na formação pedagógica dos 
docentes. Através de propostas de formação contínua e da conscientização dos professores acerca 
da importância desse tipo de formação para a construção da identidade docente e o aperfeiçoamento 
do ensino jurídico no Brasil. 
 
Palavras-Chave: Ensino Superior. Formação Pedagógica. Didática; Direito. 
 
Abstract: This article has as main objective to analyze the importance of pedagogical training for 
teaching activities in the course of law. And the specific objectives are: to know the skills required for 
teaching the admission that acts in the course of law; check the commitment of the institution to the 
pedagogical training of teaching, considering the position of the coordinator; portray the teaching 
practice based on the testimony of the academic course of law. The methodology for the development 
of this work was the field research, descriptive, qualitative and quantitative conducted through semi-
structured interviews with the course coordinator and a questionnaire applied to ten faculty of the sixth 
right course of the period of a higher education institution particular Anapolis, GO. The results showed 
that teacher training is of little relevance, according to the coordinator there is a proposal to study this 
theme, however, this is not a continuous action. There is by positioning the students that the lack of 
teacher training is evident in the daily teaching practice. The teaching is a pedagogical tool that offers 
powerful capabilities to consolidate the learning process, enhancing the development of critical and 
reflective subject. It is evident the need to invest in the pedagogical training of teachers. Through 
proposals for continuing education and teachers' awareness of the importance of this type of training 
for the construction of teacher identity and improvement of legal education in Brazil. 
 
Key Words: Higher Education; Pedagogical Formation; Didactic; Law School. 
 

INTRODUÇÃO 

 

O ensino superior tem por característica principal um processo de ensino 

conteudista, marcado por metodologias fortemente tradicionalista com foco em aulas 

expositivas dialogadas. A formação pedagógica é um termo facilmente associado ao 
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ensino básico, no entanto no ensino superior é de pouca relevância (PIMENTA; 

ANASTASIOU, 2001). 

 

Uma realidade também comum em todos os cursos de nível superior, bem 

como no curso de direito, alvo desta pesquisa, e que apresenta um quadro docente 

composto por profissionais com amplo conhecimento de área, porém sem formação 

especifica para docência. De acordo com Zabalza (2002, p. 145): 

 

O exercício da profissão docente requer uma sólida formação, não 
apenas nos conteúdos científicos próprios da disciplina, como 
também nos aspectos correspondentes a sua didática e ao 
encaminhamento das diversas variáveis que caracterizam a 
docência. 

 

Sendo a didática uma ciência de cunho pedagógico, com objetivo de 

otimizar o processo de ensino aprendizagem, fica evidente que é uma prática 

fundamental para o trabalho docente. Conforme Lib©neo (2012, p. 37) ña did§tica ® a 

ci°ncia profissional do professorò. 

 

O estudo dessa temática teve origem no interesse de apresentar a prática 

pedagógica, como um conjunto de ações que contemplem habilidades, atitudes, 

competências e valores que contribuem significativamente com o processo de 

ensino aprendizagem. O curso de direito está em plena expansão na última década 

e dados estatísticos apontam o baixo número de aprovados no Exame da Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB). Considerando essa realidade torna-se relevante o 

estudo sobre a formação pedagógica dos docentes que atuam no curso de direito. 

 

Justifica-se o estudo ainda por se tratar de um assunto em evidência, pois 

o curso de direito apresenta grande procura e agrupa pessoas de diversas idades, 

classes sociais, pessoas de formação básica, outras já graduadas e alunos de 

inclusão, fatores que exigem das docentes atitudes inovadoras e desafiadoras. 

 

Mudanças sociais alcançam as instituições e consequentemente o quadro 

docente que em sua grande maioria tem no ofício apenas um complemento de 

renda, normalmente são juízes, procuradores, advogados, profissionais bem-

sucedidos, apoiados na concepção: quem sabe fazer, sabe ensinar. Encontra-se 
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também um numero significativo de profissionais mal sucedidos ancorados na 

docência por pura falta de opção, ambos não consideram relevante o saber 

pedagógico. 

 

Diante dessa realidade, torna-se fundamental, uma proposta reflexiva 

sobre a importância das competências pedagógicas, no ensino de cidadãos que em 

seu cotidiano profissional, será revestido de autoridade e poder de decisão, nas 

quais, tornar-se-á necessário conhecimento de área, mas também e de igual 

importância, habilidades interpessoais. 

 

Considerando-se que a reflexão sobre a formação de professores 

universitários é um tema em discussão no meio acadêmico cabe perguntar: Qual a 

importância da formação pedagógica para atuação docente no curso de direito? 

 

A formação pedagógica pode otimizar o processo de ensino 

aprendizagem, através de recursos didáticos, que aproximam docente e discente, 

possibilitando flexibilidade e reflexão em busca do objetivo de todo professor que é a 

aprendizagem do aluno. 

 

A docência universitária ao longo da história tem supervalorizado o 

conteúdo em detrimento da didática, a ausência de estratégias e conhecimentos 

pedagógicos inspiram aulas conservadoras e autoritárias, focadas na reprodução 

sem reflexão. 

 

O conhecimento de área é fundamental, mas não substitui a importância 

de conhecer e selecionar estratégias e recursos facilitadores da aprendizagem. 

 

Essa pesquisa tem como objetivo geral analisar a importância da 

formação pedagógica para atuação docente no curso de direito. E os objetivos 

específicos são: conhecer as competências exigidas para admissão do docente que 

atua no curso de direito; verificar o comprometimento da instituição com a formação 

pedagógica do docente, considerando o posicionamento do coordenador; retratar a 

atuação docente fundamentada no depoimento dos acadêmicos do curso de direito. 
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REVISÃO DE LITERATURA 
 

O termo pedagogia está normalmente associado ao ensino básico talvez 

pelo sentido etimológico da palavra vinda do grego (paidós=criança\ 

agogos=condutor), referia-se ao escravo responsável por conduzir a criança até o 

mestre lugar de ensino. Com o tempo tornou-se encarregado da formação intelectual 

e cultural da criança (HAMZE, 2016). 

 

Porém, quando comparado a um termo de uso comum no espaço 

universit§rio, ñdoc°nciaò (docere), do latim significa ensinar, instruir, mostrar 

informar; logo docente é aquele que ensina. Percebe-se então a dimensão dessas 

palavras inteiramente semelhantes, concordando com Silva (2011, p. 167), quando 

afirma que ña doc°ncia ® o trabalho dos professoresò. 

 

Refletindo sobre essa semelhança cabe ao docente posicionar-se com 

relação a sua metodologia, esse posicionamento determina a opção utilizada para 

organizar as ações em busca do objetivo docente que é a aprendizagem discente. A 

didática são essas ações, estrategicamente sequenciadas e intencionalmente 

desenvolvidas pelo docente em sala de aula, otimizando o processo de ensino 

aprendizagem de maneira que o saber ali construído vá além da sala de aula 

(SUANNO, 2012a). 

 

Pensando no contexto histórico da justiça desde que o homem começou a 

viver em sociedade, normas e regras foram criadas para limitar os indivíduos, com 

objetivo de normatizar comportamentos e impor ordem e respeito pelo outro. A 

sociedade evolui e inevitavelmente essas regras normativas também evoluíram 

(VERONEZZI, 2016). 

 

O estudo dessas regras normativas se dá no Curso de Direito atualmente 

um dos mais procurados do Brasil, uma opção de formação muita heterogenia, que 

atrai jovens egressos do ensino médio e pessoas mais maduras que retornam ao 

espaço universitário buscando uma segunda graduação, ou até mesmo os que só 

agora encontram oportunidade de formação (PINTO, 2016). 
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O Exame Nacional de Desenvolvimento de Estudantes (ENADE), avalia o 

rendimento dos alunos dos cursos de graduação, tem caráter obrigatório, sendo uma 

condição indispensável para emissão do histórico escolar dos alunos selecionados 

(MEC,2016). 

 

Após a formação o bacharel diplomado em Direito precisa ser aprovado 

em um exame realizado, por força de lei, que após cinco anos de estudo em uma 

Instituição de Ensino Superior, deseja se filiar a ordem e atuar como advogado. É 

uma avaliação dividida em duas fases, onde os candidatos demonstram capacitação 

e conhecimentos necessários ao exercício da advocacia. Esse exame é realizado 

em todo o País, e em 2015 apresentou os seguintes resultados de 111.816 inscritos 

apenas 26.836 foi aprovado na Ordem dos Advogados do Brasil, um percentual de 

24%, uma prova com alto índice de reprovação (OAB, 2016). De acordo com 

Campos (2013).  

 

O STF reconhece que o papel da OAB é muito mais amplo do que 
simplesmente fiscalizar e zelar pela atuação dos advogados, 
creditando à Ordem a sua devida importância (e dever) na defesa 
direta dos interesses de toda a sociedade e na fiscalização dos atos 
do Poder Público, afirmação da cidadania e da ordem constitucional 
de valores em que se consubstanciam os direitos fundamentais que 
gravitam sobre a ideia de dignidade humana. 

 

De acordo com o coordenador Nacional do Exame de Ordem da OAB, 

Leonardo Avelino Duarte, as instituições que mais aprovam no Exame da Ordem 

são, em sua maioria, as mesmas que tiveram bom desempenho no Enade. Percebe-

se uma convergência dos números nos dois exames (OAB, 2016). 

 

Nota-se, então, que apesar do grande número de instituições oferecendo 

formação, o Enade avalia as instituições e a OAB atua como um órgão fiscalizador e 

seletivo confirmando as características históricas do curso, que desde sua criação, 

atende uma clientela elitizada, imbuídos em uma formação erudita, marcada pelo 

dogmatismo. O educador exerce o papel de autoridade e poder, desfavorecendo o 

relacionamento interpessoal entre professor e aluno (SIMÕES, 2016). 
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O relacionamento entre docente e discente é fator significativamente 

importante no processo ensino aprendizagem, a afetividade é fundamental na 

construção do conhecimento e da pessoa, caracterizando-se positiva ou 

negativamente. De acordo com Gil (2007, p. 58): 

 
O modo como se efetiva a relação com os estudantes influência não 
apenas o aprendizado dos conteúdos que são ministrados, mas 
também a satisfação pessoal e profissional do professor. Assim, tratar 
da relação professor aluno em sala de aula significa tratar de todo o 
processo de ensino aprendizado. 

 

Revestido da autoridade e poder legal esse profissional cotidianamente 

representa os interesses de seus clientes podendo ser um indivíduo ou uma 

empresa; necessitando interpretar a situação, associar a forma da lei e apresentar o 

parecer, capaz de oferecer uma decisão. Essas habilidades de interação social, não 

são construídas sem relacionamento, o trabalho importantíssimo prestado por um 

advogado não se limita apenas as leis por ele memorizadas, ele precisa de 

competências e habilidades construídas na rotina pedagógica da sala de aula, com 

práticas vivenciadas fora dela (MONTAGNINI, 2011). 

 

Constata-se, então, que os procedimentos pedagógicos tornam-se 

fundamentais para a prática docente, pois o conhecimento do processo de ensino 

aprendizagem possibilita a compreensão de como se dá a construção do 

conhecimento, e propõem oportunidades reflexivas sobre a prática, de maneira tal 

que as ações possam ser planejadas, repensadas, confirmadas ou modificadas 

sempre que se fizer necessário (LIBÂNIO, 2012). 

 

Trata-se de uma ação reflexiva e flexível, produzindo sempre a visão 

coletiva, com a qual docente e discente encontram-se em processo contínuo de 

descobertas, oriundas da relação interpessoal, construída no cotidiano da sala de 

aula (ZABALZA, 2002). 

 

Os docentes que atuam no ensino superior em sua maioria exercem a 

função de ensino, porém sem formação específica para essa função, são 

profissionais de carreira brilhante, com longo período de formação em sua área, no 

caso do direito são juízes, promotores e advogados que veem na docência um 
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complemento financeiro e uma eficiente oportunidade de agregar status. De acordo 

com Montagnini (2011, p. 253-254): 

 
No Curso de Direito há uma variedade de profissionais que compõem 
o quadro docente. São Advogados, Procuradores, Juízes, Promotores 
de Justiça, Desembargadores, entre estes, alguns que são 
Especialistas, Mestres, Doutores e outros tantos que não são, mas 
apenas exercentes da própria profissão, que por ostentarem nela o 
estigma de sucesso profissional, são contratados como professores 
de Faculdade de Direito entrementes quase sempre sem terem 
formação pedagógica. 

 
Considerando o novo paradigma da educação brasileira é necessário que 

o docente reflita sobre sua atuação pedagógica, visto que o processo de ensino 

aprendizagem tem entre suas atribuições a formação de um ser integral, o que exige 

uma atuação inovadora que favoreça as interações interpessoais. Neste sentido, 

Masetto (2001, p. 11) aponta que: 

 

Só recentemente os professores universitários começaram a se 
conscientizar de que a docência, como a pesquisa e o exercício de 
qualquer profissão, exige capacitação própria e específica.O 
exercício docente no ensino superior exige competências específicas 
que não restringem a ter um diploma de bacharel, ou mesmo de 
mestre ou doutor, ou, ainda apenas o exercício de uma profissão. 
Exige isso tudo, além de outras competências próprias. 

 

Não há a pretensão de opor-se a legislação que regulamenta o ensino 

superior quando determina na Lei de Diretrizes e Bases (LDB) nº 9394\96 art.66 que 

ñA preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-

gradua«o, prioritariamente em programas de mestrado e doutoradoò (FRAUCHES, 

2007, p. 148). 

 

Nem objetiva-se desconsiderar a importância da formação específica na 

área, mas esse saber não exclui do profissional docente a necessidade do 

conhecimento específico para atuação no ensino superior. É uma questão de 

compromisso que ultrapassa a área de atuação, uma postura denominada por 

alguns pesquisadores como ñdupla compet°nciaò, constitu²da por uma formação 

sólida de conhecimentos científicos, associada a competências pedagógicas, 

culminando com aprendizagem significativa e integral (ZABALZA, 2002) 
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Certamente conhecimentos pedagógicos viabilizam o processo de ensino 

aprendizagem, porém, não cabe à visão limitada e ingênua do panorama atual, 

conhecer não garante o sucesso porque a aplicabilidade nem sempre acontece. 

Para muitos docentes a exclusividade não convém por causa da desvalorização da 

carreira, optam por ser essa uma atividade complementar, mesmo quando há um 

contrato de exclusividade, a jornada de trabalho limita a ação pedagógica, por estar 

associada a uma concepção de irrelevância. De acordo com Montagnini (2011, p. 

260): 

 

A formação pedagógica é realmente o ponto mais deficitário dos 
professores de ensino superior devido, principalmente, a dois fatores: 
ausência de identidade com esta área, uma vez que os cursos de 
bacharelado frequentados por um número significativo de 
professores universitário não oferecem tais disciplinas, e, também, 
falta de interesse por julgar dispensável tal conhecimento. 

 
Impossível ignorar o contexto sociocultural, que não se apresenta de 

forma estática, pelo contrário está constante mudança, logo, a sociedade muda, e 

todo o meio muda, com a finalidade de garantir a satisfação por ela exigida. Sendo 

assim, a universidade que é uma instituição social a serviço do conhecimento, 

precisa acompanhar essas mudanças para continuar sendo um lugar de extensão, 

ensino e pesquisa, cumprindo a função que justifica o seu existência (MONTAGNINI, 

2011). 

 

Quanto ao professor, personagem ativo no processo de ensino 

aprendizagem, um cidadão político, atento a todo acontecimento que afetam o seu 

exercício profissional, esse apropria-se dessas mudanças de modo reflexivo, 

buscando a competência que consiste na soma do conhecimento, habilidade e 

atitude; a competência do docente torna-se visíveis na atuação competente dos 

discentes (MASSETO, 2001). 

 

METODOLOGIA 

 

Para a realização desse artigo foi desenvolvida uma pesquisa de campo, 

descritiva, qualitativa e quantitativa. 

 

O estudo foi realizado por meio de entrevista semiestruturada com o 

coordenador e um questionário aplicado a dez alunos do sexto período do Curso de 
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Direito de uma Instituição de Ensino Superior (IES) particular da cidade de Anápolis, 

GO. 

 

A entrevista foi estruturada, contendo cinco perguntas abertas sobre a 

importância da prática pedagógica no curso de direito (APÊNDICE 1). 

O questionário elaborado para os alunos foi composto por 12 perguntas 

fechadas (APÊNDICE 2). 

 

O coordenador foi inicialmente visitado para esclarecimentos sobre o 

objetivo da pesquisa. Posteriormente o mesmo assinou o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido (TCLE) (APÊNDICE 3) para divulgação dos dados coletados e 

após responder as questões devolveu às pesquisadoras, autorizando-as a aplicar o 

questionário aos alunos do sexto período do curso de Direito. A turma é composta 

por 47 alunos e dez desses alunos responderam as perguntas do questionário. 

 

A entrevista com o coordenador ocorreu no dia 22 de maio e aplicação do 

questionário aos alunos no dia 28 de junho de 2016. 

 

Os dados foram analisados, sintetizados, interpretados e discutidos com 

autores que fundamentaram teoricamente essa pesquisa. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Quanto aos critérios exigidos pela instituição para composição do quadro 

docente foi relatado pelo coordenador do curso de direito, que é feita por meio de 

processo seletivo em que o candidato deve demonstrar a capacidade de ministrar 

aulas; neste momento ele deve apresentar plano de aula, seu currículo é avaliado, o 

candidato também é entrevistado e questionado sobre seu interesse na carreira 

docente Percebe-se pela resposta do participante deste estudo que não há 

exigência de formação pedagógica para os docentes que atuam nessa instituição, 

porém o entrevistado declara considerar um diferencial significativo, mas não 

imprescindível. 
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Esse posicionamento, no entanto, soa como um retrocesso fortalecendo a 

ideia de que a docência é o ofício de transmitir conhecimento, o professor precisa 

tão somente explicar muito bem sua matéria, expondo o conteúdo. A principal 

preocupação é organizar seus saberes para ensinar. O que Silva (2011) classifica 

como um fazer pedagógico limitado, criando a visão de que para dar aula no ensino 

superior o docente só precisa dominar conteúdos e ter boa comunicação. Uma 

concepção rasa da atuação docente, simplificando e desmerecendo o complexo 

papel do professor. 

 

Nessa perspectiva, Suanno (2012b.) concebe a docência como uma 

função complexa, o foco principal não está centrado no ensino, mas na 

aprendizagem. Como o aluno aprende, é o principal pensamento que estrutura as 

ações docentes, isto implica em conhecer bem a matéria a ensinar, mas também e 

de igual importância, conhecimentos específicos, da profissão do professor, pois, 

são esses que viabilizam a prática docente focada na aprendizagem do discente, e 

não somente no domínio do conteúdo. 

 

Especificamente no curso de direito torna-se necessário considerar o que 

destaca Montagnini (2011) quando diz que o quadro docente é composto em quase 

sua totalidade por advogados, procuradores, juízes, promotores e 

desembargadores. Profissionais de carreira brilhante, que assumem a função 

docente por status ou complemento de renda, há também, profissionais que 

abraçam a docência por falta de opção, não conquistou o sucesso desejado na 

magistratura, são profissionais em diferentes extremos, mas de posicionamento 

semelhante, raramente consideram relevante a formação pedagógica. Verifica-se 

nesse ponto a necessidade de resgatar a importância, imprescindível do saber 

pedagógico para a prática docente, tendo como ponto de partida mudanças políticas 

institucionais, que resgatem a relevância da formação pedagógica para o quadro 

docente, se não for como requisito para contratação, que seja como proposta de 

formação continuada. 

 

No que diz respeito à formação continuada, o coordenador deixou claro 

que os docentes consideram de grande importância à formação e atualização de 

cunho pedagógico, porém alguns oferecem resistência à formação dessa natureza: 
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ñApesar de ser essa uma das ações previstas no Projeto Pedagógico do Curso de 

Direitoò. 

 

Constata-se uma iniciativa pontual, relacionada à formação docente 

pedagógica, uma ação que os professores consideram importante, mas resistem 

porque não é requisito exigido pela instituição a ser contratado, por via de regra, são 

horistas e não recebem incentivos ou gratificação para a formação, não se trata de 

um programa de formação, apenas um procedimento isolado, fragmentado, no qual 

o professor é totalmente passivo. Sobre essa realidade Dias, (2013) afirmou que em 

geral as instituições de ensino superior, não apresentam um programa institucional 

coeso, visando à formação contínua dos seus docentes. 

 

Encontra-se aqui uma preocupação com a formação do docente que atua 

no curso de direito, porém, torna-se incapaz de atuar como um elemento motivador 

e significativo para o docente, assim sendo, não promove mudanças na prática do 

professor. 

 

Diante dessa realidade, cabe apropriar-se do pensamento de Dias (2013) 

ao afirmar que a formação contínua deve ser vista como um momento ímpar de 

discussão, debate e relações de experiências pessoais e profissionais, precisa 

estabelecer-se como um espaço para reflexão e construção de estratégias para os 

mais variados dilemas e situações cotidianas da instituição. Recomenda-se que 

ocorra frequentemente e em diferentes espaços de aprendizagem. Nesse sentido, 

sugere-se que a formação continuada promova reflexão, pesquisa, questionamento 

sobre a prática, tendo como principal objetivo o aperfeiçoamento constante da 

atuação docente. 

 

Considerando-se que a formação não pode ser passiva, porque está 

inserida em um contexto social, econômico e cultural, este encontra-se em constante 

mudança, a própria instituição precisa ampliar sua atuação, estabelecendo uma 

política de formação bem articulada, significativa e imprescindível para a 

profissionalização da docência no ensino superior. 
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Quando questionado sobre a didática como recurso facilitador do 

processo de ensino aprendizagem, o coordenador do curso de direito declarou que 

considera de grande relevância, visto que muitos alunos quando se referem a alguns 

professores dizem que eles possuem conhecimento, mas não sabem transmitir. 

 

Sobre esta declaração, é interessante trazer o pensamento de Libâneo 

(2012) quando o autor afirmou que para compreender a melhor forma de 

transmissão de qualquer conteúdo com a certeza de que os alunos possam absorver 

grande parte do que está sendo ensinado e de forma relevante, não basta conhecer 

o conteúdo. É preciso estimular, mostrar a matéria no contexto diário, o que significa 

ir além do planejamento quando necessário, extrapolar os métodos, abrir caminhos 

para atender os diferentes modos de aprender dos alunos, com princípio nos 

processos cognitivos, afetivos e linguísticos, respeitando as individualidades, as 

diversidades e as formas de disciplinas pedagógicas e didáticas. 

 

Verificou-se uma situação conflitante, segundo o coordenador alguns 

docentes são detentores do saber e esse detalhe fica evidente para os discentes, 

porém, o professor encontra-se desprovido de recursos para ressignificação desses 

saberes. Sobre este assunto, de acordo com Suanno (2012c), o papel do professor 

é auxiliar o educando na construção do conhecimento, destacando a didática como 

a ciência do campo pedagógico que tem por principal objetivo viabilizar a 

aprendizagem significativa. 

 

Nesse sentido, Zabalza (2002) ressalta a import©ncia da ñdupla 

compet°nciaò, constitu²da por uma forma«o s·lida de conhecimentos cient²ficos, 

associada a competências pedagógicas, culminando com a aprendizagem global do 

discente. 

 

Desta forma, fica claro, tanto no resultado da atual pesquisa, quanto nos 

teóricos utilizados para o estudo, a importância da formação pedagógica para 

atuação no ensino superior, pois quando se fala em pedagogia e didática o mais 

comum é lembrar-se do ensino infantil e do ensino básico, contudo essa discussão 

em torno da formação docente mostra que existe preocupação pela formação e 

qualificação dos professores do ensino superior, no caso específico desta pesquisa 

do curso de direito. 
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Discorrendo sobre essa mesma temática Pimenta e Anastasiou (2002) 

reforçam a importância da didática e da formação pedagógica no ensino superior, 

ampliando essa reflexão quando afirmaram que a concepção didática da grande 

maioria dos docentes está focada no ensino como um conjunto de regras 

constituídas para potencializar o trabalho do professor, o foco da didática 

contemporâneo está na aprendizagem mútua, no caso do docente, partindo do 

princípio de que a didática aplicada será submetida à reflexão, uma leitura crítica da 

prática que dará origem a renovação da didática praticada. No tocante ao discente, 

parceiro no processo, uma aprendizagem de conhecimentos, mas também e de 

igual importância habilidades e valores. Uma interação eficiente e produtiva.  

 

Com relação à interação professor e aluno, foi perguntado ao 

coordenador se percebia alguma diferença no relacionamento dos alunos com os 

professores que possuem formação pedagógica, a essa pergunta ele respondeu 

afirmativamente, disse ser notória maior participação e atenção dos alunos nas 

aulas de professores com formação pedagógica, declarando que as aulas são mais 

dinâmica, dialogada e menos expositiva. 

 

A figura do professor sempre esteve relacionada a uma figura de 

autoridade e poder, fato esse, que para muitos discentes torna o professor uma 

pessoa inacessível, no caso do direito essa realidade fica mais evidente, são 

professores advogados, juízes, desembargadores, enfim, profissionais em evidente 

sucesso. 

 

Tanto o professor como o estudante traz para a sala de aula a motivação 

necessária para alcançar os objetivos estabelecidos por cada parte, porém, junto 

com a mesma, todas as características que os individualizam. Oportunizando 

múltiplos relacionamentos. Neste sentido, Gil (2007) contribui muito quando declara 

que toda a vida em sala de aula se estrutura por meio de relações interpessoais, 

evidenciando ser este um local privilegiado de relacionamento entre as pessoas, um 

detalhe importante, considerando-se que a turma de direito tem uma formação muito 

heterogenia. 
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Mas há docentes que não consideram o relacionamento interpessoal um 

requisito importante no processo didático, com relação a isso Therriem (2013) 

destacam a didática como um recurso pedagógico importante, quer no campo de 

ensino, pesquisa ou extensão, mas só se efetiva quando estabelece um processo de 

relacionamento entre pessoas inteiras, que sentem, pensam e imaginam de maneira 

que a mediação pedagógica torne-se interativa, dialogada, crítica, criativa, 

humanista. 

 

Ainda sobre a importância desse relacionamento interpessoal, construído 

em sala de aula Gil (2007) declarou que o modo como efetiva-se o relacionamento 

professor e aluno influenciam não apenas a aprendizagem do aluno, mas também a 

satisfação pessoal e profissional. Um panorama complexo, descrito por 

(MONTAGNINI, 2011). porque um número expressivo de formandos do curso de 

direito serão revestido de autoridade e poder legal, cotidianamente representarão os 

interesses de indivíduos e empresas, terá necessidade de interpretar situações, 

fazer associações, emitir decisões, um importante trabalho social que não se limita 

apenas aos conhecimentos e capacidades de interpretar as leis, para ser um 

profissional brilhante terá necessidade de habilidades e competências construídas 

na rotina pedagógica vivenciada em sala de aula, através dos múltiplos 

relacionamentos estabelecidos. 

 
 
Com a finalidade de perceber como se efetiva essa rotina construída em 

sala de aula, considerou-se as respostas dos discentes, que participaram da 

pesquisa, respondendo um questionário, logo após esclarecimentos sobre o objetivo 

da pesquisa, sigilo e voluntariedade na participação da mesma. 

 
 

Os dados coletados refletem a opinião dos discentes com relação à 

atuação docente em sala de aula. 

 

O Gráfico 1 mostra que os discentes apresentam um parecer relevante, 

50% confirmam que as aulas são bem planejadas, enquanto que os outros 50% não 

concordam declarando que algumas vezes torna-se perceptível que não houve o 

preparo necessário. Dos 100% dos entrevistados 40% da turma reconhecem que os 

docentes motivam e dão oportunidade para uma participação ativa da turma, porém 
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60%, um percentual bem significativo, não sentem-se motivados, pelo contrário, em 

alguns casos, até desencorajados em participar. A totalidade dos abordados na 

pesquisa com convicção afirmam ser notório o domínio do conteúdo, professores 

dotados de muito saber, que no exercício da função, ao comunicar suas ideias e 

organizar o seu material didático peca, pois apenas 50% dos discentes relatam 

assimilar o conteúdo apresentado com clareza, enquanto 30% declaram que 

algumas vezes conseguem alcançar a compreensão e 20% afirmam que há 

docentes que nunca conseguem se fazer entender. 

 

GRÁFICO 1: Atuação Docente em Sala de Aula 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Próprio Autores 

 

Baseando-se nos dados coletados e apropriando-se do conceito de 

Therriem (2013) quando afirma que a educação é a aprendizagem para vida na 

convivência com o outro, percebe-se a importância do papel docente como agente 

motivador e construtor de múltiplos relacionamentos. Para o mesmo autor presume-

se que o educador é um profissional detentor de três premissas fundamentais para o 

ofício de quem lida com seres humanos. Primeiro necessita dominar saberes, 

segundo precisa ser dotado de habilidades pedagógicas que o capacite a produzir 

significados, transformando esses saberes e terceiro que exercite sua prática 

regulada pela ética profissional. 
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Os dados levantados e apresentados corroboram com a temática da 

pesquisa porque pensar na atuação docente em sala de aula é refletir sobre a 

aprendizagem e como ela se efetiva. A complexidade da atuação docente, mesmo 

que eficientemente planejada, e com total domínio do conteúdo, apresenta a 

necessidade de saberes específico e flexibilidade, exatamente porque a sala de aula 

é um espaço imprevisível, exigindo do professor habilidades e procedimentos de 

modificações e adaptações sem comprometer o planejamento e a aprendizagem do 

aluno que precisa ter participação ativa em todo o processo. 

 

O Gráfico 2 apresenta a perspectiva do aluno em relação ao tratamento 

interpessoal, dos 100% dos discentes abordados apenas 20% declaram que com 

frequência o professor procura resolver situações conflitantes, que surgem em sala 

de aula, uma porcentagem significativa, 60%, consideram que seus professores 

algumas vezes resolvem situações conflitantes, mas 20% alegaram que situações 

conflitantes sempre acontecem e são sempre ignoradas ou silenciadas pela 

autoridade do docente, mas nunca resolvidas. Um percentual de 60% dos alunos 

concorda que com frequência são tratados de maneira atenciosa e respeitosa, 

porém, 40% consideram que algumas vezes sentem-se respeitados e tratados com 

atenção. 

 

GRÁFICO 2: Relacionamento Interpessoal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Próprio Autores 
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Este resultado apresenta uma temática de grande relevância 

considerando que a educação é um processo de comunicação e o relacionamento 

interpessoal um determinante da aprendizagem. Sobre este panorama Therrien 

(2013) afirma que a sala de aula reúne docentes e discentes abertos para o diálogo, 

situação favorável para construção de relacionamentos no qual saberes e 

concepções se estabelecem gerando aprendizagem para o professor e para o aluno, 

quando essa interação não se estrutura a formação técnica pode ocorrer, porém 

deficiente, porque não impacta a identidade dos sujeitos. 

 

Percebe-se então que conflitos nem sempre são tratados, essa realidade 

evidencia um ambiente desfavorável para a aprendizagem, de igual forma os dados 

enfatizam a necessidade discente de escuta atenta e respeitosa. Tanto Vygotsky 

como Wallon, (2000) afirmam que a natureza humana relaciona a afetividade, a 

linguagem e a cognição com as práticas sociais em geral. A afetividade proposta por 

esses autores está associada ao ato de afetar, com a ideia de atingir, podendo ser 

de forma positiva ou negativa. Wallon (2000) destaca ainda que docentes e 

discentes são sujeitos em desenvolvimento afetivo e cognitivo, a diferença é que o 

docente no processo de ensino e aprendizagem toma o papel de sujeito mais 

experiente, promovendo meios favoráveis ao desenvolvimento. 

 

A árdua tarefa do professor consiste em oportunizar ao aluno condições 

favoráveis para aquisição de novos saberes, capazes de acompanhá-lo além das 

paredes da sala de aula, porém não se concretizará esse objetivo sem que o mesmo 

reconheça a importância do aluno, sem ele não há necessidade do professor. 

 

O Gráfico 3 descreve o parecer discente sobre a prática avaliativa 

aplicada no Curso de Direito, dos 100% dos alunos que participaram da pesquisa, 

20% consideram o processo avaliativo justo, claro e objetivo, 30% discordam, 

enquanto 50% não aprovam esse sistema. Com relação à retomada de conteúdo, 

visando sanar dúvidas da turma, 20% afirmam que com frequência os professores 

retomam se necessário e esclarecem dúvidas existentes, porém, um mesmo 

percentual, 20%, declaram que isso nunca acontece, um percentual relevante 60% 

dos discentes declaram que algumas vezes quando solicitado retorna o conteúdo e 

esclarece possíveis dúvidas. 
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Quando o professor introduz o conteúdo e um número expressivo de 

alunos apresentam dificuldades, 30% dos alunos ressaltam que os docentes 

apropriam-se de diferentes estratégias para sanar essas dificuldades, interessante 

destacar que 30% dizem que isso nunca acontece, as aulas são sempre expositivas, 

no entanto, 40% concordam que algumas vezes estratégias diferenciadas são 

realizadas, potencializando a compreensão do conteúdo. De acordo com 60% dos 

participantes as atividades avaliativas são aplicadas, porém nunca recebem a 

devolutiva das mesmas, 30% expressam que algumas vezes há devolutivas das 

atividades e apenas 10% dos alunos participantes respondem que as devolutivas 

são realizadas com frequência. 

 

GRÁFICO 3: O docente e o Processo Avaliativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Próprio Autores 

 

A avaliação é uma ação cotidiana, porém, Viana (2013) afirma que apesar 

de ser corriqueira e espontânea causa desconforto, é o medo de errar, porque o erro 

sempre foi visto como algo que merece punição desclassifica e rotula. De acordo 

com Demo (2007), o erro não precisa ser reprimido, pelo contrário precisa ser 

explorado e utilizado pelo professor de maneira tal, que resulte em saber 

consolidado. O ensino aplicado nas universidades está basicamente estigmatizado 

por aulas expositivas e provas. As avaliações são instrumentos pedagógicos, 

aplicados e analisados na perspectiva pedagógica visa detectar se o conteúdo 
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ensinado alcançou o objetivo que é a aprendizagem do aluno, também e de igual 

importância possibilita a auto avaliação do professor, um sinalizador que confirma 

sua prática ou aponta mudanças necessárias. 

 

O resultado do atual estudo apresenta um percentual sintomático de 

insatisfação com o sistema avaliativo do curso. Um posicionamento subjetivo, mas 

que precisa ser analisado, pois sugere um olhar diferenciado para esse mecanismo, 

que resulta em diagnósticos interessantes, sobre alunos e professores, à retomada 

de conteúdo, devolutiva de atividades avaliativas, bem como estratégias 

diferenciadas para contemplar alunos com dificuldades ou dúvidas, são recursos 

importantes para que o processo avaliativo se efetive como um instrumento justo, 

claro e objetivo, consolidando novos saberes aos discentes e orientando novos 

ações pedagógicas docentes.  

 

CONCLUSÃO 

 

Diante da declaração do coordenador entrevistado, posicionamento dos 

discentes que responderam os questionários e os autores pesquisados que 

fundamentaram convicções, verifica-se que um conjunto de fatores determina o 

desempenho docente e discente, realidade que vai além de técnicas e regras, não é 

um dom que acompanha o ser desde o seu nascimento, pelo contrário é o resultado 

de muito estudo, trabalho, dedicação e sensibilidade. 
 
 

Fica claro a necessidade de rever os processos de formação docente no 

ensino superior, uma política institucional voltada para a formação pedagógica 

contínua, se não partir de medidas governamentais ou institucionais, que venha do 

docente consciente da importância dos saberes pedagógicos para o bom 

desempenho de sua profissão, que desenvolve relevante papel social na formação 

de outros profissionais. 
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RESUMO: Esse artigo teve como escopo, descrever o campo conceitual sobre o qual atua a História 
Ambiental, enfatizando a importância destes como forma de superação do modelo crítico de 
exploração natural instituído pelo modelo econômico capitalista. Para tanto realizou-se uma 
investigação de natureza bibliográfica à partir da leitura e análise de livros e artigos científicos. Vive-
se um cenário em que a crise ambiental tende a se aprofundar gradativamente e a comprometer a 
sobrevivência das espécies, inclusive a humana. Nesse cenário, marcado pelo meio de produção 
capitalista que dissemina a relevância absoluta do lucro, faz-se fundamental, o surgimento de 
medidas recuperação e preservação ambiental, ação esta que encontrou forte aliado na perspectiva 
da Educação Ambiental, para a qual são de grande relevância os estudos obtidos por meio da 
História Ambiental, uma ciência que trata da questão ecológica de forma temporal, considerando 
todas as influências exercidas pelo homem sobre o meio no decorrer de sua existência. 
 
Palavras Chave: História Ambiental. Crise Ecológica. Educação Ambiental. 
 
ABSTRACT: The purpose of this article was to describe the conceptual field on which Environmental 
History operates, emphasizing the importance of these as a way of overcoming the critical model of 
natural exploration instituted by the capitalist economic model. 
 
For this, an investigation of a bibliographic nature was carried out by reading and analyzing books and 
scientific articles. There is a backdrop where the environmental crisis tends to deepen gradually and 
compromise the survival of species, including humans. In this backdrop, marked by the means of 
capitalist production that disseminates the absolute relevance of profit, it is fundamental, the 
emergence of measures recovery and environmental preservation, an action that found strong ally in 
the perspective of Environmental Education, for which are of great relevance The studies obtained 
through Environmental History, a science that deals with the ecological issue in a temporal way, 
considering all the influences exerted by man on the environment in the course of his existence. 
 
Key-Words: Enviromental History. Ecological Crisis. Enviromental Education. 

 
INTRODUÇÃO 

 

A sociedade mundial vive uma época em que a consciência ambiental 

apresenta a necessidade de se preservar o meio para elevar e manter a qualidade 

Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017 de vida das populações, em 

especial eliminando-se focos de poluição e sujeira e aumentando-se a higiene. No 

âmbito dessa necessidade, a Educação Ambiental corresponde a um poderoso 

instrumento, uma vez que procura alcançar todas as pessoas independentemente 

de credo, classe social ou econômica, com um trabalho que parte da 
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conscientização de cada ser tem um papel a ser cumprido para o equilíbrio da vida 

no planeta Terra. 

 

Essa pesquisa foi desenvolvida objetivando descrever o campo conceitual 

sobre o qual atua a História Ambiental, enfatizando a importância destes como forma 

de superação do modelo crítico de exploração natural instituído pelo modelo 

econômico capitalista. Buscando alcançar tais objetivos, foi realizada uma 

investigação de natureza bibliográfica à partir da leitura e análise de livros e artigos 

científicos. 

 

Preliminarmente é válido ressaltar que o paradigma da Educação 

Ambiental, impõe-se gradativamente à sociedade, e tem ultrapassado as fronteiras 

da sala de aula e do discurso, para atingir todo tipo de agrupamento humano, que se 

vê diante da necessidade de buscar alternativas para o controle da degradação do 

meio ambiente no sentido de contribuir para a melhoria da qualidade de vida da 

população através de um efetivo equilíbrio ambiental, no qual o progresso possa 

ocorrer harmonicamente com a preservação e a conservação. 

 

No contexto descrito anteriormente é que a História Ambiental tem seu 

valor destacado, uma vez que não se limita a análise as conseqüências da ação 

humana sobre o meio ambiente ou mesmo de apontar soluções imediatistas. Ela se 

aplica ao estudo da trajetória humana no mundo, com ênfase em suas influências 

sobre o meio ambiente de forma história, proporcionando uma visão clara da 

temporalidade dos problemas ambientais e da necessidade de estabelecer 

mudanças culturais como forma de educar o ser para a preservação. 

 

1 A HISTÓRIA AMBIENTAL COMO FORMA DE REFLEXÃO ACERCA DA CRISE 

ECOLÓGICA 

 

A história ambiental é de acordo com Soffiati (1997), um campo do saber 

que atua com base nas ciências naturais para a obtenção de informações relativas 

ao funcionamento dos ecossistemas desprovidos de interferências humanas para 

precisar os efeitos desta sobre o meio natural. 
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Worster (2002) relata que na década de 1960 o biólogo Aldo Leopold já 

visava uma interpretação ecológica da História, propondo que as perspectivas da 

ecologia fossem utilizadas como auxílio para a explicação de como os fatos que 

foram o passado ocorreram conforme são apresentados a humanidade no tempo 

presente. Em tal período a ecologia ainda era algo novo. 

 

Pádua (2010) relata que o campo historiográfico conhecido como história 

ambiental começou a se constituir à partir da década de 1970, sendo criada a 

American Society for Environmental Histoy, sociedade científica de natureza 

histórico ambiental. Para o autor, o surgimento da história ambiental se deve ao fato 

da historiografia contemporânea ser desprovida de uma dimensão biofísica. 

 

Segundo Worster (2002) a história ambiental surgiu à partir de uma 

preocupação moral apesar de ser influenciada por aspectos de ordem política, e é à 

partir da década de 1970, motivada pelas diversas conferências sobre a situação de 

degradação ambiental que a história ambiental toma um real impulso, suscitando 

questões relativas a sustentabilidade do planeta. Com seu amadurecimento esse 

campo da ciência transforma-se em um empreendimento intelectual objetivando 

ampliar o entendimento humano em relação ao ambiente natural. 

 

A histórica ecológica ou ambiental de acordo com Worster (2002) trata 

das questões relativas da interferência humana sobre a configuração original do 

meio ambiente, quer ela seja espontânea ou não. Essa perspectiva não rejeita as 

conseqüências das atitudes humanas passadas, tanto que os historiadores que 

militam em tal corrente entendem que o conhecimento deve gradativamente, deixar 

de ser ingênuo. Em síntese, o objeto de estudo da área em foco é o papel e o lugar 

da natureza na vida humana, com base nas interações que as sociedades 

estabelecem com o mundo não humano. 

 

[...] somos o mais acabado elo entre natureza e cultura, entre história 
físico-químico-biológica e história antropossocial. Assim, a cultura 
aparece como continuação da natureza em outro plano, como 
epifenômeno, quase. Entendida como o conjunto das criações 
materiais e imateriais humanas, passa a ser superestrutura, sendo 
físico e o biológico a infra-estrutura (SOFFIATI, 1997, p. 319). 
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Pádua (2010) preceitua que entendida como uma ciência social a história 

ambiental deve englobar as sociedades humanas e concomitantemente reconhecer 

a historicidade dos sistemas naturais, fazendo uma leitura interativa entre homem e 

ambiente natural. O autor enfatiza que a partir de observações empíricas a 

humanidade começa a refletir sobre as conseqüências de suas ações, produzindo 

denúncias sobre diversos problemas de agressão ambiental. A idéia de 

interdependência dos sistemas naturais é suscitada pelo iluminismo. 

 

De acordo com as exposições de Worster (2002) é possível compreender 

que a história ambiental atua à partir da descoberta da estrutura e distribuição dos 

ambientes naturais do passado; concentra-se na tecnologia produtiva, por interagir 

com o meio ambiente; estabelece um diálogo entre os sujeitos e a natureza. Para 

Soffiati (1997) a história ambiental está diretamente ligada a história regional, 

caracterizando assim, o esforço de inserir novamente o conceito de região a sua 

base de atuação dos estudiosos dessa categoria. 

 

É importante ressaltar que, a história ambiental é a abordagem da 

questão ambiental no tempo, e que encontra no meio o seu objeto de 

investigação. Mas a que si pensaram historicamente as relações 

estabelecidas entre homem-natureza nas diversas fases da existência 

humana e nas suas várias formas de organização social e com cada 

sociedade se utilizaram e utilizam dos recursos naturais que 

disponibilizaram e disponibilizam, quais os impactos estas formas de 

organização ocasionaram e vêm ocasionando ao meio ambiente natural 

em que estão ingeridas (SANTOS e RODRIGUES, 2010, p. 3). 

 

A discussão ambiental está de acordo com Pádua (2010), diretamente 

ligada a perspectiva da globalização, pois influenciam-se mutuamente. As mudanças 

epistemológicas que ocorreram no decorrer do século XX produziram alterações no 

mundo do conhecimento e tem desafiado os historiadores ambientais nas reflexões 

a despeito das causas, conseqüências e possíveis soluções para os problemas 

ambientais. 

 

Com base nas exposições de Pádua (2010) é possível compreender que 

a revolução que se processa nas ciências naturais ao longo dos anos gerou um 

considerável impacto sobre a atuação dos historiadores ambientais que necessitam 

ampliar seu enfoque de trabalho. Aliado ao mencionado processo a constatação de 

que a natureza é algo em permanente construção e reconstrução produziu 
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mudanças significativas na visão dos estudiosos, pois rompe com a idéia de 

realidade pronta, estática. 

 

Através da contribuição de Worster (2002) verifica-se que muitos 

ecologistas entendem a natureza como um mundo vivo e dinâmico, em que existem 

padrões próprios, que são aplicados constantemente a produção de bens e serviços 

fundamentais para a sobrevivência mútua dos seres vivos humanos e não humanos. 

Nessa perspectiva não se aceita o enfoque de uma natureza inerte, disforme ou 

incoerente. Pádua (2010) afirma que, pelo fato de estabelecer diálogos com outras 

áreas científicas a história ambiental encontra-se atualmente em um patamar que 

diverge em muito do que nutriu as ideias e crenças passadas. Seu grande desafio é 

analisar o ser humano de forma holística, ou seja, a partir de suas dimensões 

biológica e sócio-cultural. 

 

2 O CAPITALISMO COMO CAUSA DA CRISE CIVILIZATÓRIA ATUAL E SUA 

INTERFERÊNCIA NA HISTÓRIA AMBIENTAL 

 

Vive-se atualmente, uma intensa crise civilizatória, marcada pela 

modificação dos valores e a deturpação da ética. Nesse contexto é possível 

observar o surgimento de contribuições de natureza Ecocêntrica que visam superar 

o caos que se instaura. Torna-se urgente que sejam realizadas ações dialógicas no 

sentido de ligar as relações da natureza humana e aquela não humana, mas 

imprescindível à vida das pessoas. É nesse âmbito que Figueiredo (2009) sugere a 

Perspectiva Eco-Relacional descrita a seguir: 

 

A Perspectiva Eco-Relacional surge como uma opção para 
responder à necessária superação da crise de paradigmas nas 
ciências. Na ultrapassagem do paradigma cartesiano, a 
fragmentação do conhecimento humano, que fundamenta a maioria 
das intervenções e gestões ambientais, necessitava ser superada 
por um novo olhar e ação. Era essencial que aprimorássemos nossa 
visada incluindo a dimensão história e política singularizada na busca 
da perspectiva popular, que não se evidencia anteriormente com o 
paradigma ecocêntrico que representou um estágio de conquista 
transitória (p. 11). 

 

A agricultura capitalista é apontada por Worster (2002) como sendo 

grande responsável pela crise ecológica, pois nesse sistema a busca pelo lucro 
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rápido trouxe entre outras substituições a das leguminosas repositoras de nitrogênio 

por fertilizantes químicos; da cultura rotativa pela monocultura. A economia de 

mercado deu origem e fortifica graves problemas ecológicos. 

 

O homem para satisfazer suas necessidades, atua sobre a natureza, criando 

relações técnicas de produção. Todavia, essa atuação não é isolada: na produção e 

distribuição necessárias ao consumo, o homem relaciona-se com outros seres 

humanos, dando origem às relações de produção. 

 

O conjunto dessas relações de acordo com Lakatos (1982) leva ao modo 

de produção. Os homens desenvolvem as relações técnicas de produção através do 

processo de trabalho (força humana e ferramentas), dando origem a forças 

produtivas que, por sua vez, geram um determinado sistema de produção 

(distribuição, circulação e consumo de mercadorias); o sistema de produção provoca 

uma divisão de trabalho (proprietários e não proprietários das ferramentas de 

trabalho ou dos meios de produção) e o choque entre as forças produtivas e os 

proprietários dos meios de produção determina a mudança social. 

 

Hodiernamente, por causa da motivação do lucro, o lazer não poder ser 

disseminado de forma igualitária: determinadas pessoas ficam sobrecarregadas de 

trabalho, ao passo que outros ficam sem nenhum trabalho. Nesse sentido Russell 

(2002) afirma que devido ao fato de grande parte das pessoas não alcançarem na 

atualidade um nível razoável de conforto material, uma média inferior a quatro horas 

diárias de trabalho, se bem orientada, seria suficiente para produzir o que hoje se 

produz no sentido de efetivamente satisfazer as necessidades básicas e os 

confortos elementares. Nesse sentido é possível compreender que se a jornada de 

trabalho médica dos que tem trabalho constitui oito horas, um quantitativo superior a 

metade dos trabalhadores se veriam desempregados caso certas formas de 

ineficiência e de produção desnecessárias não existissem. 

 

Em toda parte o conhecimento vai deixando de ser visto como um 
bem em si mesmo ou como um meio de criar-se uma perspectiva de 
vida humana e abrangente e se transforma em mero ingrediente da 
aptidão técnica. A interdependência econômica e política aumentou 
extraordinariamente e, com ela, também as pressões sociais que 
obrigam as pessoas a adotarem modos de vida considerados úteis 
por seus semelhantes (RUSSELL, 2002, p. 39). 
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No momento em que o mundo se encontra e se situa, há 

simultaneamente muitas pessoas na miséria como um número elevado destes que 

vivem assombrados pelo temor de ficar miserável de uma hora para outra. Vive-se 

na atualidade, sob o risco permanente do desemprego, iminência de falência das 

firmas ou mesmo de uma redução no quadro de pessoal. Sobrevivência é, 

principalmente, ter as coisas necessárias para comer, vestir, morar etc. Guareschi 

(1986) chama essa ñmaneira de conseguir as coisas para viverò de Modo de 

produção A característica essencial de uma sociedade moderna é a multiplicação 

das trocas materiais e espirituais entre os homens. Isto fica claro quando analisamos 

a fascinação que todos tempos pela grande cidade. É muito bonito sonhar com o 

campo, mas se preferimos a cidade é devido à sua extraordinária riqueza de 

contatos e estímulos. 

 

Russell (2002) enfatiza que quando se compara o cenário da época atual 

com o que existia a duzentos anos atrás observa-se uma tomada de consciência, 

bem como de uma correspondente mudança no tom da política. De certa forma, a 

perspectiva do passado anteriormente enfatizada pode ser considerada racional, e a 

que marcada a época atual pode ser analisada como anti-racional. Nesse contexto é 

importante considerar que as ocorrências vinculadas ao mundo político em sua 

maioria estão carregadas das marcas das reflexões características de cenários 

precedentes: observa de forma considerável a existência de um intervalo de tempo 

entre a divulgação de uma teoria e a sua aplicação prática. 

 

De acordo com Galliano (1981) Weber procurou demonstrar como o 

desenvolvimento do capitalismo implicou a destruição sistemática dos vínculos 

tradicionais que barravam ao mesmo tempo a afirmação do indivíduo enquanto 

agente econ¹mico ñlivreò e a racionaliza«o do processo produtivo. Nesse sentido, a 

constituição de relações de classe é apenas um sintoma do processo de 

racionalização da produção. 

 

A vida, sempre plena de dor, tem sido mais dolorosa em nossa 
época do que nos dois séculos precedentes. A tentativa de fugir da 
dor impele o homem à trivialidade, ao auto-engano, à invenção de 
grandiosos mitos coletivos. Mas esses paliativos transitórios não 
fazem senão multiplicar, a longo prazo, as fontes de sofrimento. As 
desgraças públicas privadas só podem ser dominadas por meio da 
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interação entre a vontade e a inteligência. A vontade se recusando a 
participar do mal e não aceitando soluções irreais, e a inteligência 
compreendendo-o, encontrando um remédio se for o mal remediável 
e, se não for, relatvizando-o para torna-lo suportável, aceitando-o 
como inevitável e lembrando tudo o que existe fora dele, em outras 
regiões, em outras épocas e nos abismos do espaço interestelar 
(RUSSELL, 2002, p. 46). 

 

De acordo com Weber (2005) a moderna organização racional das 

empresas capitalistas não teria sido possível sem dois outros fatores importantes em 

seu desenvolvimento: a separação dos negócios da moradia da família, fato que 

domina completamente a vida econômica e, estritamente ligada a isso, uma 

contabilidade racional. A separação espacial entre os locais de trabalho e os de 

residência existia em outros lugares, como nos bazares orientais. 

 

O homem é de acordo com Weber (2005) dominado pela geração de 

dinheiro, pela aquisição como propósito final da vida. A aquisição econômica não 

mais está subordinada ao homem como um meio para a satisfação de suas 

necessidades materiais. Essa inversão daquilo que chamamos de relação natural, 

tão irracional de um ponto de vista ingênuo, é evidentemente um princípio-guia do 

capitalismo, da mesma forma que soa estranha para todas as pessoa que não estão 

sob a influência capitalista. Ela expressa ao mesmo tempo um tipo de sentimento 

que está intimamente ligado a certas idéias religiosas. 

 

A idéia de que uma boa atividade é de acordo com as exposições de 

Russell (2002) a que produz o lucro induz à inversão das coisas. Na sociedade 

contemporânea as pessoas trabalham em nome do lucro, no entanto o fim social do 

trabalho desenvolvido por ele encontra-se no consumo do que é produzido pelo seu 

trabalho. 

 

Assim, todos trabalham em objetos úteis que só são necessários em 
número limitado; a produção pode portanto tornar-se demasiado 
abundante. A população é então levada a reparar as estradas se 
estiverem com defeitos. Também sucede com freqüência que, na 
falta de qualquer trabalho desse gênero, seja decretada uma 
diminuição geral da jornada de trabalho. Com efeito, os magistrados 
não desejam fatigar os cidadãos inutilmente e contra a vontade 
deles. Pois a Constituição busca unicamente, na medida em que as 
necessidades públicas o permitam, assegurar a cada pessoa, para a 
liberação e o cultivo de sua alma, o maior tempo possível e um lazer 
desvencilhado de toda sujeição física. Nisso reside para eles a 
verdadeira felicidade (MORUS, 2006, p. 82). 
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Com base nas exposições de Russell (2002) é possível compreender que 

o sistema social sob uma perspectiva mais humana deve basear-se em uma 

educação que vai além das fronteiras atuais, adotando-se como elemento básico 

dos objetivos, o cultivo de aptidões que proporcionem ao indivíduo a capacidade de 

fazer uso do lazer inteligentemente. 

 

3 DA ECOLOGIA À EDUCAÇÃO AMBIENTAL: UMA EVOLUÇÃO IMPORTANTE 
 

Segundo Machado (1984) a introdu«o da palavra ñecologiaò ocorreu no 

ano de 1878 através das ações de Haeckel, o que faz com que ela esteja sendo 

utilizada para a caracterização do estudo das interações entre os indivíduos e entre 

estes e o meio ambiente há muitos anos. 

 

De acordo com Yoshito et al. (1981) a ecologia constitui um ramo 

pertencente às Ciências Biológicas, que tem se tornado um dos temas em maior 

debate, tanto por especialistas como pelo público em geral. O crescimento do 

interesse pela ecologia é proveniente dos diversos problemas que tem sido 

estudado pelos pesquisadores. 

 

Na concepção de Batista (1993) Ecologia é um termo que tem assumido 

grandes espaços nos meios de comunicação, sendo abordado com frequência por 

autoridades. No entanto é preciso enfatizar o fato da ecologia não ser desenvolvida 

de fato, uma vez que as ações de proteção ambiental não efetivamente praticadas, 

tendo seus princípios ignorados em muitos casos. Para Yoshito et al. (1981) a 

Ecologia não é apenas uma luta pela preservação ambiental, mas um estudo das 

inter-relações estabelecidas entre os organismos no meio. 

 

Uma outra perspectiva de Ecologia é a ecologia humana, que se refere às 

percepções das relações que se estabelecem entre homem e meio. Essa 

perspectiva não representa algo novo, uma vez que. 

 

Platão, em Timeu, reportando à criação do primeiro homem, 
descreve a preocupação dos deuses em adequá- lo às asperezas 
do mundo em irá viver. Hipócrates é inequívoco ao relacionar a 
saúde com os quatro elementos. Nos textos hebraicos, muçulmanos 
e cristãos mais antigos, aquela percepção é igualmente evidente 
(MACHADO, 1984, p. 27). 
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Assim, ao longo dos tempos, as questões referentes às inter-relações entre 

homem e meio ambiente são frequentemente abordadas. Machado (1984) relata que 

em 1923 H. H. Barrows abordou a questão da Ecologia Humana, no entanto a 

identificou como sendo Geografia Humana, favorecendo assim a evolução do 

enfoque dado ao termo. Para o autor, o enfoque moderno da Ecologia Humana tem 

início com os estudos de L. L. Bernard em 1925 realizando a distinção de fatores 

biossociais e psicossociais presentes nas relações homem/meio. 

 

O conceito de meio ambiente não é algo pronto e acabado, e vem sendo 

sistematizado e constantemente modificado através da evolução das sociedades de 

forma que, na atualidade, encontra diversas definições. Neste contexto, o mais 

importante é estabelecer o termo meio ambiente como sendo uma representação 

social, ou seja, uma visão não estática, mas que se encontra em constante evolução 

relacionada à cultura do grupo social pelo qual é utilizada. 

 

Neste sentido, ao se estudar os aspectos relacionados à qualidade de vida 

das pessoas, deve-se antes de tudo, observar os significados que são atribuídos ao 

termo meio ambiente no contexto de tal grupo, ou seja, qual representação social 

cada grupo faz do meio ambiente. 

 

No entanto, diante da necessidade de uma definição, visando de viabilizar 

uma melhor compreensão das discussões que se sucederão nos capítulos 

posteriores, pode-se considerar o termo meio ambiente em conformidade a Brasil 

(1997, p. 31) como sendo um ñespao (com seus componentes bi·ticos e abi·ticos e 

suas interações) em que um ser vive e se desenvolve, trocando energia e 

interagindo com ele, sendo transformado e transformando-oò. 

 

 

É das bases da Ecologia, que nasce a perspectiva da Educação Ambiental. 

As origens do ambientalismo segundo Carvalho (2006) se relacionam 

essencialmente com a crítica feita ao modelo conservadorista dos países do Norte, 

direcionando-se basicamente para as questões ecológicas, não levando em 

consideração as perspectivas políticas e sociais, assim como o contexto econômico. 

Esse modelo no entanto não se sustenta, sendo essencial um paradigma mais 

politizado que compreenda que as catástrofes ambientais somente podem ser 

combatidas com mudanças nos valores da sociedade do governo e das empresas. 
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A principal posição assumida a nível internacional atualmente é a instituição 

da necessidade de efetivos investimentos na mudança de postura da sociedade 

através da conscientização dos grupos em relação à necessidade da adoção de 

posturas diferenciadas em relação à questão ambiental (BRASIL, 1997). 

 

De acordo com Brasil (1997) a questão ambiental como vem sendo colocado nos 

últimos anos, nada mais é que uma forma de ver o mundo com base nas inter-

relações e na relação de dependência entre os elementos que compõem a vida. A 

nível educacional a perspectiva ambiental viabiliza a constatação da necessidade de 

um trabalho relacionado aos princípios da dignidade do indivíduo, da 

responsabilidade mútua e da igualdade. O início do século XX é o marco inicial do 

conhecimento científico sobre a Ecologia, englobando um movimento ecológico 

direcionado ao início da preservação dos ecossistemas que ainda não passaram por 

intervenção humana, constituindo as denominadas reservas ecológicas. 

Leff (2008) relata que a Educação Ambiental: 
 

fomenta novas atitudes nos sujeitos sociais e novos critérios de 
tomadas de decisões dos governos, guiados pelos princípios de 
sustentabilidade ecológica e diversidade cultural, internalizando-os 
na racionalidade econômica e no planejamento do desenvolvimento. 
Isso implica educar para formar um pensamento crítico, criativo e 
prospectivo, capaz de analisar as complexas relações entre 
processos naturais e sociais, para atuar no ambiente com uma 
perspectiva global, mas diferenciada pelas diversas condições 
naturais e culturais que o definem (p. 256). 

 

Na concepção de Carvalho (2006) a Educação Ambiental não pode ser 

entendida como sendo uma disciplina nova para o ensino escolar, e sim uma 

mudança no estilo de vida das pessoas que perpassa não só as ações institucionais 

da educação como um todo mais todos os setores da sociedade. Assim entendida, 

ela visa informar e formar uma mentalidade diferente em relação ao ambiente 

natural por parte da população, tanto a nível individual como coletivo. 

 

4 A HISTÓRIA AMBIENTAL NO BRASIL: MUDANÇAS NA BASE EDUCATIVA 

 

Soffiati (1997) relata que, no Brasil o estudo ambiental pode ser 

considerado recente, abrindo espaço para uma série de investigações que apesar 

de apresentar falhas tem muitos méritos a serem considerados. 
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No Brasil, o ambientalismo surgiu no início da década de 1970 através de 

poucas associações que desenvolviam a denúncia e conscientização da população 

local sobre a necessidade da sustentabilidade. Vale ressaltar que ações dessas 

associações não repercutiram de forma considerável, mas no final da mencionada 

década o movimento torna-se regional e nacional, atingindo um maior poder de 

alcance. 

 

Rocha (2001) preceitua que no ano de 1973 a UNESCO enfatizou a 

relevância da realização de pesquisas abordando a percepção ambiental dos 

indivíduos, para que a partir dos dados fosse possível planejar a ambiência. Pois o 

grande entrave para a produção natural centrava-se na diversidade de percepções 

dos valores e da relevância dada a eles pelos indivíduos.  

 

Através das exposições de Brasil (1997) verifica-se que a partir de 1970 

com o aumento dos movimentos em defesa do meio ambiente é que a expressão 

ñEduca«o Ambientalò passou a ser adotada para caracterizar iniciativas 

institucionais na conscientização dos setores da sociedade sobre os problemas 

ambientais (BRASIL, 1997). De acordo com Viola e Leis (2002) a progressiva 

disseminação da preocupação pública com a deterioração ambiental transforma o 

ambientalismo num movimento multissetorial e complexo na segunda metade da 

década de 1980. 

 

Carvalho (2006) preceitua que em 1988, a questão ambiental ganhou seu 

grande respaldo legal, ao ser contemplada em um capitulo inteiro da Constituição 

Federal Brasileira. Dentre as instituições dadas por tal diploma legal em relação ao 

ambiente é válido ressaltar a incumbência do poder público em promover a 

Educação Ambiental através da política educacional com base nas grades 

curriculares. 

Um ano depois da promulgação da Constituição Federal de 1988 foi 

criado pelo governo federal o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Renováveis ï IBAMA, que foi nada mais que o resultado da fusão de vários órgãos 

isolados que tratavam da questão ambiental até aquela época. 
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O atraso do tratamento da questão ambiental na perspectiva legal no 

Brasil pode ser observado no fragmento destacado a seguir: 

 
Embora o Brasil, já na década de 30 do século XX, tivesse 
elaborado suas primeiras leis ambientais, foi somente 50 anos 
depois, que nossa legislação trouxe para o plano do Direito, o 
conceito de meio ambiente em seus diferentes aspectos [...] uma 
das primeiras leis que cita a educação ambiental é a Lei Federal n. 
6.938 de 1981, que institui a ñPol²tica Nacional do Meio Ambienteò. A 
lei aponta a necessidade de que a Educação Ambiental seja 
oferecida: ña todos os n²veis de ensino, inclusive a educa«o da 
comunidade, objetivando capacita-la para uma participação ativa na 
defesa do meio ambienteò (CARVALHO, 2006, p. 83). 

 

Para Carvalho (2006) o avanço da questão ambiental no Brasil foi 

bloqueado pela crise que se abateu no governo federal na década de 1990, com a 

cassação do mandato do então presidente Fernando Collor de Melo e a 

conseqüente sucessão por Itamar Franco, que não priorizou essa área. 

 

O governo de Fernando Henrique Cardoso, que teve início em 1995 também 

não deu um eficiente apoio à questão ambiental brasileira, deixando-a a cargo dos 

ministérios.  

 

Carvalho (2006) relata que o período que decorreu do ano de 1997 a 

2000 foi marcado pela realização de workshops, seminários e outras ações que se 

baseavam em seis áreas temáticas: as cidades sustentáveis, a agricultura 

sustentável; infra-estrutura e organização regional; gestão de recursos naturais; 

redução das desigualdades sociais; ciência; tecnologia e desenvolvimento 

sustentável. 

 

O processo descrito no parágrafo anterior teve continuidade até o ano de 

2001 através da execução de debates a nível estadual através de encontros 

regionais objetivando sistematizar uma Agenda de Desenvolvimento Sustentável 

para o Brasil. É a partir dessas ações que é lançada a Agenda 21, cujo objetivo 

básico era o de colaborar para a construção e funcionamento de um modelo de 

desenvolvimento com base na relação indissociável entre sociedade, governo e 

empresas. 
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É possível observar que a trajetória histórica do ambientalismo brasileiro 

passou por diferentes contextos, marcados espacial e temporalmente até sua 

consolidação com a Lei 9.605/98 ï Lei dos Crimes Ambientais. O marco da 

Educação Ambiental no Brasil de acordo com Carvalho (2006) é o ano de 1999, 

durante o qual é sancionada a Lei Federal n. 9.795 que institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental definindo seus princípios. 

 

A nível escolar fica determinado à presença da educação ambiental em 

todos os níveis de ensino, como tema transversal. Nesse sentido ela passa a ser 

uma exigência para os currículos relativos à formação de professores. 

 

Segundo Capra (2005) a nova compreensão do processo de ensino 

requer estratégias condizentes com o cenário atual e com as características das 

pessoas. No atual contexto, onde os indivíduos são dominados pelo consumo torna-

se ainda mais urgente à promoção e execução de um currículo integrado capaz de 

valorizar o conhecimento contextualizado. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Posteriormente a realização das leituras que deram origem a esse 

trabalho foi possível verificar que várias discussões em relação a problemática 

ambiental tem se processado na sociedade hodierna. Muitas das indagações dos 

cientistas tem como foco o modelo urbano industrial produzido pelo modo de 

produção capitalista e sua ação sobre o meio ambiente com consequências de 

escala mundial Valendo-se das contribuições da Ecologia como de outras ciências e 

produzindo gradativos efeitos sobre um processo conhecido como Educação 

Ambiental a História Ambiental passa a existir à partir da década de 1970 como 

forma de construir reflexões temporais, espaciais e causais acerca da questão 

ambiental. Essa área do saber recebe seu valor maior por considerar a ação 

histórica do homem sobre, não considerando a crise ecológica existente como algo 

novo. 

 

Com o estudo da historicidade das relações entre o ser humano e a 

natureza no decorrer dos anos é possível verificar entre outros aspectos a ideologia 



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

de superioridade do homem em relação aos outros seres vivos, sejam eles animais 

ou vegetais, de forma a menosprezar a importância destes para a manutenção das 

condições de vida no planeta. Esse aspecto desvelado pela História Ambiental 

contribuiu fundamentalmente para mudança do enfoque de Educação Ambiental, 

que evoluindo da Ecologia, passou a disseminar a ideia de que o homem é um 

importante componente do meio natural, mas concorrem em importância até mesmo 

com seres microscópicos, que atuando em cadeia são fundamentais para que a vida 

exista. 
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A SOCIEDADE E O DIREITO ï COMO SE INFLUENCIAR E SER 
INFLUENCIADOS 

 

 
Jessé Silva de Araújo1 

RESUMO 
 
Este trabalho apresenta uma reflexão e revisão dos fundamentos teóricos dos direitos vivenciados 
pela sociedade desde seus primórdios, Norberto Bobbio contextualiza, historicamente os processos 
de formação dos direitos sociais e morais, focando na apresentação de uma interligação dos temas 
ao longo da história da humanidade até os dias atuais; com abordagem metodológica voltada ao 
desenvolvimento da sociedade, tecnologia e meio ambiente, levando o conhecimento do processo de 
desenvolvimento dos temas: democracia, paz e direitos do homem. O tipo de pesquisa usada foi 
bibliográfica, a metodologia empregada foi de abordagem qualitativa e o resultado obtido é a 
intera«o entre os tr°s temas: ñDireitos do Homem, Democracia e Pazò. 
 
Palavras Chave: Direitos do Homem. Democracia. Paz. Sociedade. 
 
ABSTRACT 
 
This work presents a reflection and review of the theoretical foundations of the rights lived by society 
from its beginnings, Norberto Bobbio contextualizes, historically, the processes of formation of social 
and moral rights, Focusing on the presentation of an interconnection of themes throughout the history 
of humanity to the present day; With a methodological approach focused on the development of 
society, technology and environment, leading to a knowledge of the development process of the 
themes: democracy, peace and human rights. The type of research used was bibliographic, the 
methodology used was qualitative approach and the result obtained is the interaction between the 
three themes: "Human Rights, Democracy and Peace". 
 
Key-Words: Human Rights. Democracy. Peace. Society. 

 
INTRODUÇÃO 
 

Este artigo demonstra como Norberto Bobbio afirma que as Constituições 

modernas se baseiam na proteção dos direitos do homem, cuja proteção depende 

da paz e da democracia. Dessa forma a paz, os direitos do homem e a democracia 

formam, conjuntamente momentos interdependentes, onde um é pressuposto do 

outro 

 

Menciona três premissas da sua análise, que irão sustentar as demais 

conclusões, quais sejam, de que os direitos naturais são históricos, que estes 

nascem no início da era moderna e de que se tornam indicadores do progresso 

histórico. 

 

O Estado Moderno trouxe, dentre outras coisas, uma mudança no modo 

de encarar a relação política, que antes tinha como centro a figura do soberano, 

passando agora a considerar o cidadão e seus direitos. 

                                            
1
  



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

Sustenta que a afirmação dos direitos do homem surgiu de uma inversão 

de perspectiva, ou seja, a relação, como dito anteriormente, passou a ser entre 

cidadãos e entre o Estado e os cidadãos, e não mais como entre súditos e 

soberanos. Evoluindo essa idéia, chegamos ao ponto em que os direitos do cidadão 

de um Estado cederão espaço para o reconhecimento dos direitos do cidadão do 

mundo, como na Declaração Universal dos direitos do homem.  

 

Como apontado, acredita-se, serem os direitos oriundos de uma evolução 

histórica, uma vez que não nascem de uma única vez. Classificou os direitos em 

direitos de primeira geração (representados pelos direitos civis; as primeiras 

liberdades exercidas contra o Estado) Segunda geração (representados pelos 

direitos políticos/sociais; direitos de participar do Estado), terceira geração 

(econômicos, sociais e culturais; cujo mais importante seria o representado pelos 

movimentos ecológicos) e quarta geração (exemplificados pela pesquisa biológica, 

defesa do patrimônio genético etc.).  

 

Dessa classificação, podemos apreender que os direitos surgem de acordo 

com o progresso técnico da sociedade, isto é, as fases ou gerações refletem as 

evoluções tecnológicas da sociedade, que criam novas necessidades para os 

indivíduos. 

 

 ñ... que os direitos do homem, por mais fundamental que seja, s«o 
direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circunstancias, 
caracterizadas por lutas em defesa de novas liberdades contra velhos 
poderes, e nascidos de modo gradual, não todos de uma vez e nem 
de uma vez por todas. Os direitos do homem é um problema mal 
formulado: a liberdade religiosa é um efeito das guerras de religião; as 
liberdades civis, da luta dos parlamentos contra os soberanos 
absolutos; a liberdade política e as liberdades sociais, do nascimento, 
crescimento e amadurecimento do movimento dos trabalhadores 
assalariados, dos camponeses com pouca ou nenhuma terra, dos 
pobres que exigem dos poderes públicos não só o reconhecimento da 
liberdade pessoal e das liberdades negativas, mas também a proteção 
do trabalho, todas elas poderiam carecimentos que os ricos 
propriet§rios podiam satisfazer por si mesmosò (BOBBIO, 2004). 

 

REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

A) Sobre os fundamentos dos direitos do homem ï o autor expõe três 

temas: 
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Sentido do fundamento absoluto dos direitos do homem, a possibilidade 

de um fundamento absoluto e, caso seja este possível, se seria também desejável. 

Há, no entanto, o direito positivado e o direito que, embora possua legitimidade, é 

apenas desejado. O autor, enquanto filósofo, se propõe a analisar o segundo tipo, 

de maneira a enfrentar um problema de direito racional ou crítico (direito natural, no 

sentido restrito). 

 

Ao analisamos o problema do fundamento, conclui Bobbio que o 

fundamento absoluto (irresistível, inquestionável), defendido pelo jus naturalismo, 

não é possível atualmente, e essa busca é infundada. Kant afirmava que apenas a 

liberdade seria um direito absoluto. Quanto ao segundo tema, são levantadas quatro 

dificuldades: a express«o ñdireita do homemò ® muito vaga, o que causa imprecis«o, 

generalidades; os direitos do homem variam de acordo com a época histórica, 

provando que não existem direitos fundamentais por natureza visto que não é 

possível que direitos mutáveis no tempo possuam fundamentos absolutos; os 

direitos do homem são heterogêneos, ou seja, são diferentes e até mesmo podem 

divergir entre si. Nesse caso, seriam mais próprios que os direitos do homem 

possuíssem diversos fundamentos. 

 

Convém acrescentar que são poucos os direitos considerados pelo autor 

como fundamentais; isto porque entram freqüentemente em concorrência com 

outros direitos tidos como igualmente fundamentais. Nesses casos, a escolha é 

delicada. 

 

Pelas razões expostas, Bobbio afirma que os direitos que têm eficácia 

diversa não podem possuir o mesmo fundamento e, ainda, que os direitos 

fundamentais não podem ter um fundamento absoluto. ñA emerg°ncia, embora d®bil, 

tênue e obstaculizada, do individuo, no interior de um espaço ante reservado 

exclusivamente aos Estados soberanos. Ela pôs em movimento um processo 

irrevers²vel, com o qual todos deveriam se alegrarò. (op cit). 

 

As declarações modernas de direitos do homem trazem os chamados 

direitos sociais, além das liberdades tradicionais. Estes exigem obrigações 

negativas, um não fazer; já os sociais só se realizam mediante a realização de 
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obrigações positivas. São diversos e antinômicos entre si, uma vez que não podem 

coexistir integralmente. 

 

O problema estaria, então, em proteger os direitos do homem (questão 

política), e não tanto em justificá-los (filosofia). Logo, a crise dos fundamentos deve 

ser superada, de acordo com os casos concretos e seus diversos fundamentos, e 

não em um único fundamento.  

 

B) Presente e futuro dos direitos do homem - Como visto, o problema 

atualmente não se encontra em definir ou fundamentar a natureza dos direitos do 

homem, e sim em saber qual a maneira mais eficaz de defendê-los. Não são mais 

problemas filosóficos, mas jurídicos. 

 

Problema da realização dos direitos do homem não seria filosófico, 

tampouco moral ou jurídico; seria um problema que depende do desenvolvimento 

global da sociedade. 

 

Os direitos humanos e as liberdades fundamentais são universalmente 

respeitados a partir do momento em que seus fundamentos são reconhecidos 

universalmente. No entanto, esse problema cede lugar ao problema da garantia dos 

direitos, uma vez que o problema do fundamento não é inexistente, e sim resolvido, 

com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, aprovada pela Assembléia-

Geral das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1848. 

 

Os valores elencados pela Declaração possuem consenso geral acerca 

da sua validade. Enumera tr°s modos de fundar valores: ñdeduzi-los de um dado 

objetivo constanteò, como a natureza humana, por exemplo, que possui maior 

garantia de validade; ñconsider§-los como verdades evidentes em si mesmasò; 

ñdescoberta que, num dado per²odo hist·rico, eles s«o geralmente aceitosò, que ® o 

consenso (os valores são tanto mais fundados quanto mais aceitos). Esse último é 

histórico e, portanto, é o único que pode ser empiricamente comprovado, como se 

deu com a Declaração Universal dos Direitos do Homem. Essa declaração 

representou um marco: foi a primeira vez que um sistema de princípios fundamentais 

de conduta humana foi livre e expressamente aceito pela maioria dos seus 
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destinatários. Provou, com isso, que a humanidade partilha de valores comuns e 

que, por isso, existe certa universalidade de valores. 

 

Explica-se que esse universalismo de valores representou uma conquista 

lenta, que na história tiveram as declarações três fases: fase de teoria filosófica, fase 

do seu acolhimento pelo legislador e a fase em que a afirmação dos direitos se 

tornou universal e positiva. Essa última se deu com a Declaração de 48, onde os 

princípios deverão são efetivados concretamente e destinados a todos os homens, 

indistintamente. Mas Bobbio adverte: ña Declara«o Universal representa apenas o 

início de um longo processo, de supressão das dificuldades em implementar 

medidas eficientes de garantia internacionalò.  

 

Ainda, os direitos são históricos, e, portanto, a Declaração irá se 

amoldando aos novos valores absorvidos pela sociedade, de modo a não se 

cristalizar no tempo. Como visto, os direitos do homem nascem naturais universais, 

depois se tornam positivos particulares, para, finalmente, se transformarem em 

direitos positivos universais. Outro problema suscitado é a de que apenas alguns 

dos direitos do homem são absolutos, por isso é que, na maioria dos casos, há 

confronto entre direitos relativos, cada um com seus fundamentos. Diante dessas 

incompatibilidades, concluímos que os direitos do homem são heterogêneos, ou 

seja, ñdireitos cuja prote«o n«o pode ser concedida sem que seja restringida ou 

suspensa a proteção de outrosò (op cit).  

 
METODOLOGIA DE PESQUISA 

 

A elaboração de um trabalho cientifico, coeso e competente, é 

representado por diversas ações e condições imensuráveis. 

A elaboração de um trabalho cientifico, coeso e competente, é 

representado por diversas ações e condições imensuráveis. 

 

ñA pesquisa é definida como uma forma de estudo. Este estudo é 
sistemático e realizado com a finalidade de incorporar os resultados 
obtidos em expressões comunicáveis e comprovados aos níveis do 
conhecimento obtido. É produto de uma investigação, cujo objetivo é 
resolver problemas e solucionar duvidas, mediante a utilização de 
procedimentos cient²ficos. ñA investiga«o ® a composi«o do ato de 
estudar, observar e experimentar os fenômenos, colocando de lado a 
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sua compreensão a partir de apreensões superficiais, subjetivas e 
imediatasò (BARROS, 2000, p. 14). 

 
A metodologia adotada na elaboração deste trabalho Iniciou com uma 

abordagem qualitativa sobre a era do direito. Para isso, houve uma criteriosa 

seleção literatura; para a elaboração da fundamentação teórica, fichamentos e 

sínteses críticas dos mesmos e, conseqüentemente, foi feita a análise dos 

resultados e reflexão acerca dos mesmos. Para melhor compreensão dos direitos 

sociais, democráticos e políticos da sociedade, dos séculos passados-até atualidade. 

Somente utilizando o conceito-de estado originário (no qual os homens se submetem 

apenas às leis naturais) é que se pode afirmar e efetivar o seguinte conteúdo-do-

artigo 1º da Declaração Universal dos Direitos do Homem: ñTodos os homens 

nascem livres e iguais em dignidade e direitosò. Como se pode observar, houve 

vidente inversão de perspectiva, passando o poder político. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 
 

A era dos direitos - Suscita diversas vezes o problema do 

reconhecimento dos-direitos do homem, enfatizando que após a Segunda Guerra 

Mundial é que esse problema se internacionalizou, passando a abranger todos os 

povos. 

 

O autor toma a filosofia da história para embasar seus estudos, o que 

significa que, ñdiante de um evento ou uma série de eventos, pôr o problema do 

ósentidoô, segundo uma concepção finalística (ou teleológica) da história, 

considerando o decurso histórico em seu conjunto, como algo orientado para um 

fimò (op cit). Nesse sentido sugestivo ou profético, Kant julgava que o ser humano 

estaria em constante progresso para melhor, exemplificando com o entusiasmo 

causado pela moral da Revolução Francesa. Kant ainda considera a figura de uma 

ñConstitui«o Civilò, que estaria em harmonia com os direitos naturais dos homens, 

onde estes pudessem legislar. Dessa forma, liberdade, considerada como a 

autonomia plena, seria o poder de legislar para si mesmo. Partindo desses conceitos 

trazidos por Kant, podemos afirmar que, do ponto de vista da filosofia da história, a 

preocupação atual com o fato de os direitos do homem poderem ser interpretado 

como um ñsinal premonit·rioò do progresso moral da humanidade. 
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Parte, agora, para o problema da efetividade do progresso moral, 

restando indiscutível que o científico e técnico são efetivos. Isso porque o conceito 

de moral é problemático e não há meios de se quantificar esse progresso. No 

entanto, parece claro os esforços feitos pelo homem no sentido de tornar o meio em 

que vive mais-agradável, como, por exemplo, a abolição-da escravidão e a 

supressão da pena de morte que ocorreu em alguns países. 

 

A história da moral começa com regras impostas, proibições que fazem 

com que existam deveres, e não propriamente direitos. O autor afirma que direito e 

dever são lados da mesma moeda: depende do ângulo em que olhamos, e pode-se 

virar a moeda de forma revolucionária ou gradativa. 

 

ñDesde o aparecimento dos direitos pol²ticos, houve grande evolu«o 
na consideração dos direitos do homem, embora o ideal seja a 
reprodução do estado natural de liberdade e igualdade. Além disso, a 
positivação, a generalização e a internacionalização de novos 
valores representaram grande progresso para os sujeitos de direito. 
No entanto, à medida que as pretensões aumentam, as efetivações 
correlatas se tornam cada vez mais difíceis. Trata-se do referido 
problema da concess«o de prote«o efetiva desses direitosò (op cit). 

 

Direitos do homem e sociedade - Como visto, foi com o final da 

Segunda guerra que se deu o desenvolvimento (multiplicação e universalização) dos 

direitos do homem. Este capítulo se destina à análise do processo de multiplicação 

desses direitos, enquanto fenômenos sociais. 

 

Bobbio esclarece que essa multiplicação se deu por três razões: 

aumentaram a quantidade de bens a serem tutelados (intervenção indireta do 

Estado, de forma a garantir a passagem dos direitos de liberdade para os direitos 

políticos e sociais); a titularidade de alguns direitos foi ampliada (passou-se da 

consideração do indivíduo singularmente para outros sujeitos, como por exemplo, as 

famílias, as minorias étnicas); houve especificação de categorias de tratamento do 

homem (passou-se do homem genérico para um direito com diferentes critérios de 

diferenciação, levando em consideração o contexto social no qual o homem está 

inserido). Esses três processos são interdependentes, ou seja, o reconhecimento de 

novos direitos requer, na maioria das vezes, o aumento de direitos. 
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O processo de multiplicação ocorreu, principalmente, no âmbito dos 

direitos sociais, mais do que a dos direitos de liberdade. O reconhecimento dos 

direitos sociais fez com que fossem admitidos novos sujeitos de direito. Essa 

proliferação faz com que o problema do reconhecimento efetivo dos direitos renasça, 

tornando necessário a intervenção do Estado na sua defesa (intervenção esta que 

não é necessária na proteção dos direitos de liberdade). Os direitos de liberdade têm 

o objetivo de limitar o poder do Estado, enquanto que os direitos sociais ampliam os 

poderes do Estado, uma vez que necessitam de intervenção estatal ativa na sua 

concretização. 

 

A doutrina dos direitos do homem nasceu do jus naturalismo que, com o 

fim justificar direitos do homem independentemente do Estado, parte de poucos 

direitos, porém, essenciais: o direito à vida, à liberdade e à propriedade, como 

formas de sobrevivência. Já Kant considera que o direito do homem natural à 

liberdade englobaria os demais. 

 
O estado de natureza, como pré-estatal, veio justificar as exigências 
de liberdade contra o dogmatismo das Igrejas e o autoritarismo dos 
Estados. Esses direitos foram resultado, portanto, de lutas e 
movimentos populares, ou seja, de uma realidade social e não do 
estado da natureza. Dessa forma, a hipótese de um estado primitivo 
não teria utilidade teórica, uma vez que os direitos resultaram da 
sociedade real e a história. Outro ponto que reforça essa idéia é a de 
que os direitos estão em contínua ampliação, e assim, não bastam os 
direitos fundamentais. Direito à vida, à propriedade e à liberdade. (op 
cit).  

 

O crescimento dos direitos sociais está diretamente relacionado à 

transformação da sociedade, uma vez que as inovações técnicas e o progresso 

econômico fazem surgir novas necessidades sociais. Com isso, os direitos do 

homem, principalmente quanto aos direitos sociais, sofrem de grande defasagem 

entre a norma e a sua efetiva aplicação, que deverá ser quantificada e reduzida 

pelos sociólogos do direito. Ainda, deve haver empenho das forças políticas para a 

superação desse problema. 

 

A revolução francesa e os direitos do homem - Segundo Kant, a 

Revolução Francesa representou a primeira vez que houve exercício do direito do 

povo de decidir seu próprio destino (direito de liberdade em um de seus sentidos), 
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ou seja, ño direito que tem um povo de n«o ser impedido por outras foras de dar a si 

mesmo uma Constitui«o Civil que ele cr° boaò (op cit). Kant fora fortemente 

influenciado pelos ideais da Revolução, o que se evidencia pelo seu conceito de 

liberdade: ñA liberdade jur²dica ® a faculdade de s· obedecer a leis externas ¨s quais 

pude dar o meu assentimentoò (op cit); claramente inspirado em Rousseau: 

ñliberdade ® a obedi°ncia ¨ lei que n·s mesmos prescrevemosò (op cit). 

 

Hegel, por sua vez, considerou a Revolu«o como uma ñespl°ndida 

auroraò, ñcomo se ent«o tivesse finalmente ocorrido a verdadeira conciliaão do 

divino com o mundoò (op cit). Convicto de que com a Revolu«o iniciou-se uma 

política de afirmação dos direitos naturais (liberdade e igualdade). A primeira defesa 

que se conhece da Declaração está na obra de Thomas Paine, Os direitos do 

homem, de 1791. Paine justifica os direitos do homem através da religião, isto é, 

seria preciso ñtranscender a hist·ria e chegar ao momento da origem, quando o 

homem surgiu das m«os do criadorò (op cit). 

 

A base da doutrina da Declaração francesa está nos seus três artigos 

inaugurais: 
 
a) Condição natural dos indivíduos precede a sociedade civil, idéia esta 

que foi mantida no primeiro artigo da Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
Fala da igualdade de direitos. 

 

b) A finalidade da sociedade política vem depois do estado de natureza; e 
o objetivo das associações políticas seria o de garantir os direitos naturais: 
liberdade, propriedade, segurança, resistência à opressão, dentre outros. Este artigo 
especifica quais os direitos de serão iguais. 

 
c) O princípio de legitimidade do poder cabe à nação. 
 
 
A Declaração foi precedida pelos Bill of Rights, que eram declarações de 

algumas colônias norte- americanas contra a metrópole. Muitos autores fazem 

comparações, de fato e valor, entre as duas, o que não é produtivo segundo Bobbio, 

que afirma não ser possível comparar uma guerra de independência com a 

derrubada de um regime político e de uma ordem social (declaração). Pode- se 

afirmar, no entanto, que os norte-americanos desempenharam papel importante na 

elaboração da declaração francesa. 
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Há uma distinção entre o conteúdo da declaração e a idéia de declaração 

que precederia uma constituição. Já quanto ao conteúdo, não se pode deixar de 

frisar que ambos derivaram do direito natural. Dessa forma, considera-se que o 

homem possui direitos anteriores à instituição do poder civil, mas que deverão ser 

respeitados e reconhecidos por esse poder. São direitos imprescritíveis, ou seja, não 

se perdem pelo não exercício. 

 
O reconhecimento desses direitos originários representou grande 
revolução nas políticas. Na Idade Média, a relação política era 
desigual, isto é, os governantes gozavam de superioridade perante 
os demais indivíduos. Para que ocorresse a inversão desse conceito, 
foi necessário que se abandonasse a teoria tradicional, representada 
pelo modelo de Aristóteles (segundo o qual o homem é visto como 
um animal político e social). Foi necessário que se tomasse um 
estado anterior às formas de sociedade organizada, um estado 
originário, como ponto de nascimento e fundamento do estado civil 
(não mais um estado natural). Seria um estado artificial, construído 
pelos indivíduos naturais. (op cit). 

 

Dessa forma, quando os indivíduos eram considerados como membros de 

um grupo social originalmente, não nasciam livres nem iguais. Concluindo, as 

Constituições consideradas democráticas devem conter direitos individuais e, ainda, 

considerar que a liberdade dos cidadãos singulares está acima do poder do governo. 

Ainda, deverá considerar que esses cidadãos controlam, de acordo com suas 

liberdades, o poder dos governantes. 

 

ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

A resistência à opressão, hoje - O problema da resistência à opressão 

torna-se novamente atual em raz«o da ñcontesta«oò. Tanto a contesta«o quanto a 

resistência são formas de oposição extralegal e deslegitimadora. Bobbio enfatiza 

que a resistência é o oposto da obediência, esta como atitude passiva e, ainda, que 

a contestação é o oposto da aceitação (atitude ativa). Diferencia a resistência da 

contestação, dizendo que a resistência é aquele comportamento que rompe a ordem 

constituída, colocando, com isso, o sistema em crise. Ademais, culmina num ato 

prático Já a contestação resume-se em uma atitude crítica contra a ordem 

constituída sem, no entanto, pô- la em crise. Por fim, expressa-se por um discurso 

crítico. 
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A resistência pode chegar ao uso da violência, enquanto que a violência 

daquele que contesta é apenas ideológica. Com o fim da literatura política suscitada 

pela Revolução Francesa, o problema do direito de resistência deixou de Ter 

tamanho interesse, indicando o autor duas razões para isso: uma ideológica e uma 

institucional. Em decorrência disso, foi-se formando o Estado liberal e democrático 

do século XIX. 

 

Bobbio salienta que na atualidade sabe-se que o sistema político é um 

subsistema do sistema global, e que o controle daquele não implica o controle deste 

último. Ressalta algumas diferenças entre o modo como se punha ontem e como se 

põe hoje o problema da resistência: hoje a resistência é vista como fenômeno 

coletivo e não individual, tanto em relação ao sujeito ativo quanto ao sujeito passivo 

do ato; o que se pretende destruir é uma determinada forma de sociedade e não 

uma forma de Estado e; hoje, discute-se a resistência em termos essencialmente 

políticos, enquanto que as antigas teorias discutiam a licitude ou ilicitude da 

resistência. Destaca dois grandes movimentos de resistência que dividem o mundo 

de hoje: os partidos revolucionários e os movimentos de desobediência civil. 

 

Por fim, conclui expondo várias formas de desobediência civil, sendo que 

todas levam à mesma finalidade: de paralisar e pôr em dificuldade o adversário e 

não destruí-lo. 

 

As razões da tolerância - Inicia o autor salientando que hoje, o conceito 

de tolerância é generalizado para o problema da convivência das minorias étnicas, 

raciais, para aqueles que s«o chamados de ñdiferentesò. Uma coisa ® o problema da 

tolerância de ciências e opiniões diferentes; outra é a tolerância em face de quem é 

diferente por razões físicas ou sociais, o que leva ao preconceito e discriminação. 

 

Para o intolerante, o tolerante é um ser cético, sem convicções fortes, 

sem possuir nenhuma verdade pela qual valha a pena lutar. E ainda, que seria 

tolerante por más razões e não por boas razões. 

 

No entanto, o autor expõe três boas razões da tolerância do ponto de 

vista da razão prática. A primeira delas é a tolerância como um mal necessário, ou 
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seja, implica na opinião de que a verdade tem tudo a ganhar quando se suporta o 

erro alheio. A Segunda das boas razões é que por trás da tolerância há uma atitude 

ativa de confiança na razão alheia, capaz de levar em conta o próprio interesse à luz 

do interesse dos outros. Por fim, há uma razão moral em favor da tolerância: o 

respeito à pessoa alheia. Trata-se de um conflito entre razão teórica e razão prática, 

entre aquilo que se deve fazer e aquilo que se deve crer. 

 

Ao lado dessas doutrinas que consideram a tolerância do ponto de vista 

da razão prática, há outras que a consideram do ponto de vista teórico, segundo as 

quais a verdade só pode ser alcançada através da síntese de verdades parciais. 

Sustentam ainda que a verdade não é una e que a tolerância é uma necessidade 

inerente à própria natureza da verdade. 

 

O autor sustenta que a tolerância sempre é tolerância em face de alguma 

coisa e exclusão de outra. O ponto central da tolerância é o reconhecimento do igual 

direito de conviver, do direito ao erro de boa-fé. Argumenta o autor que quem crê na 

bondade da tolerância o faz porque crê na sua fecundidade, e considera que o único 

modo de fazer com que o intolerante aceite a tolerância é o reconhecimento do seu 

direito de se expressar. Aduz, ainda, que um intolerante perseguido e excluído 

jamais se tornará um liberal. Ao final, ressalta que a única coisa que não parece 

ambígua. 

 

No entanto, a sociedade, uma vez que em constante transformação, vem 

reconhecendo, a cada dia novos na história dos últimos séculos é a 

interdependência entre a teoria e a prática da tolerância de um lado e do outro o 

espírito laico, entendido como a formação de uma mentalidade, de uma razão que 

une todos os homens. 

 

CONCLUSÃO 

 

Norberto Bobbio trouxe grande contribuição ao criar a clássica divisão dos 

direitos humanos em ñgera»esò. Os direitos pertencentes ¨ Primeira Gera«o 

contêm os direitos fundamentais do homem, na sua luta contra os governos 

absolutos e arbitrários. Nos da Segunda Geração, o autor tomou, basicamente, a 
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classe trabalhadora, considerando os direitos a ela inerentes (século XIX). A partir 

do século XX, uma terceira geração de direitos, que abrange a preservação do meio 

ambiente, consumidor, dentre outros. Por fim, Bobbio chega a tratar de uma quarta 

geração, que compreenderia direitos ligados à genética do indivíduo, por exemplo. 

 

Como expressamente trazido pelo autor, as gerações de direitos são 

reflexo dos avanços tecnológico e moral das sociedades. É por esta razão que as 

grandes Revoluções históricas representaram marco na consideração desses 

direitos. Dessa forma, essa classificação aduzida por Bobbio estaria sempre em 

expansão. A sociedade deve ficar atenta para não fechar as portas à análise de 

novos direitos e garantias. Outro ponto importante da obra, segundo nosso 

entendimento, ® a seguinte afirma«o de Bobbio: ñO problema fundamental em 

relação aos direitos do homem, hoje, não é tanto de justificá-los, mas o de protegê-

los. Trata-se de um problema n«o filos·fico, mas pol²ticoò. Um exemplo gritante 

dessa disparidade é o artigo primeiro da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos: ñTodos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 

São dotados de razão e consciência e devem agir em relação aos outros com 

esp²rito de fraternidadeò. Percebe-se, claramente, que, passados mais de 50 anos 

da declaração, ainda estamos distantes de realizar esse ideal, principalmente em 

pa²ses com uma ñdemocraciaò recente, como o Brasil. 

 

Não podemos deixar de admitir que, com a democratização do Brasil 

desde 1985, juntamente com a Constituição Federal de 1988, a pauta dos direitos 

humanos foi sendo cada vez mais discutida. Um exemplo disso é que o legislativo 

hoje tem comissões de direitos humanos, e o executivo criou as Secretarias da 

Justiça e da Cidadania. 

 
ñN«o ® dif²cil prever que no futuro, poder«o emergir novas 
pretensões que no momento nem sequer podemos imaginar, como o 
direito a não portar armas contra a própria vontade, ou o direito a 
não portar armas contra a própria vontade, ou o direito-de respeitar a 
vida também dos animais e não só do homem. O que prova que não 
existem direitos fundamentais por naturezaò (op cit). 

 

No entanto, muito há que ser feito neste sentido. O legislativo deve caminhar 

junto com o Judiciário, no sentido de que não basta ter a Constituição pátria 

absorvido os ideais da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, deve haver 

efetiva aplicação de meios coercitivos por parte do Judiciário nesse sentido. Falta 

uma incorporação dos direitos humanos de forma mais densa, com a criação de 
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mecanismos efetivos para sua defesa e promoção. Nessa ótica, muitos movimentos 

sociais organizados vêm surgindo; é o caso do movimento de mulheres, indígenas, 

portadores de deficiência e movimento negro. 

 

No momento em que a sociedade absorver esses conceitos, não será 

mais necessário medidas coercitivas, tampouco movimentos de defesa de 

determinadas facções sociais. Todos teremos, em nosso íntimo, os preceitos 

arrolados pela Declaração Universal dos Direitos do Homem. 

 

Outra consideração é que a proteção dos direitos humanos não deve se 

reduzir ao domínio reservado do Estado, ou seja, não deve se restringir à 

competência nacional exclusiva, uma vez que é tema de legítimo interesse 

internacional. O que hoje vivenciamos é a ditadura da economia, dos índices 

financeiros, que massacram os países pobres. Não seriam também, esses cidadãos, 

destinatários dos direitos reconhecidos internamente? A barreira da soberania 

nacional não deve restringir a aplicação dos Direitos Humanos. 

 

Por fim, o ensaio ñSobre os fundamentos dos direitos do homemò, Bobbio 

apresenta interessantes questionamentos relacionados ao fundamento absoluto dos 

direitos humanos. A partir dele concluímos que ser cidadão significa participar de 

uma sociedade onde haja o direito de se expressar e de ser compreendido, atitude 

capaz de construir a noção clara e precisa de que todos os cidadãos, nacionais ou 

não, podem e devem ter direito a ter direitos. 
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RESUMO 
 
A história permite considerar seu assunto de uma perspectiva que escapa naturalmente e com 
reducionismo. Educação é um objeto de estudo da complexidade diante das interelações disciplinares 
que o caracterizam. Dirigindo-se as práticas e sistemas educativos requer a exploração diacrónica de 
desenvolvimento para a boa textualização. Nesse sentido, a história da educação ganhou importância 
nas últimas décadas na América Latina, em particular, as reformas educacionais que diferentes 
países têm sido feitas desde os processos democratizantes do final do século XX. Precisamente na 
busca de renovação em face de novos cenários e desafios é essencial para a análise histórica, a fim 
de trazer as práticas educativas no âmbito das manifestações culturais, cenários econômicos, os 
processos políticos e práticas sociais que devenvolvem na região. Renovação historiográfica, num 
horizonte interdisciplinar, tem viajado num caminho muito proveitoso tanto em suas temáticas como 
em seus projetos metodológicas. 
 
Palavras-chave: Educação. América Latina. Evolução histórica. 
 
RESUMÉN 
 
La historia permite considerar su objeto de estudio a partir de una perspectiva que elude la 
naturalización y los reduccionismos. La educación resulta un objeto de estudio de extrema 
complejidad dadas las intersecciones disciplinares que la caracterizan. El abordaje de las prácticas y 
sistemas educativos requiere la exploración diacrónica de su desarrollo para una apropiada 
contextualización. En tal sentido, la historia de la educación ha cobrado relevancia en las últimas 
décadas en América Latina, en particular con ocasión de las reformas educativas que los distintos 
países han ido realizando desde los procesos democratizadores de la última parte del siglo XX. 
Justamente, en la búsqueda de renovación de cara a nuevos escenarios y desafíos se hace 
imprescindible el análisis histórico, a fin de situar las prácticas educativas en el marco de las 
manifestaciones culturales, los escenarios económicos, los procesos políticos y las prácticas sociales 
que se desarrollaron en la región. La renovación historiográfica, en un horizonte interdisciplinar, ha 
transitado un camino muy provechoso tanto en sus temáticas como en sus trayectos metodológicos. 
 

Palavras-chave: Educación. America Latina. Evolución histórica. 
 

1 INTRODUÇÃO 
 

A educação se propõe a preparar pessoas para viver e trabalhar em um 

ambiente marcado por relações complexas, construídas a partir de fatores 

multidisciplinares. Devido a isso, as práticas educativas se desenrolam em paralelo 

aos fatores históricos, marcados por ideologias, políticas, filosofias, eventos 

econômicos e sociais de diversas naturezas. Nesse cenário, não é possível se 

contentar com uma percepção reducionista da evolução histórica da educação, 
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sendo necessário explorar eventos sincrônicos e diacrônicos associados à 

educação. 

 

As práticas sociais que se desenvolveram nas últimas décadas na 

América Latina resultaram em reformas educacionais que tendem para a 

democratização dos países desse bloco político-econômico. Essa mudança de 

cenário aponta para a renovação dos conceitos, a mudança de cenários, a queda 

das ditaduras políticas e o desenvolvimento econômico. Essas mudanças sócio-

políticas resultaram em um novo ambiente para as políticas educacionais. 

 

A formação de educadores e as pesquisas em educação precisam 

considerar tal mudança de cenário, por meio de uma abordagem interdisciplinar. 

Devido a isso, é necessário refletir sobre os fatores históricos e sociais que levaram 

às últimas mudanças no cenário educacional na América Latina, abordando as 

principais produções historiográficas sobre a temática e suas principais 

características. 

 

A proposta, portanto, é reconhecer os processos que influenciam a 

formação do atual sistema educacional na América Latina e analisar as 

continuidades e descontinuidades no desenvolvimento de instituições práticas e 

educacionais. Pretende-se ainda analisar a formação de investigadores, 

enriquecendo seu esforço para o exercício da perspectiva diacrônica e a 

metodologia da pesquisa histórica. Para atingir tais objetivos, é necessário analisar 

as ligações entre as formulações e atividades educacionais no respectivo contexto 

sócio-político e cultural. Esse exercício permite compreender e apreciar o papel da 

educação na construção da identidade cultural latino-americana e seu 

desenvolvimento. 

 

Para isso, será realizado um breve percurso pelos principais autores que 

abordam o desenvolvimento histórico da educação, que resultou no atual cenário de 

mudanças ideológicas e metodológicas na América Latina. Usarralde (1990) afirma 

que para compreender o desenvolvimento da educação é necessário analisar as 

relações entre texto e contexto, ou seja, associar cada momento histórico da 

educação à luz de fatores sociais, políticos, econômicos e ideológicos próprios de 

cada época. 



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA EDUCAÇÃO NA AMÉRICA LATINA 
 

Romo (2009) afirma que a educação na America Latina remonta aos tempos 

pré-colombianos, afirmando que os Incas e Astecas já praticavam uma forma de 

educação, que era voltada para as elites. Aponta também as iniciativas educativas 

desenvolvidas por missionários europeus, tendo como foco os povos indígenas. 

Rivera (2012) afirma que esse papel dos mestres europeus permitiu a chegada das 

primeiras iniciativas educativas aos povos americanos. 

 

Puiggrós (1994) traça o percurso histórico com foco nas contradições de nível 

ideológico, que se iniciaram no período colonial. Destaca que as primeiras iniciativas 

de abordagem educativa na América Latina, por ocasião da colonização européia, 

tiveram como finalidade impor aos habitantes do novo mundo um modelo religioso, e 

que todo o processo educativo se voltava para essa finalidade. 

 

A partir do século XVIII e XIX o pensamento europeu iluminista passou a 

influenciar a educação na América Latina, afirma Puiggrós (1994). Essa influência 

filosófica sobre a educação no novo mundo levou a um modelo educativo 

racionalista, que ganhou força nos estados independentes da América Latina. Esse 

pensamento racionalista desenvolvido em estados independentes, distanciados do 

continente europeu, levou à ruptura com a essência do racionalismo europeu e ao 

surgimento de um novo modelo de educação, mais adaptado aos interesses 

políticos locais. 

 

Silva (2012) afirma que após o afastamento dos jesuítas das colônias 

portuguesas no Brasil, a principal dificuldade logo reconhecida pelas autoridades 

reinóis foi a de como se conseguir indivíduos habilitados e qualificados para o 

exercício do magistério. Isso fez com que os intelectuais da época, ainda no século 

XVIII, procurassem alternativas para uma reforma na educação que era praticada 

nas colônias. 

 

Para Boto (2012), a reforma educacional que se iniciava na Europa não 

se limitava à corte, pois estendia seus efeitos às colônias. Era ainda uma educação 

moldada segundo os modelos escolásticos, tendo Aristóteles como filósofo 
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inspirador. O Marquez de Pombal, citado por Silva (2012) e por Boto (2012) 

pretendia implementar mudanças capazes de combater o absenteísmo dos 

professores e dos alunos. 

 

Ideias anarquistas, socialistas, governos nacionalistas e populares 

fizeram surgir práticas pedagógicas focadas na transcendência política, fazendo 

com que a educação tenha o papel de tentar civilizar a população, normalmente 

para perpetuar os princípios políticos em vigor. Puiggrós (1994) destaca que no 

início do século XX a extensão universitária se aproxima do conceito de educação 

popular, tendo como finalidade incluir grupos sociais na formação universitária, 

como ocorreu com projetos voltados para a educação de povos indígenas. 

 

Essa forma de educação, conforme Puiggrós (1994), tinha como objetivo 

a formação de recursos humanos para atuar no projeto de crescimento e 

desenvolvimento proposto pelos governos locais. Tal cenário começa a se modificar 

a partir da década de 1970, quando movimentos sociais de oposição aos governos 

passaram a exigir maior participação das classes populares nas decisões dos 

estados. Marcos históricos para essas mudanças foram o Concílio Vaticano II, a 

Conferência Episcopal Latino-Americano e o Encontro de Puebla. Isso mostra a 

força política da igreja na América Latina, bem como a organização de movimentos 

populares ligados à classe estudantil. 

 

Puiggrós (1994) destaca que nos anos noventa a educação popular 

passou a assumir seu posicionamento político. A educação passa a ser percebida 

como um conjunto de espaços de confrontos, tendo a escola como principal local de 

embates. ñA luta por uma educa«o p¼blica popular ® a abordagem central nesta 

d®cadaò, afirma. 

 

Os eventos históricos que marcam o desenvolvimento da educação na 

América Latina se iniciam na colonização européia, conforme Puiggrós (1994). Os 

povos nativos foram subjugados pela força militar, enquanto que a igreja impunha 

sobre os indígenas a cultura e a religião cristã, por meio de movimentos de 

catequese. Assim, a igreja tornava sagrada a ocupação militar, apresentando uma 

justificativa para o uso da força. 
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Essa educação colonizadora fortalecia uma sociedade de castas: brancos, 

mestiços, crioulos, índios e negros, cada um recebendo um tipo específico de 

educação. Para Puiggrós (1994), essa divisão em castas resultou em conflitos que 

se agravaram ao longo dos anos. Os crioulos, mestiços de espanhóis e povos 

indígenas, ganharam cada vez mais força política, o que deu origem ao desejo de 

independência, levando às guerras civis que marcaram boa parte da história latina. 

Pedrera (2012) divide a educação em Cuba em dois períodos: A primeira, até 1837, 

quando a educação, função pública do Estado não era; estava nas mãos das 

comunidades, instituições privadas e religiosas. A partir de 1837 implantou-se o 

regime de leis especiais para as províncias insulares, que deu origem a um modelo 

de educação dirigido pelo Estado. 

 

Um dos objetivos da educação nesse período era a imposição da língua 

espanhola. Puiggrós (1994) afirma que os nativos deveriam abandonar sua língua 

primitiva e aderir ao espanhol, o que facilitava o domínio europeu e permitia as 

relações comerciais com a corte. Além disso, os conquistadores achavam que o 

idioma nativo não facilitava a imposição dos dogmas católicos, o que exigiu a 

adoção do espanhol como nova língua. Robles (2000) afirma que esse processo de 

imposição da língua espanhola resultou em intermináveis conflitos entre nativos e 

colonizadores. 

 

Romo (2009) afirma que a função da educação na época era iluminar a 

ignorância dos setores populares, civilizar a barbárie dos povos indígenas e civilizar 

o povo para que pudesse exercer adequadamente sua soberania. Tratava-se, 

portanto, de uma educação adestradora. 

 

Também teve importante impacto sobre as colônias a influência do iluminismo 

franc°s. Os ñiluminadosò, como passaram a ser designados os defensores da 

corrente ideológica do iluminismo, consideravam todas as demais formas de pensar 

como primitivas e bárbaras, fazendo com que a escola se dedicasse à imposição do 

pensamento iluminista. 

 

Para o iluminista, a razão deve conduzir a vida humana, substituindo a fé 

e a religi«o. Robles (2000) menciona os iluministas como sendo ñd®spotas 

esclarecidosò. Rivera (2012) analisa o papel dos iluministas como uma oportunidade 
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para que mestres das ciências europeus pudessem contribuir com a educação no 

novo mundo. 

 

A proposta do iluminismo era provocar o crescimento econômico, 

modernização, educação e capacitação política, dentro de ideais de liberdade, 

igualdade e fraternidade. Puiggrós (1994) destaca que esses ideais resultaram na 

Revolução Francesa, que deu origem ao sistema ideológico contemporâneo. Esses 

pensamentos estão na base das constituições dos países atuais, entre eles os 

Estados Unidos e o Brasil. Evidentemente, tais princípios são defendidos pelo 

sistema educacional desses países. 

 

O princípio da igualdade e fraternidade levaram à adoção da educação 

pública, estatal e gratuita. O estado precisava limitar os poderes da igreja, promover 

a separação entre estado e igreja, instituir a educação laica, valorizar a educação 

científica, conforme princípios iluministas e racionalistas. A educação passou a ser 

laica, universal, gratuita e obrigatória. O ensino popular e universal teve como 

princípio adaptar as classes sociais para as mudanças sociais, políticas e 

econômicas do mundo. Romo (2009) menciona o surgimento dos círculos de 

estudos com o objetivo de preparar as pessoas para desafios sociais práticos. 

 

Para Puiggrós (1994), o iluminismo influenciou as colônias americanas de 

tal forma que resultou no movimento de independência política, pois incutiu na 

mente do povo latino os princípios de liberdade. Esse mesmo princípio levou ao 

surgimento de projetos alternativos de educação, coerentes com as transformações 

sociais que impactavam cada pais. 

 

Montes (2012) destaca a corrupção e intensas dificuldades que os 

professores precisavam enfrentar para obter o título de licenciado em educação. 

Somente com esse título de licenciatura era permitido ensinar. Surgiram então 

projetos político-pedagógicos focados no anarquismo, movimentos de esquerda, 

movimentos populares, socialismo, liberalismo, dentre outros. 

 

Os novos governos, surgidos a partir da independência dos países 

latinos, adotaram nas três primeiras décadas do século XX um modelo de educação 

democrático-popular, em oposição à educação liberal-oligárquica imposta pelos 
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europeus sobre o continente americano. Nesse modelo, o "povo" era o destinatário 

da educação. Esses princípios foram introduzidos tanto no campo da educação 

formal quanto na educação não-formal. Apesar disso, conforme afirma Sauter 

(1993), o desenvolvimento dos novos estados nacionais não se desenvolveu de 

forma homogenia, em razão das diferenças regionais. 

 

Puiggrós (1994) afirma que a partir dos anos 50 surgiu nos países em 

desenvolvimento um novo tipo de educação: a nova educação popular. A Nova 

Escola, influenciada pela idéia de que a educação deve formar para a vida, com foco 

em problemas práticos do educando, levou ao surgimento dos institutos 

tecnológicos. Os professores passaram a ser formados com base nesta tendência, 

visando preparar os alunos para o trabalho, com foco nas necessidades de mão de 

obra demandadas pelo sistema capitalista. 

 

Um dos expoentes desse modelo de educação problematizadora e 

construtivista foi Paulo Freire, que se empenhou na educação de adultos, com a 

proposta de que ao preparar as pessoas para o enfrentamento de seus desafios 

práticos, a educação se torna libertadora. O paradoxo desse modelo é que ao 

educar para as necessidades práticas, na verdade se educa para as necessidades 

do mercado de trabalho! Romo (2009) aponta a necessidade da educação para a 

sobrevivência das pessoas diante das mudanças sociais. Freire defendia que a 

educação deve levar à reflexão resultando na liberdade. 

 

O modelo construtivista adota metodologias ativas de educação, onde 

rompe-se a hierarquia entre professor e aluno, colocando o educando como sujeito 

de sua própria educação. Assim, o professor torna-se um mediador entre o aluno e o 

conhecimento, restringindo-se a orientar, conduzir, apontar o caminho para que o 

aluno construa seu próprio conhecimento. Teske (2008) afirma que a América Latina 

demandava por mudanças radicais em seu sistema educativo. 

 

Nas décadas de 50 e 60 ocorreu na América Latina uma série de 

movimentos de ditadura militar, onde a educação pública oficial transformou-se em 

instrumento de doutrinação das pessoas para os governos totalitários, conforme 

Puiggrós (1994). Isso fez surgiu movimentos de oposição, focados em modelos 
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alternativos de educação, que valorizaram os princípios do iluminismo para 

incentivar a resistência e a libertação dos povos dominados. Freire utilizava o termo 

conscientização para opor-se ao conceito de politização da escola. 

 

A partir dos anos 80, o modelo conhecido como Educação Popular 

passou a ser questionado, principalmente por RAMOS (1994), que o taxou de 

discurso partidário sem partido, discurso popular sem povo, projeto educativo sem 

pedagogia e discurso político sem projeto. Isso porque esse projeto chamado de 

Educação Popular estava se distanciando dos interesses do povo para cumprir 

interesses de classes dominantes, agora representadas pelos donos do capital. 

 

Para Puiggrós (1994), a partir dos anos 90, a educação popular passou a 

questionar alguns de seus princípios, realinhando conceitos já superados pela 

experiência histórica. Abandonou-se a utopia de uma sociedade justa e igualitária, 

por exemplo. A pessoa deve ser educada para pensar e decidir um uma sociedade 

que não consegue ser justa. Usarralde (1990) afirma que esse período é marcado 

por uma desilus«o em rela«o aos ñmomentos felizesò dos anos 50 e 60. 

 

Também revelou-se utópica a idéia de igualdade entre educador e educando, 

defendida pela Nova Escola. Para Puiggrós (1994), aluno e professor desempenham 

o mesmo papel na escola, ao passo que ambos contribuem para a construção do 

conhecimento. No entanto, cada um desenvolve ações específicas nesse processo. 

Não se pode negar que o educador exerce poder nessa relação, sendo ele o 

responsável pela condução do projeto pedagógico. 

 

A pesquisa e a sistematização do conhecimento se tornaram relevantes 

nessa mudança de paradigma da educação. Observar a metodologia científica na 

pesquisa acadêmica permite que o conhecimento se desenvolva com qualidade, 

podendo ser continuado por outros pesquisadores. Em um mundo onde as redes de 

informação e conhecimento se estrutura a partir da tecnologia informática, a adoção 

da pesquisa sistematizada se torna indispensável. 

 

Finalmente, destaca-se a luta por uma educação pública, destaca Puiggrós 

(1994). Em nome da universalidade do acesso à educação, países como o Brasil 

optaram pela privatização da educação, como afirma Teske (2008). Escolas e 
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universidades se tornaram grandes e lucrativas empresas no Brasil. No entanto, 

esse modelo acaba dificultado o acesso à educação de pessoas que não possuem 

poder econômicos para custear seus ensinos, além de submeter a escola à lógica 

do mercado. 

 

Sauter (1993) destaca que à educação são creditadas funções tais como a 

integração de diferentes grupos sociais, culturais e étnicas, criando uma identidade 

nacional e da legitimidade do poder do Estado. Devido a isso, a educação deveria se 

pública e gratuita, e não privatizada. 

 

Para Usarralde (1990), um dos resultados da privatização da educação é a 

queda da qualidade do ensino, já que a escola privada adota a lógica de gastar 

menos e produzir mais, o que compromete, por exemplo, a qualidade e formação 

dos professores na iniciativa privada. 

 

Teske (2008) traça um paralelo entre desenvolvimento econômico e 

educação. Para ele, se o estado está em crise, a educação também entra em crise. 

Afinal, por mais que fatores ideológicos impactem sobre o projeto pedagógico, a 

lógica de mercado, a demanda social pela formação de pessoas integradas ao 

contexto histórico acaba prevalecendo. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

Observa-se, portanto, que o desenvolvimento do modelo de educação 

depende de fatores históricos, sociais, econômicos, políticos e regionais. A América 

Latina apresenta um padrão de desenvolvimento educacional, pois tem suas origens 

na colonização europeia, seja pelos espanhóis ou pelos portugueses, como é o caso 

do Brasil. No entanto, a partir da independência desses países, cada um seguiu 

rumos diferentes. 

 

Há pelo menos três grandes padrões adotados no continente: o 

socialismo de Cuba, o regionalismo dos povos hispânicos da América que mesclam 

o legado europeu com a cultura pré-colombiana e o capitalismo-liberal que se 

instalou no Brasil sob influência norte-americana. 
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Outro fator que unificou a América Latina foi a presença de regimes 

militares, já superados por Brasil, Chile e Argentina, mas ainda presente em outros 

povos. O processo de redemocratização levou a reformas no projeto pedagógico 

desses países, quase sempre com um viés construtivista. 

 

Portanto, para formar professores capazes de enfrentar os desafios 

propostos pela educação contemporânea, é necessário conhecer esses fatores 

formadores da política pedagógica em cada região do continente. 
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DA NECESSIDADE DO RECONHECIMENTO JURÍDICO DA EMPRESA AGRÁRIA 
EM SUPRESSÃO A PREVISÃO LEGAL DA EMPRESA RURAL 
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RESUMO: O Estado brasileiro, por muitos anos, esteve preocupado em estabelecer parâmetros 

capazes de descrever e caracterizar o uso e aproveitamento da terra, buscando definir as 
personalidades jurídicas em geral, tratando-os sem distinção em relação às suas atividades e local de 
ação. Pode-se destacar que a legislação sobre a terra surge especificamente com a promulgação da 
Lei 601 de 18/09/1850, que tratou principalmente sobre a posse e aquisição de propriedades rurais 
no país, enquanto que a regulamentação de negócios começou com o Código Comercial, em 
25/06/1850. Ao longo dos anos, a necessidade de novas regras obrigaram o Estado brasileiro a emitir 
novas regras mais abrangentes e gerais. No contexto agrário, identifica-se a edição do Estatuto da 
Terra, enquanto que no contexto empresarial, vemos a questão das inúmeras outras leis que 
moldaram o sistema jurídico brasileiro de acordo com as necessidades apresentadas, mantendo-se a 
ausência de mudanças fundamentais para a questão da Código Civil de 2002 que revolucionou os 
conceitos e definições nesta esfera jurídica. Paralelamente a economia forjou um novo tipo de 
empresas que atuam globalmente na esfera agrária, e, até à presente data, não foram efetivamente 
reconhecido pelo governo brasileiro. 
 
PALAVRAS-CHAVES: Desenvolvimento; Conflito; Agrariedade; Empresa 

 

ABSTRACT: The Brazilian State, for many years, was concerned to establish parameters able to 

describe and characterize the use and enjoyment of the land, while seeking to define the legal 
personalities in general, treating them without distinction regarding their activities and local of action. 
Can highlight that land legislation arises specifically with the enactment of Law 601 of 09/18/1850, 
which dealt primarily about the possession and acquisition of rural properties in the country, while 
parallel business regulation began with the Commercial Code, of 06/25/1850. Over the years, the 
need for new regulations forced the Brazilian State to issue new rules, more comprehensive and 
broad. In the agricultural context, identify the edition of the Land Statute, while in the business context, 
we see the issue of numerous other laws that shaped the Brazilian legal system according to the 
needs presented, remaining the absence of fundamental changes to the issue of the Civil Code 2002, 
which revolutionized the concepts and definitions in this legal sphere. Paralalelamente of this, the 
economy has forged a new kind of companies that act broadly in the agrarian sphere, and, to date, 
have not been effectively recognized by the Brazilian government. 
 
KEY-WORDS: Development; Conflict; Agrarian; Company 

 
Introdução 

 

A evolução do Direito brasileiro sempre foi aquém do desenvolvimento 

social e econômico do país. Nossas normas jurídicas quase sempre refletiram uma 

consequência ao momento da nação Como grande exemplo desta característica 

encontra-se o Direito Agrário e o Direito Empresarial, ramos da ciência jurídica que, 

a bem pouco tempo, encontram-se em franca expansão mas que, no decorrer de 

quase 02 séculos permaneceram inertes e omissos a grande parte da realidade. 
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O intuito deste trabalho visa abordar, de forma breve, o desenvolvimento 

destes dois ramos da ciência jurídica, correlacionando os mesmos até sua 

confluência. Para tanto, traçamos um paralelo histórico que conflui para uma 

evolução econômica que torna impossível dissocia-los, ao ponto de reconhecer a 

desatualização da norma vigente a realidade atual da nação. 

 

1. ORIGEM DO DIREITO AGRÁRIO E DO DIREITO EMPRESARIAL ï BREVE 
RELATO 

 

O direito brasileiro, como um todo, originou-se de uma derivação das 

legislações lusitanas do período colonial, com forte influência dos sistemas jurídicos 

franceses e, posteriormente, italianos e alemães. 

 
 
É notório que, em nosso ordenamento jurídico, a regulação do Direito 

Agrário, historicamente, foi aquém das necessidades, quase sempre como um 

reflexo dos momentos sociais a que se aplicava a norma, mas em defesa, 

principalmente, daqueles que dispunham de maior influência política e econômica. 

 
 
Até meados da década de 60 do Século XX não se debatia 

enfaticamente, em nosso ordenamento jurídico, princípios e normas basilares do 

Direito Agrário, bem como a discussão acerca da Teoria de Empresa era incipiente, 

vez que seguíamos, à época, uma codificação comercial datada de 1850. Grande 

parte das relações jurídicas agrárias estavam legisladas no Código Civil de 1916, 

que possuía um caráter essencialmente individualista e em defesa ao patrimônio e 

da propriedade, independente de qualquer análise subjetiva destes institutos 

Devemos compreender o Direito Agrário como um ramo jurídico autônomo dos 

demais, tal como defende S®rgio Resende de Barros, em seu artigo ñAutonomia do 

direito agr§rioò1: ñBasta percorrer o Estatuto da Terra (Lei n. 4.504, de 30.11.64) 

para ver, à evidência do texto, que o Direito Agrário brasileiro tem os seus princípios 

gerais, correspondentes aos seus institutos e processos culturaisò. Tal autonomia 

deve ser ampla, com reflexos no âmbito didático, científica, legislativo e, 

principalmente, jurisdicional. Mas, como pondera o doutrinador Benedito Ferreira 

Marques2, em nosso país não existe ainda um ramo do judiciário específico às 

                                            
1
 BARROS, Sérgio Resende de. Autonomia do direito agrário. Revista da Procuradoria Geral do Estado de São 

Paulo, São Paulo, n. 29, p. 259-276, jun. 1988. p. 266 
2
 MARQUES, Benedito Ferreira. Direito agrário brasileiro. 10. ed. rev., atual. e ampl. Goiânia: AB, 2012 
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questões agrárias, ficando restrito somente a varas especializadas, em acordo com 

o art. 126 da Constituição Federal1, varas estas não existentes em muitos Tribunais 

do país. 

 

A autonomia legislativa iniciou-se mediante a Emenda Constitucional nº. 

10/1964, na qual fora inserida na Constituição de 1946 a competência privativa da 

União para legislar em matéria de Direito Agrário, competência essa mantida na 

Emenda Constitucional nº. 01/1969 e na Constituição Federal de 19882 Assim é que, 

na sequência, foi editado o Estatuto da Terra (Lei n. 4.504/1964). A época, o Código 

Civil de 1916, então vigente, amparava, ainda que esparsamente, a regulação de 

inúmeras relações particulares oriundas do âmbito agrário. 

 
 
Com o advento do Estatuto da Terra, em 1964, modificou-se 

drasticamente a visão jurídica da propriedade rural, bem como das relações entre a 

sociedade e a terra. Surgiu, para o ordenamento jurídico brasileiro, um novo 

instituto: A Empresa Rural. Este instituto, apesar de ainda incipiente, é definido no 

art. 4º, VI da Lei 4.504/64: 

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se: (...) 

VI - "Empresa Rural" é o empreendimento de pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que explore econômica e racionalmente 
imóvel rural, dentro de condição de rendimento econômico  
...Vetado... da região em que se situe e que explore área mínima 
agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pública e 
previamente, pelo Poder Executivo. Para esse fim, equiparam-se às 
áreas cultivadas, as pastagens, as matas naturais e artificiais e as 
áreas ocupadas com benfeitorias;  

 

Durante quase 40 anos, este instituto se contrapunha ao que se era 

reconhecido em nosso ordenamento jurídico, vez que se ainda se discutia, a 

margem da legislação, a Teoria de Empresa, teoria esta que somente fora regulada 

e codificada com o advento do Código Civil de 2002, Lei nº. 10.406/2002, que 

revogou, quase que em sua totalidade, o já famigerado e ultrapassado Código 

Comercial de 1850. 
 

                                            
1
 BRASIL. Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988. Constituição da República Federativa do Brasil, 
Bras²lia, 1988.ò Art. 126. Para dirimir conflitos fundi§rios, o Tribunal de Justia propor§ a criação de varas 
especializadas, com compet°ncia exclusiva para quest»es agr§rias.ò 
2
 Ibidem. Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho 
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Mas, para a agonia do Direito Agrário, manteve-se a previsão legal da tão 

somente ñEmpresa Ruralò e o surgimento do ñEmpres§rio Ruralò, definido no art. 

971: 

 
 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, 
pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus 
parágrafos, requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para 
todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro.  

 

Assim, mais uma vez nossa legislação ficou aquém do que estava 

ocorrendo na sociedade e, principalmente, no que era de mais atual nos conceitos 

das ciências jurídicas. Deixou-se de definir uma modalidade empresarial mais ampla, 

que já existia no cotidiano de nossa naç«o: as ñEmpresas Agr§riasò. 

 
 
Para a teoria moderna do Direito Agrário, entende ser necessário o 

reconhecimento do conceito da Empresa Agrária, e não somente da Empresa Rural, 

como o cerne para a sistematização deste ramo da ciência jurídica, bem como para 

possibilitar a universalidade de seus institutos e a ampliação de suas normas. 

Ensina-nos os doutrinadores p§trios Fernando Scaff, em sua obra ñAspectos 

Fundamentais da Empresa Agr§riaò1, bem como Flavia Trentini, em sua obra ñTeoria 

Geral do Direito Agrário Contempor©neoò2, que ñ® incontest§vel a utilidade do 

conceito de empresa agr§ria para a sistematiza«o do direito agr§rio.ò3. 

 
 
Trentini ainda ressalta que ainda há muito a que se desenvolver no 

progresso de nossa legisla«o especial, em destaque ¨ ñorganização teórica do 

direito agr§rio como direito org©nico da empresa agr§riaò4. 

 
 
Assim, as alterações inseridas pelo Código Civil de 2002 resultou, não só 

em um retrocesso na compreens«o dos ñembatesò e da ñrealidadeò rural, como 

também marcou a cisão do Direito Civil com o Direito Agrário, vez que foram 

suprimidas inúmeras situações, essencialmente agrárias, antes amparadas no codex 

civil. É cristalina a tentativa do legislador pátrio de conceder a este ramo da ciência 

jurídica autonomia legislativa mais ampla, mas pecou-se ao deixar desamparadas 

aquelas anteriormente previstas, sem que houvesse novo diploma legal que o 

                                            
1
 SCAFF, Fernando Campos. Aspectos Fundamentais da Empresa Agrária, São Paulo: Malheiros Editores, 1997. 

2
 TRENTINI, Flavia. Teoria Geral do Direito Agrário Contemporâneo, São Paulo: Atlas, 2012.  

3
 (Idem), p. 03 

4
 TRENTINI, Flavia. Teoria Geral do Direito Agrário Contemporâneo, São Paulo: Atlas, 2012, p. 03 
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substituísse. É inegável que compete ao Código Civil declarar de forma expressa o 

fenômeno jurídico agrário, tal como ocorre com outros ramos do direito, direcionando 

sua abordagem detalhada à legislação especial. 

 
 

Inúmeros institutos clássicos do Direito Agrário, que deveriam ser 

mencionados no diploma civil por se submeterem à tutela do Direito Privado foram 

extraídos, chegando-se ao absurdo de não conter determinados institutos que são 

variações de outros de âmbito urbano, por serem específicos do âmbito agrário. 

 

Em outros quesitos, a tentativa de dissociar o Direito Civil do Direito 

Agrário ocasionou no surgimento de regulação dispare, principalmente no tocante a 

Empresa e Empresário Rural. Assim, surgiu-se a regulação insatisfatória destes 

institutos em total dissonância aos demais do direito Empresarial, da qual derivam, 

possibilitando o surgimento de inúmeros conflitos e questionamentos dos mesmos. 

 

2. DA EMPRESA AGRÁRIA 
 

A noção contemporânea de empresa, no âmbito rural, deve ser muito 

mais ampla, em total dissociação àquela descrita no inciso VI, do art. 4°, do Estatuto 

d Terra. A mesma deve ser compreendida como aquele ente jurídico, artificial, que 

possui como objeto atividade econômica vinculada ao meio agrário, na qual, 

existindo a organização dos meios de produção pelo empresário, e realizada 

mediante determinados bens materiais e imateriais que integram o estabelecimento, 

em confluência a atividade agrária, deverá ser reconhecida como tal, conforme 

sinaliza o doutrinador Fernando Campos Scaff1. 

 
 
Para o referido doutrinador, ña atividade organizada profissionalmente em 

um estabelecimento adequado ao cultivo de vegetais ou à criação de animais, 

desenvolvida com o objetivo de produ«o de bens para o consumoò2 definir-se-á a 

empresa agrária. Não importa o porte da empresa, podendo compreender desde os 

grandes investimentos em largas extensões de terras até as explorações familiares 

                                            
1
 SCAFF, Fernando Campos. Aspectos fundamentais da empresa agrária. São Paulo, Malheiros, 1997. p. 37.  

2
 Ibidem, p.46 
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de pequeno porte, a chamada empresa agrária familiar, cuja proteção é garantida 

constitucionalmente1. 

 
 

Contudo, no decorrer de quase 02 séculos, é possível identificar uma 

carência de atuação efetiva do Estado no sentido de legislar em conformidade com 

a realidade social e econômica do país. Neste período, nossa nação apresentou 

uma revolução no setor econômico e social, deixando de ser um mero celeiro 

explorador de monoculturas agrícolas, com uma população, em sua maioria, inculta 

e intelectualmente atrasada, para um país de economia diversificada, com 

expressiva atuação dos setores industriais e de serviços, e uma sociedade urbana, 

com grande desenvolvimento intelectual e cultural. 

 
 
No âmbito rural, neste período, desenvolvem-se as ñEmpresas Agr§riasò, 

entes jurídicos dotados de características ímpares, responsáveis pela produção, 

processamento e comercialização dos produtos e subprodutos oriundos do meio 

rural ï ou ainda prestam serviços (direitos e/ou indiretos) a produtores rurais. Entes 

jur²dicos com atua»es muito mais amplas que as denominadas ñEmpresas Ruraisò. 

Além disso, com o tempo, derivaram uma nova modalidade destes entes jurídicos, 

caracterizadas pela exploração do mercado de terras, seja na venda, seja na 

especulação imobiliária. 

 

Assim, está criada uma nova realidade, que ultrapassa as previsões do 

legislador brasileiro: novas classes sociais rurais, que anseiam uma integração mais 

ampla com o restante do país, conflitos entre proprietários de terra e movimentos 

sociais rurais, bem como novas modalidades de exploração das atividades 

econômicas desenvolvidas no referido meio. 

 
 
Destaca-se ainda a oscilação da importância econômica do setor agrário 

para o país, ora visto como uma representação do ostracismo nacional, ora como o 

único que pode prover o sustento da economia e da balança comercial. 

 
 

                                            
1
 BRASIL. Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988. Constituição da República Federativa do Brasil, 

Brasília, 1988. art. 5°, inciso XXI 
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As medidas de atuação do estado ficaram restritas a definição de 

medidas mínimas de áreas para as propriedades, dos requisitos para o cumprimento 

da ñfun«o socialò, a prote«o à posse e propriedade da terra, bem como as normas 

especiais trabalhistas específicas para determinadas classes de trabalhadores. 

Nunca houve, de forma expressiva, qualquer atuação estatal no sentido de definir, 

implementar e/ou controlar a atuação de pessoas jurídicas no meio rural. 
 

 

A economia, e suas flutuações, guiaram os interesses do Estado no setor 

agrário, que a partir do início da década de 1980, assumiu uma maior importância 

em nossa economia, sem que houvesse alterações legais necessárias para 

regulamentar esta nova situação. Essa alteração deveu-se principalmente da 

necessidade do Estado brasileiro de equilibrar as entradas e saídas de capitais, que 

foram drasticamente afetadas pela crise mexicana de 1982, como ensina Guilherme 

Costa Delgado, em sua obra ñDo óCapital Financeiro na Agriculturaô ¨ Economia do 

Agronegócio: Mudanças cíclicas em meio século (1965-2012)1 ñ Em resposta ¨ 

relativa desorganização provocada pela recessão de 1982-1983, a política 

econômica do governo militar, (...), lança uma estratégia de geração de saldos 

comerciais expressivos.  

 

ñEstes est«o ancorados basicamente na expans«o das exporta»es de 

produtos b§sicos e agroprocessadosò. Para tanto, o governo brasileiro lanou m«o 

de inúmeros incentivos econômicos para as cadeias produtoras, em especial aos 

propriet§rios de terras das chamadas ñnovas fronteiras agr²colasò (regi»es Centro-

Oeste e Norte), o que ocasionou em um grande endividamento destes, que 

contavam com a crescente demanda de suas produções para adimplir com estes 

débitos. Ao mesmo tempo, os núcleos agroindustriais, que desde a década de 70 

vinham sendo fomentados pelo governo brasileiro, mediante a aplicação de recursos 

subsidiados e compartilhamento de tecnologias com empresas públicas, tais como a 

EMBRAPA, também se beneficiam deste crescimento de demanda, resultando na 

consolidação destas como importantes cadeias produtivas e empregadoras no meio 

rural ao qual se inserem. Permaneceu a crescente demanda de exportações de 

produtos primários de origem agrária até meados de 1994, vez que, a economia 

                                            
1
 DELGADO, Guilherme Costa. Do ñcapital financeiro na agriculturaò ¨ economia do agroneg·cio: mudanas 

cíclicas em meio século (1965-2012), Porto Alegre: Editora da UFRGS, 2012, p. 80 
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mundial, bem como a economia brasileira, conquistaram, após este período, uma 

onda de liquidez que perdurou até 1999. 
 
É interessante notar que, durante essas quase duas décadas, não houve 

qualquer indício de alteração, modificação ou intensão de adequação legislativa das 

empresas agrárias, vez que o Estado brasileiro não identificou necessidade para 

tanto. Afinal, sem as devidas adequações legislativas, o retorno econômico estava 

garantido, o que não demonstrava ser necessário qualquer atuação neste sentido 

pelo legislador. 

 
 
A política econômica interna de nosso país, com a implementação do 

Plano Real em 1994, estabilizou-se, enfraquecendo momentaneamente a 

importância do setor primário, em destaque, o setor agrário. Neste período, os 

preços das commodities declinou acentuadamente, permanecendo por um longo 

período muito abaixo do que estavam anteriormente, resultando em uma evasão do 

capital financeiro do meio produtivo e, consequentemente, na ñquebraò de in¼meros 

produtores, principalmente pequenos e médios. Neste momento, retoma-se a 

aquisição de terras por parte de empresas, agora não mais exclusivamente 

produtoras rurais, mas também de exploração e de investimentos. Inicia-se, então, a 

consolidação do perfil de Agronegócio, isto é, uma cadeia de relações sócio-

econômico-jurídicas que englobam, desde a propriedade da terra, até o 

processamento do que se é ali produzido e a comercialização destes processados. 

Esta expansão ocorre a margem de qualquer alteração legislativa, resultando em 

uma nova aglutinação da propriedade de terras. 

 
 
Não contava, entretanto, o legislador, com uma nova crise financeira, 

desta vez com seu núcleo no Brasil: a crise cambial brasileira de 1999, que resultou 

em um esfarelamento de todo o ñdesenvolvimentoò econ¹mico experimentado 

durante mais da metade da década de 90. Mais uma vez, era necessário remeter ao 

exterior receitas para suprir as contas internacionais. E, novamente, o setor primário 

fora escolhido para tanto. Mas a situação já não era mais tão simples como outrora. 

O país dispunha de todas as variáveis para atender ao anseio do setor econômico, 

vez que dispunha de enorme extensão de terras cultiváveis e tecnologia para 

obtenção de elevados resultados produtiva. Mas a concentração de capital e de 

propriedades de terras apontava para uma nova realidade. A busca pela produção e 
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pela exploração de terras resultou em uma elevada valorização das mesmas que, 

agregados a uma economia interna fragilizada e a uma política cambial 

desfavorável, com uma alta desvalorização da moeda nacional, somente aqueles 

que dispunham de acesso ao capital estrangeiro consegui manter-se ou investir no 

segmento agropecuário. 

 
 

Esta elevação na demanda por Commodities agrícolas, bem como de 

produtos pecuários, resultou na inserção definitiva das áreas rurais do país na 

economia de mercado mundial. Mas, novamente, quedou-se inerte o Estado, que 

não utilizou-se dos meios legais para minimizar os conflitos existentes nestas áreas. 

 

3. REFLEXOS DAS EMPRESAS AGRÁRIAS 
 

O denominado ñagroneg·cioò, expandiu-se rapidamente pelo meio rural, 

trazendo consigo inúmeros conflitos, tais como disputa de terras entre reformistas 

agrários e latifundiários, inserção no meio de produção de biotecnologias ainda em 

estudo, como por exemplo os transgênicos, e alcançou áreas rurais aonde, até 

então, não haviam grandes interesses econômicos. 

 
 
Dada a ausência de regulação jurídica específica das denominadas 

ñEmpresas Agr²colasò, estas expandiram-se baseadas em ñlegisla»es gen®ricasò, 

que não atendem suas particularidades, ameaçando não só a sua existência, como 

a estabilidade social no campo, e também limitam a atuação das atividades rurais 

familiares e as denominadas policulturas das pequenas propriedades rurais, vez que 

a voracidade do capital tem compelido aos pequenos proprietários a consentir na 

aglomeração e na redução das variantes agrícolas. Em contrapartida, o Estado tem 

sido inerte, vez que suas políticas públicas no âmbito rural, não fazem frente a esta 

atuação desmedida, deixando municípios inteiros reféns dos interesses de 

conglomerados econômicos. 

 
 
Tal dependência é tamanha que, na tentativa infrutífera de resguardar a 

infraestrutura e a economia já desenvolvida em seu território, alguns municípios 

buscam desesperadamente limitar as ñinvas»esò de culturas agr²colas que divergem 

das já praticadas, utilizando-se muitas vezes de normas locais que ofendem 

Princípios e normas constitucionais. 
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Necessário ressaltar ainda que o capital produzido por estes entes 

privados são, muitas vezes, o único investimento existente na região, compelindo 

aos órgãos públicos no seu aceite e no seu estímulo, em total detrimento a 

imparcialidade devida pelos administradores e gestores públicos. 

 
 

Ao mesmo tempo, os ñpequenos empres§rios agr²colasò, que buscam 

sobreviver e obter seu espaço no mercado econômico, se veem desamparados, 

dada a ausência de normas delimitadoras aos grandes conglomerados empresariais, 

e ficam constantemente pressionados, sejam por estes, sejam por grupos sociais 

que os imputam responsabilidades que não os pertencem. 

 
 
Agravam-se ainda as relações de emprego encontradas nos âmbitos 

rurais vez que, dada as multiplicidades de fatores, muitos deles de caráter natural, 

torna impossível aos empregadores e aos empregados estarem amparados pela 

legislação nacional. Assim, sobrecarrega-se o judiciário que passa a ter atuação 

ampliada, com característica legislativa, ao definir conceitos que caberiam as 

normas legais definirem. Há também as relações de emprego de menores de idade, 

caracterizadas muitas vezes por exploração do trabalho infantil, bem como a 

exploração do trabalho análogo ao escravo. 

 
 
Os conflitos pela propriedade e posse de terras também vem se 

agravando, em especial, em áreas de demarcação de terras de sociedades 

tradicionais, tais como quilombolas e indígenas. A propriedade de terra deixou de 

ser acessória às atividades agrárias e passou a ser um dos objetos de exploração 

deste ramo econômico-jurídico. Inúmeras empresas, principalmente formadas por 

fundo de investimentos estrangeiros, atuam no intuito de adquirir terras e trabalhar 

com a flutuação da valorização das mesmas, muitas vezes as deixando-as 

praticamente improdutivas. 

 
 
Há ainda as questões ambientais, nas quais a atuação de conglomerados 

agroindustriais, e a expansão das frentes produtivas resultam na contaminação de 

solos e mananciais hídricos, bem como no avanço das zonas de desmatamento e na 

exploração desregulada de madeiras. Além disso, a exploração de lavras minerais, 

muitas vezes, não estão adequadas as realidades geográficas, o que gera um 
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desencadeamento ambiental de grandes proporções que não se limitam as áreas 

exploradas. 

 
 

A legislação empresarial no âmbito agrário é de extrema importância para 

a estabilidade social e jurídica de toda a sociedade envolvida. A ausência de limites 

deixa os cidadãos reféns dos ânimos da economia internacional, suprimindo a 

capacidade econômica e alimentar das comunidades envolvidas, vez que não 

conduzem seu futuro, mas, sim, são conduzidas. 

 
 
Há que se ressaltar que em um país que sempre se pautou no 

desenvolvimento baseado no campo, muito ainda há de ser feito para que possamos 

evoluir na zona rural em conformidade com a pujança de nossas metrópoles 

urbanas que, em muitos casos, em nada divergem das metrópoles mundiais. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

É necessário o amadurecimento das relações no campo, vez que é 

impensável que em pleno Século XXI possibilitemos a uma minoria o controle de 

nossa estabilidade econômica e jurídica, tal qual foi em todo nosso Período Colonial, 

Imperial e da República Velha. A atual legislação brasileira é incipiente, no que 

tange a prevenir e solucionar os conflitos decorrentes da atuação das empresas 

agrárias no âmbito rural, vez que sequer define o que estas são. Ao definir tão 

somente as empresas rurais, o Estado brasileiro permite o surgimento de anomalias 

empresariais, que atuam a margem do ordenamento jurídico. 

 
 
A ausência da atuação estatal de forma imparcial e efetiva no âmbito 

agr§rio possibilita o surgimento de ñEstados paralelosò ou, pior, do Estado ref®m, isto 

é, o Estado que se pauta nos meios privados para reger os interesses coletivos e 

sociais, ignorando a sociedade e as realidades de cada localidade. 

 
 
Dessa maneira, o reconhecimento das atividades empresariais no âmbito 

agrário, de forma ampla, possibilita identificar as mazelas destas atividades, seus 

reflexos socioculturais e jurídicos, bem como o que pode ser feito para minimizar ou 

compensar as consequências negativas destas atividades, e como possibilitar uma 

maior eficiência econômica das mesmas, bem como contribui também para 

desmistificar que toda empresa é maléfica a sociedade do meio em que se insere.  
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O TOMBAMENTO NO BRASIL: ORIGENS HISTÓRICAS, NATUREZA JURÍDICA E 
ASPECTOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

THE TIPPING IN BRAZIL: HISTORICAL ORIGINS, LEGAL NATURE AND 

ADMINISTRATIVE ASPECTS 

 

Tiziano Mamede Chiarotti1 
 

RESUMO: O tema desenvolvido no artigo é a figura jurídica do tombamento, cujo objetivo é 

levantar uma discussão sobre as suas origens históricas, natureza jurídica e demais 
aspectos administrativos, entendidos como análise das competências para realizar o 
tombamento, seus princípios norteadores, sua classificação, bem como, seus efeitos 
jurídicos. O estudo utilizou como recursos metodológicos a pesquisa documental e 
bibliográfica e os resultados alcançados foram dispostos nos seguintes tópicos: 1) Origens 
históricas, que mostra a criação do instituto na Europa até chegar ao Brasil; 2) Natureza 
jurídica, que levanta informações sobre as suas definições; e 3) Aspectos administrativos, 
que tem como escopo demonstrar outros assuntos relativos ao instituto jurídico em comento. 
A conclusão a que se chega é que esse estudo possibilitou uma maior definição do 
tombamento, tendo em vista sua discussão em relação às suas origens históricas, maior 
clareza quanto à sua natureza jurídica e também no que se refere aos outros aspectos 
administrativos. 
 
Palavras-chave: Origem histórica; Natureza jurídica; Aspectos administrativos. 
 

 

ABSTRACT: The theme developed in the article is the legal concept of tipping, whose goal 

is to raise a discussion of its historical origins, legal nature and other administrative aspects, 
understood as analysis of skills to carry out the tipping, its guiding principles, their 
classification, as well as, its legal effects. The study used methodological resources 
documentary and bibliographic research and the results obtained were arranged in the 
following topics: 1) Historical origins, showing the creation of the institute in Europe to arrive 
in Brazil; 2) Legal nature, to gather information about your settings; and 3) Administrative 
Aspects, that is scoped to show other matters relating to the legal institution under 
discussion. The conclusion reached is that this study allowed greater definition of tipping in 
view of the discussion related to their historical origins, clarity as to their legal nature and 
also with regard to other administrative matters. 
 
Keywords: Historical origin; Legal nature; Administrative aspects. 

 

INTRODUÇÃO 

 

O tema do presente artigo é discutir sobre o instituto do tombamento no 

ordenamento jurídico pátrio, que é uma das modalidades da intervenção estatal na 

propriedade para preservação do meio ambiente cultural de natureza material. Ou 

                                            
1
 Bacharel em Direito (FIBRA) e Bacharel e Licenciado em História (UFG). Mestre em Gestão do Patrimônio 

Cultural (PUC-GO). Especialista em História do Brasil (UFG), em Administração Escolar (UCAM|), em Gestão 
Pública (FTC) e em Direito Administrativo (AVM Faculdade Integrada). Professor da Faculdade FIBRA, 
Advogado (OAB-GO n.Ü 41.663) e Diretor do Museu Hist·rico ñAlderico Borges de Carvalhoò ï MHABC, da 
Secretaria Municipal de Cultura, da Prefeitura de Anápolis, Goiás.  
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falando em outros termos, a finalidade é analisar este instituto intervencionista 

procurando caracterizá-lo. 

 

Quanto à sua problematização, o artigo procura responder ao seguinte 

questionamento: qual a importância do tombamento, como uma das modalidades de 

intervenção do Estado na propriedade, para a preservação do patrimônio histórico e 

cultural de interesse geral, regional e local? 

 

Consequentemente, o objetivo central do artigo é analisar esse instituto 

intervencionista, entendendo as suas origens, sua natureza jurídica, a competência 

para tombar, seus princípios norteadores, bem como, sua classificação e seus 

consequentes efeitos jurídicos, que se denominou no texto como Aspectos 

administrativos. No que se refere aos procedimentos metodológicos para a 

realização do artigo, levou-se em consideração a pesquisa bibliográfica e a pesquisa 

documental. 

 

Desse modo, subdivide-se o texto didaticamente em 03 (três) tópicos 

para explanação, a saber: 1) Origens históricas, que mostra a criação do instituto na 

Europa até chegar ao Brasil; 2) Natureza jurídica, que levanta informações sobre as 

suas definições; e 3) Aspectos administrativos, que tem como escopo demonstrar 

outros assuntos relativos ao instituto jurídico em comento. 

 

Portanto, a partir dos apontamentos delimitados nos parágrafos 

anteriores, buscou-se o amparo da doutrina jurídica brasileira para produção do 

artigo, notadamente na área do Direito Administrativo e do Direito Ambiental. 

Também se utilizou dos textos legais referentes ao tema, como a Constituição 

Federal (CF/1988), que em seu art. 216, §1° fundamenta o instituto e o Decreto-Lei 

n.º 25/1937, que o regula infraconstitucionalmente.  

 

ORIGENS HISTÓRICAS 

 

Para se entender o instituto do tombamento, do ponto de vista da História, 

deve-se entendê-lo no contexto do desenvolvimento da noção de patrimônio 

histórico e cultural. Assim, segundo Santos (2001), essa noção está historicamente 
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associada ou à noção do sagrado ou à noção de herança, de memória do indivíduo, 

de bens de família, principalmente no que diz respeito ao mundo antigo, aos 

monumentos dos gregos e romanos. 

 

Na opinião de Choay (2006), durante o período medieval europeu houve 

uma terrível destruição dos monumentos históricos da antiguidade clássica por dois 

motivos principais: o proselitismo cristão e a indiferença em relação aos 

monumentos que haviam perdido seu sentido e seu uso. Apesar desse cenário 

hostil, conforme relata essa autora, a preocupação preservacionista medieval ocorre 

pelo encantamento intelectual e sensorial dos segmentos intelectualizados dessa 

época, como os ligados à Igreja Católica, pois as obras antigas fascinam por suas 

dimensões, por seu refinamento, pela riqueza de seus materiais e pela maestria de 

sua execução. 

 

Para Babelon e Chastel (1994), todavia, é somente no final do século 

XVIII que surge a idéia de patrimônio comum a um grupo social capaz de definir sua 

identidade e merecedor de proteção. De modo que na prática, no entendimento de 

Choay (2006), é só no contexto do século XIX que os defensores do patrimônio 

assumem 02 (duas) formas específicas e complementares para a preservação: a 

legislação protetora, inclusive com a criação da figura do tombamento, e a disciplina 

científica de conservação, paralelamente ao surgimento dos cursos universitários de 

engenharia. 

 

De acordo com Choay (2006), a primeira forma de preservação é aberta 

pelo Comitê francês de Instrução Pública, em 1887, quando se instaura o 

procedimento do tombamento ligado à estrutura do Poder Executivo. Já na segunda 

forma, a autora mostra que o século XIX precisou inventar práticas específicas e 

pessoas especializadas para o restauro dos monumentos históricos, através de 03 

(três) doutrinas: a primeira baseada nos estudos de John Ruskin (1814-1879); a 

segunda alicerçada nos estudos de Eugène-Emmanuel Viollet-le-Duc (1836-1914); e 

a terceira nos estudos, principalmente, de Camilo Boito (1819-1900). 

 

Com a evolução desses mecanismos de preservação do bem material, a 

preocupação preservacionista no Brasil toma corpo. A primeira manifestação disso, 
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preliminarmente, remonta ao período histórico da colonização, pois, para Coelho 

(2005), o mais antigo documento conhecido é a carta do Conde de Galveas, D. 

André de Melo e Castro, Vice-rei do estado do Brasil que, em 1742, advertia o 

governador de Pernambuco quanto à pretensão deste último de descaracterizar o 

ñPal§cio das Torresò, constru²do por Maur²cio de Nassau. Essa advert°ncia era no 

sentido de que tal edificação representava a bravura do povo português na tomada e 

reconstrução da capitania de Pernambuco e, por isso, não deveria ser destruída 

Posteriormente, de acordo com o Caderno de Propostas da 1ª. Conferência Nacional 

de Cultura haverá outra manifestação mais institucionalizada em 1922, quando os 

primeiros ensaios para estabelecer uma política pública para o patrimônio cultural 

brasileiro foram iniciados com a criação do Museu Histórico Nacional (MHN), por 

Gustavo Barroso. Essa instituição será regulamentada mais tarde pelo Decreto n.° 

24.735/1934, em razão do motivo principal e urgente de proteger as obras e 

monumentos artísticos e históricos nacionais ameaçados de destruição. 

 

Com o Decreto-Lei n.° 25, de 30 de novembro de 1937, em 

prosseguimento, há o coroamento da política brasileira de preservação do 

patrimônio histórico e cultural de natureza material que, a rigor, dura até aos dias 

atuais. No art. 1° dessa norma legal, fica estabelecido que o patrimônio histórico e 

artístico nacional seja o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e 

cuja conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos 

memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou 

etnográfico, bibliográfico ou artístico. O dispositivo legal, com efeito, disciplinará a 

conservação dos bens materiais e criará um órgão estatal para isso, o Serviço do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ï SPHAN, atualmente denominado de 

Instituto do Patrimônio Histórico e 

 

Artístico Nacional ï IPHAN, autarquia federal vinculada ao Ministério da 

Cultura. Para finalizar, a denomina«o ñtombamentoò se deve à tradição portuguesa, 

uma vez que, conforme Borges (2005), tal expressão provêm do Direito Português, 

para o qual a palavra ñtombarò significava: inventariar, arrolar ou inscrever nos 

arquivos do Reino, guardados na Torre do Tombo, em Lisboa, e que foi utilizada 

pela primeira vez no Código de Processo Civil luso, em 1876, como sinônimo de 

ñdemarca«oò. 
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NATUREZA JURÍDICA 

 

De acordo com Rabello (2009), estabelecer a natureza jurídica do 

tombamento é importante porque, através dessa especificação, é que se aplicarão 

ao instituto as diversas regras a ele pertinentes e melhores serão delineados os 

seus efeitos jurídicos. Mas, para se estabelecer essa natureza, deve-se entender o 

que significa a intervenção que o Estado faz na propriedade particular para, 

definitivamente, atingir o desiderato enunciado no início do parágrafo. 

 

De acordo com Horvath Júnior (2008), a intervenção do Estado na 

propriedade privada se dá pelo exercício do poder de polícia ou pela sujeição de 

bens particulares a uma destinação de interesse público. Ou seja, para esse autor, 

considera-se essa intervenção estatal e suas diferentes formas como: 

 

Todo ato da administração pública que restringe ou retira direitos 
dominiais privados ou sujeita o uso dos bens particulares a uma 
destinação de interesse público. (...) O Estado interfere na 
propriedade privada das seguintes formas: pela desapropriação, 
limitação administrativa, servidão administrativa, ocupação 
temporária, pelo tombamento e pela requisição (HORVATH JÚNIOR, 
2008, p.159). 

 
Pelo que se depreende da citação, um determinado ente estatal (União, 

Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios), fundamentado no Princípio da 

supremacia do interesse público ou através de seu poder de polícia, pode interferir 

nos bens particulares para garantir o bem-estar da coletividade de diversas 

maneiras, como os exemplificados acima: desapropriação, limitação administrativa, 

servidão administrativa, ocupação temporária, tombamento e requisição1. E isso 

também é colocado por Mazza (2013), quando explica que tal intervenção tem por 

objetivo adequar o uso dos bens particulares aos imperativos do interesse público. 
 
 

                                            
1
 Para Rosa (2007), desapropriação corresponde à retirada compulsória da propriedade de determinado bem, 

para fins de interesse público, operando-se a sua transferência para o patrimônio público. Limitação 
administrativa é uma restrição imposta por ato administrativo genérico, não destinado a propriedades 
determinadas, visando atender ao interesse público por meio de obrigação de não fazer. Servidão administrativa 
é restrição utilizada para possibilitar a realização de obras e serviços públicos por parte da Administração, 
impondo ônus a bem imóvel pertencente a particular. Ocupação temporária corresponde ao aproveitamento de 
propriedade particular para utilização temporária pelo Poder Público, remunerada ou não, para a execução de 
obras, serviços ou atividades públicas ou de interesse público. Tombamento é a declaração editada pelo Poder 
Público acerca do valor histórico, artístico, paisagístico, arqueológico, turístico, cultural ou científico de bem 
móvel ou imóvel com o fito de preservá-lo. E requisição administrativa significa a coativa utilização de bens 
particulares para evitar a ocorr°ncia de ñperigo p¼blicoò. 
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Entretanto, antes de prosseguir com a explicação sobre a intervenção 

estatal na propriedade, faz-se necessário esclarecer sobre os poderes inerentes à 

propriedade para, conclusivamente, compreender tal intervenção que se realiza 

mediante o tombamento. Nos termos do caput do art. 1.228 do Código Civil1, a 

propriedade possui 04 (quatro) poderes: usar, gozar, dispor e reaver. Assim, a 

intervenção ocorre em cima desses poderes naquilo denominado de atributos, 

exercidos em nome de 03 (três) caracteres: o caráter absoluto, o caráter de 

exclusividade e o caráter perpétuo2. 

 
 
A intervenção do Estado na propriedade, então, é manifestada em um 

daqueles atributos discorridos acima, como, p.ex., no tombamento de um bem 

particular que afeta seu caráter absoluto, porque este não pode dispor da coisa 

como bem entender, mas fica sujeito a restrições impostas como, in casu, do bem 

passar a ser considerado de interesse público, dado a sua relevância histórico-

cultural. Quanto ao caráter de exclusividade, a coisa não é retirada do proprietário, 

posto continuar no seu uso e gozo, vez que um mesmo bem não pode pertencer 

com exclusividade e simultaneamente a duas pessoas, pois o direito de um exclui o 

do outro. Já no caráter perpétuo, também não será afetado, porque a propriedade 

continuará com sua duração ilimitadamente, a não ser que, do ponto de vista do 

Direito Sucessório, haja herança jacente ou herança vacante, nos termos do art. 

1.819 e seguintes da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ou haja 

a retirada do bem do proprietário, hipótese que ocorrerá a desapropriação e não o 

tombamento.  

 

Apesar da clara definição exposta nos parágrafos antecedentes, no que 

diz respeito à intervenção estatal, existe uma grande polêmica doutrinária acerca da 

natureza jurídica do tombamento e nas outras modalidades isso não ocorre, pelo 

menos explicitamente. Os outros institutos são fundamentados ora no exercício do 

poder de polícia do Estado, ora na sujeição dos bens particulares ao interesse 

                                            
1
 Art. 1228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de 

quem quer que injustamente a possua ou detenha 
2
 Segundo Eder Ferreira (2005), o caráter absoluto significa que, ao proprietário, é garantida a liberdade de 

dispor da coisa do modo que melhor lhe aprouver; o caráter exclusivo, por sua vez, implica o direito do 
proprietário, e só a ele, em princípio, a faculdade de usar e gozar da coisa disposta no caráter absoluto; já o 
caráter perpétuo, entende que a propriedade não desaparece com a vida do proprietário, porquanto passa a 
seus sucessores, significando que tem duração ilimitada (CC, art. 527), e não se perde pelo não uso 
simplesmente.  
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público e o tombamento não se enquadraria inteiramente em um ou no outro, mas 

em ambos. 

 

Complementarmente, Mazza (2013) coloca que o motivo para acontecer à 

divergência doutrinária retrocitada é devido ao fato de que predomina nos estudos 

jurídicos entendimento que o instituto do tombamento é um tipo específico de 

servidão administrativa, e há também posicionamentos minoritários que entendem a 

sua natureza jurídica como uma limitação administrativa e, para outros ainda, o 

tombamento consistiria num instrumento sui generis de intervenção restritiva do 

Estado na propriedade privada1Por sua vez, Rodrigues (2003) também aborda as 

diversas interpretações sobre a percepção da natureza jurídica do tombamento, indo 

um pouco além ao denominar os principais doutrinadores que defendem os 

diferenciados posicionamentos, conforme segue: 

 

O entendimento de que o tombamento seria uma servidão 
administrativa é defendida, dentre outros, pelos juristas Celso 
Antônio Bandeira de Mello, Adilson de Abreu Dallari e Ruy Cirne 
Lima. Fundamenta este entendimento os aspectos de que atingiria 
um dos poderes inerentes à propriedade. (...) Outra visão do 
tombamento, quanto à sua natureza jurídica, é a que defende como 
domínio eminente do Estado. Esta é a posição de Diogo de 
Figueiredo Moreira Neto ao conceituar o tombamento como sendo 
uma intervenção ordinatória e concreta do Estado na propriedade 
privada, limitativa de exercício de direitos de utilização e de 
disposição, gratuita, permanente e indelegável, destinada à 
preservação, sob regime especial, dos bens de valor cultural, 
histórico, arqueológico, artístico, turístico ou paisagístico. (...) 
Recentemente, Maria Sylvia Zanella di Pietro reconsiderou seu 
entendimento acerca da natureza jurídica do tombamento, 
asseverando que preferia considerar o tombamento categoria 
própria, que não se enquadra nem como simples limitação 
administrativa, nem como servidão (RODRIGUES, 2003, pp.34-36). 

 

Do exposto na citação, estabelecem-se quais são os principais juristas / 

doutrinadores que entendem ser a natureza jurídica do tombamento ora como 

limitação administrativa, ora servidão ou ora como um instituto totalmente 

diferenciado. Contudo, data vênia, o autor defende determinado entendimento, no 

                                            
1
 Para demonstrar a contradição até mesmo entre os doutrinadores acerca das correntes teóricas para explicar à 

natureza jurídica do tombamento, Leite (2011) assevera que existem 04 (quatro) posições para isso ocorrer: uma 
que vê o tombamento como modalidade de servidão administrativa, outra que reputa ao tombamento melhor 
alojamento no âmbito das limitações administrativas, outra ainda que considere o instituto sujeito ao domínio 
eminente do Estado e, por fim, outra corrente majoritária que percebe o tombamento como modalidade 
autônoma de restrição do Estado na propriedade.  
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sentido de considerar mais aceitável o tombamento como limitação administrativa ao 

direito de propriedade, o que não se concorda no presente texto, tendo em vista que 

se defende o caráter diferenciado do instituto. 

 

De qualquer maneira, Rabello (2009) demonstra a polêmica com mais 

clareza quando se refere que isso é devido não ao enquadramento jurídico do 

tombamento, mas em especial à imprecisão por parte da doutrina do que se entende 

por limitação e servidão administrativa: 

 

Não existe uniformidade na doutrina jurídica nacional quanto à 
caracterização da natureza jurídica do tombamento: alinham-se os 
autores ora definindo o tombamento como limitação administrativa, 
ora o definindo como uma servidão administrativa. Há ainda aqueles 
que, embora definam o tombamento como uma limitação 
administrativa, indicam que as restrições à visibilidade ao bem 
tombado são servidões administrativas. Finalmente, há alguns 
autores que não enquadram o tombamento nem como limitação 
administrativa, nem tampouco como servidão, fazendo crer que se 
trata de instituto diferenciado da limitação e da servidão 
administrativa. A não uniformidade em enquadrar o tombamento, 
seja como limitação, seja como servidão administrativa, não decorre 
só do delineamento da figura jurídica do tombamento, mas sim de 
eventual imprecisão, em direito público, quanto aos institutos da 
limitação administrativa e, sobretudo, da servidão administrativa. Não 
há, inclusive, uniformidade de entendimento quanto ao uso dos 
termos restrições administrativas e limitações administrativas. 
(RABELLO, 2009, pp.129-130.  
 

Por sua vez, Rodrigues (2003) também aborda as diversas interpretações 

sobre a percepção da natureza jurídica do tombamento, indo um pouco além ao 

denominar os principais doutrinadores que defendem os diferenciados 

posicionamentos, conforme segue: 

 

O entendimento de que o tombamento seria uma servidão 
administrativa é defendida, dentre outros, pelos juristas Celso 
Antônio Bandeira de Mello, Adilson de Abreu Dallari e Ruy Cirne 
Lima. Fundamenta este entendimento os aspectos de que atingiria 
um dos poderes inerentes à propriedade. (...) Outra visão do 
tombamento, quanto à sua natureza jurídica, é a que defende como 
domínio eminente do Estado. Esta é a posição de Diogo de 
Figueiredo Moreira Neto ao conceituar o tombamento como sendo 
uma intervenção ordinatória e concreta do Estado na propriedade 
privada, limitativa de exercício de direitos de utilização e de 
disposição, gratuita, permanente e indelegável, destinada à 
preservação, sob regime especial, dos bens de valor cultural, 
histórico, arqueológico, artístico, turístico ou paisagístico. (...) 
Recentemente, Maria Sylvia Zanella di Pietro reconsiderou seu 
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entendimento acerca da natureza jurídica do tombamento, 
asseverando que preferia considerar o tombamento categoria 
própria, que não se enquadra nem como simples limitação 
administrativa, nem como servidão (RODRIGUES, 2003, pp.34-36). 

 
Do exposto na citação, estabelecem-se quais são os principais juristas / 

doutrinadores que entendem ser a natureza jurídica do tombamento ora como 

limitação administrativa, ora servidão ou ora como um instituto totalmente 

diferenciado. Contudo, data vênia, o autor defende determinado entendimento, no 

sentido de considerar mais aceitável o tombamento como limitação administrativa ao 

direito de propriedade, o que não se concorda no presente texto, tendo em vista que 

se defende o caráter diferenciado do instituto. 

 

De qualquer maneira, Rabello (2009) demonstra a polêmica com mais 

clareza quando se refere que isso é devido não ao enquadramento jurídico do 

tombamento, mas em especial à imprecisão por parte da doutrina do que se entende 

por limitação e servidão administrativa: 

 

Não existe uniformidade na doutrina jurídica nacional quanto à 
caracterização da natureza jurídica do tombamento: alinham-se os 
autores ora definindo o tombamento como limitação administrativa, ora o 
definindo como uma servidão administrativa. Há ainda aqueles que, 
embora definam o tombamento como uma limitação administrativa, 
indicam que as restrições à visibilidade ao bem tombado são servidões 
administrativas. Finalmente, há alguns autores que não enquadram o 
tombamento nem como limitação administrativa, nem tampouco como 
servidão, fazendo crer que se trata de instituto diferenciado da limitação 
e da servidão administrativa. A não uniformidade em enquadrar o 

tombamento, seja como limitação, seja como servidão administrativa, 
não decorre só do delineamento da figura jurídica do tombamento, 
mas sim de eventual imprecisão, em direito público, quanto aos 
institutos da limitação administrativa e, sobretudo, da servidão 
administrativa. Não há, inclusive, uniformidade de entendimento 
quanto ao uso dos termos restrições administrativas e limitações 
administrativas. (RABELLO, 2009, pp.129-130). 

 

Para a autora citada, a diversidade de interpretações dos doutrinadores 

em relação à natureza jurídica do tombamento se deve, sobretudo, por conta dessa 

imprecisão do que vem a ser limitação como também servidão administrativa. Os 

argumentos que ela utiliza são inúmeros e que não cabe aqui analisar, em face do 

afastamento do tema do tópico ï que é delimitar a natureza jurídica do tombamento. 

Porém, percebe-se o tombamento como um instituto jurídico de intervenção na 

propriedade totalmente diferenciado, porque persegue objetivos inteiramente 
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diversos tanto quanto da servidão como da limitação administrativa. E isso é 

abordado pela autora exemplarmente, quando diz textualmente que o principal efeito 

jurídico do ato do tombamento é: 

 
 

Transformar em um direito os valores culturais (simbólicos) contidos 
na coisa. O proprietário da coisa é o titular dos seus direitos 
materiais; ela, no entanto, pode conter valores imateriais que, já na 
visão de Clóvis Bevilacqua, são inapropriáveis individualmente. Pelo 
ato do tombamento, o Estado reconhece em determinada coisa um 
valor imaterial, merecedor da tutela pública, que se sobrepõe ao 
interesse individual, mas que com ele há de se compatibilizar, na 
forma e nos limites do Direito (RABELLO, 2009, p.144). 

 

Com o exposto, há uma definição mais acertada da natureza jurídica do 

tombamento, posto que o objetivo seja proteger bens que tenham relevância 

histórica, cultural, paisagística, turística ou científica. Nesse sentido, a natureza 

jurídica do ato de tombamento seria uma atuação estatal reconhecendo os valores 

imateriais inerentes ao móvel ou imóvel tombado, porque este passa a ser 

merecedor da tutela pública, tendo em vista à sua transformação em direito da 

coletividade, uma vez que visa à proteção dos valores culturais contidos no bem. 

 

No quadro abaixo, baseando-se em Andrade (2012), a despeito da 

divergência doutrinária que entende a natureza jurídica do tombamento de diversas 

formas, optou-se pela comparação com a limitação e servidão administrativa porque 

o tombamento possui mais semelhanças com estes dois institutos do que com 

qualquer outra modalidade intervencionista, ficando mais bem entendida a natureza 

jurídica do tombamento com essa comparação.  

 
 

Quadro 01 ï Comparação entre servidão administrativa, tombamento e limitação administrativa 

 Situação Objeto Recai sobre 
Indenizaçã

o Natureza Forma de Direito real 

 justificado  algo  transitória instituição ou pessoal 

 ra    ou   

Servidão 
    definitiva   

Existência Bens Determinado Prévia e Definitiva Acordo Direito real da 

Administrativa de imóveis  
condiciona

da  administrati Administração 

 interesse   
à 

ocorrência  vo ou  
 público   de prejuízo  sentença  
 (execução     judicial  
 de obras e       
 serviços       

Tombamento 
coletivos)       

Relevância Bens Determinado Em regra Definitiva / Decreto, Lei Direito real e 



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

 histórica e móveis,  
não, mas 

se Transitória ou sentença pessoal da 

 cultural imóveis e  houver  judicial Administração 
  ambien  restrição    
  tais  especial    

Limitação 
   caberá    

Interesse Bens Indeterminad Não Definitiva Lei ou ato Restrição 
Administrativa público móveis, o   administrati geral 
 abstrato imóveis e    vo  
  ativida      
  des dos      
  particular      

  es      

Fonte: Andrade, F. C. M. Direito administrativo: 2ª. fase. Niterói, RJ: Impetus, 2012 e dados sobre 

tombamento trabalhados pelo autor. 

 

Pode-se inferir das informações contidas no Quadro 1, então, que os 

dados do tombamento aproximam-se mais da servidão, mas é correto afirmar 

também, em menor escala, que os mesmos aproximam-se da limitação 

administrativa. Ocorre que, em alguns pontos, o instituto diferenciar-se-ia dos outros 

dois instrumentos intervencionistas principalmente no que se refere à situação 

justificadora e à questão de ser direito real e/ou pessoal1. 

 

Pois bem, sobre o primeiro ponto, a situação justificadora tem como 

fundamento o interesse a ser tutelado pelo Estado, que é a relevância histórica e 

cultural de determinado bem, porém, a partir do seu tombamento, o que se pretende 

é preservar o valor cultural ali presente e não, simplesmente, a sua materialidade, 

embora seja preocupação latente do instituto a sua preservação material, 

fundamentalmente porque tal materialidade será o suporte da sua valoração cultural, 

ou que traz à lume direitos culturais ali simbolizados. 

 

Num outro viés, o segundo ponto diz respeito ao fato de ser o 

tombamento um direito real e, ao mesmo tempo, pessoal do Poder Público, com 

caráter permanente e também transitório, acarretando inúmeros regramentos que 

são diferentes dos institutos comparados da servidão e da limitação administrativa. 

Nessas modalidades, o Estado intervém ora com fundamento no seu exercício de 

poder de polícia, ora na sujeição dos bens particulares ao interesse público e o 

                                            
1
 Essa questão de direito pessoal e real é bem analisada por Leite (2008), quando define que os direitos reais 

sob o crivo da teoria realista ou clássica constituem poder imediato que a pessoa exerce sobre a coisa, com 
eficácia perante todos (erga omnes), opondo-se aos direitos pessoais ou obrigacionais por enfeixar uma relação 
entre pessoas onde se exige certa prestação que pode ser de dar, de fazer ou de não ï fazer, com eficácia inter 
partes. Outro ponto abordado por Leite (2008) é aquele que compreende os direitos reais tendo um 

caráterpermanente, sendo o instituto basilar da propriedade, que se antagoniza diametralmente com o caráter 
transitório dos direitos pessoais.  



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

tombamento congregaria estes dois fundamentos, porque é um dever do Estado, 

mas, ao mesmo tempo este tem que valorar a importância do bem enquanto 

portador de referência à identidade, à ação ou à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira. 

 

Portanto, com todos os argumentos levantados, filia-se o presente artigo, 

inequivocadamente, em entender o tombamento como instituto intervencionista que 

tem natureza jurídica sui generis, conforme posição majoritária trazida por Leite 

(2011), pois tem fundamento no exercício do poder de polícia e, ao mesmo tempo, 

na sujeição dos bens particulares ao interesse público. Não obstante ficam alguns 

questionamentos para explicação do referido instituto, como p.ex.: quais são as 

competências dos entes federativos e seus respectivos poderes para tombar? 

Quantos e quais são os princípios norteadores da proteção do patrimônio cultural? 

Ou ainda, como se classifica o tombamento e o seu conseqüente efeito jurídico? 

 

Essas indagações serão respondidas, pormenorizadamente, no próximo 

tópico. 

 

ASPECTOS ADMINISTRATIVOS 

 

De forma genérica, a Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 

realizou a denominada repartição de competências entre os entes federativos, 

estabelecendo as regras observadas para que determinada esfera administrativa 

possa atuar ou não. A repartição de competências é definida, segundo Giffoni 

(2011), como a faculdade atribuída juridicamente a uma unidade, sendo o seu 

Princípio a predominância de interesses e que a atuação do ente estatal vai ser da 

seguinte forma: a) onde prevalecer o interesse geral e nacional, a competência 

atribuída será da União; b) onde prevalecer o interesse regional, a competência 

atribuída será dos Estados; e c) onde prevalecer o interesse local, a competência 

atribuída será dos Municípios. 

 

Dessa maneira, seguindo esse regramento complexo do ordenamento 

jurídico brasileiro, Giffoni (2011) coloca que a classificação quanto à natureza da 

repartição de competências é dividida, v.g., em materiais e legislativas e, neste 
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aspecto, a CF/1988 optou por enumerar as atribuições da União e dos Municípios, 

reservando o restante para os Estados1. Assim, a competência material ou 

administrativa significa a prática de atos de gestão e de certas competências 

materiais e a legislativa, por sua vez, implica na faculdade para elaboração de leis 

sobre determinados assuntos, ficando definido o que se segue: a) União tem ampla 

competência; b) Municípios têm competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local e suplementar à legislação federal e estadual no que couber; e c) 

Estados tem competência legislativa remanescente ou residual. 

 

Por conta disso, na questão referente à preservação do patrimônio 

histórico e cultural da nação, mediante a prática do tombamento, os entes estatais 

possuem as competências delimitadas pelos artigos 23, III, 24, VII e 30, I, II e IX, da 

CF/1988 2 conforme explicação dada por Leite (2011): 

 

Na repartição de competência realizada pelo Texto Constitucional, é 
importante a leitura dos arts. 23, III; 24, VII e 30, I, II e IX da CF/88, 
todos os entes da federação podem realizar tombamento de bens. 
Importante destacar ainda que o mesmo bem pode ser tombado por 
mais de um ente político da federação, desde que sejam respeitados 
os critérios de relevância histórico-cultural em magnitude nacional 
(para o tombamento de bens pela União); regional (para o 
tombamento de bens pelos Estados) e local (para o tombamento de 
bens pelos municípios) (LEITE, 2011, pp.37-38) 

 

Das informações extraídas da citação, por assim dizer, percebe-se que a 

distribuição constitucional para realizar a proteção do patrimônio histórico e cultural 

refere-se à competência material e legislativa, valendo dizer que é responsabilidade 

de todos os entes da federação. Em outros termos, a ação estatal se reveste de 

caráter obrigatório em aplicar mecanismos para a devida proteção de tal patrimônio, 

inclusive não só as diversas esferas administrativas do Poder Executivo, mas 

também aos demais poderes, como o Legislativo e o Judiciário. 

                                            
1
 Para Giffoni (2011), a classificação das competências pode ser dividida de 04 (quatro) maneiras: a) quanto à 

natureza (materiais ou administrativas e legislativas), b) quanto à forma (enumeradas ou expressas, reservadas 
ou remanescentes e implícitas, resultantes, inerentes ou decorrentes), c) quanto à extensão (exclusivas, 
privativas, comuns, cumulativas ou paralelas, concorrentes e suplementares) e d) quanto à origem (originárias e 
delegadas). 
2
 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) III ï proteger 

os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos; (...)Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: (...) VII ï proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; (...) 
Art. 30. Compete aos Municípios: I ï legislar sobre assuntos de interesse local; II ï suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber; (...) IX ï promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada 
a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  
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Num outro aspecto, entendida a repartição das competências para 

realizar o tombamento, urge compreender nesse momento os motivos que permitem 

dizer que, assim como o Poder Executivo, o Legislativo e o Judiciário podem 

executar tão importante missão: tombar bens móveis ou imóveis por causa da 

grande relevância histórica e cultural, de acordo com a predominância dos 

interesses delimitados. 

 

De fato, tanto a doutrina administrativista quanto a ambiental demonstra a 

possibilidade de isso ocorrer, conforme pode ser observado no Quadro 2: 

 

Quadro 2 ï Formas de tombamento e suas características 

Formas de tombamento                            Características  
Com isso ele não perde sua natureza de ato  
Instituído por lei (Poder Legislativo) administrativo eivado de autoridade competente,  
cabendo à lei somente estabelecer as regras  
para sua efetivação.  
Resultado de um ato do Poder Executivo Previsto  no  Decreto-Lei  n.°  25/1937,  deve-se  
obedecer a todo o processo administrativo

1
 

Como quando, por meio de uma ação de  
Instituído por via jurisdicional (Poder Judiciário) natureza mandamental, o juiz determina que um  
bem cultural específico seja tombado. Fonte: Pinheiro, C. Direito ambiental. São Paulo: 

Saraiva, 2009. 
 

Pode-se argumentar que só caberia tombamento se o ato fosse realizado 

pelo Poder Executivo, por meio de Decreto, cuja matéria é disciplinada por norma 

legal recepcionada pelo atual ordenamento, o Decreto-Lei n.° 25/1937. Todavia, os 

outros poderes podem concretizar tal expediente porque o art. 225, da CF/1988, os 

autoriza a fazer isso2. Pela inteligência do dispositivo constitucional, em seu caput, 

todos devem colaborar com a proteção, tanto a sociedade civil como o Poder 

Público, entendidos tanto como os órgãos executivos, legislativos quanto os 

judiciários: 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

                                            
1
 Para Horvath Júnior (2008), o tombamento é um procedimento administrativo composto de vários atos 

administrativos tendentes ou visando ao ato final. Este procedimento é composto por 07 (sete) atos: 1° - 
manifestação do órgão próprio; 2° - notificação do proprietário; 3° - impugnação do proprietário; 4° - manifestação 
do órgão técnico que tomou a iniciativa do tombamento; 5° - decisão do órgão técnico; 6° - homologação a ser 
feita no âmbito federal pelo Ministro da Cultura, no âmbito estadual, pelo Secretário Estadual de Cultura e, no 
âmbito municipal, pelo Secretário Municipal de Cultura; e 7° - inscrição do tombamento no livro-tombo.  
2
 De acordo com Leite (2011), a explicação conceitual para isso ocorrer é que existem dois entendimentos do 

patrimônio histórico e cultural: o primeiro, o conceito restrito, disciplinado pelo Decreto-Lei n.° 25/1937 e o 
conceito amplo, que tem sua ampliação efetivada com a CF/1988. Na prática, tal entendimento é exemplificado 
no acórdão RE 182782/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, julgado em 14/11/1995, DJ 09/02/1995.  
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dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

 

Nesse ínterim, pelos argumentos até agora relacionados, entende-se que 

as formas previstas por Pinheiro (2009) não pressupõem a interferência de um poder 

sobre o outro, ameaçando, teoricamente, o Princípio da separação dos poderes, 

principalmente porque o ato do Poder Executivo é previsto legalmente e nos outros a 

autorização é uma expressa previsão constitucional. E também por conta da 

ampliação do que se entende por meio ambiente, proporcionado pelos estudos 

doutrinários na seara ambiental. 

 

Por conseguinte, na doutrina ambiental o patrimônio histórico e cultural 

abrange os bens móveis e imóveis passiveis de tombamento e são ordenados como 

um tipo específico do meio ambiente1. E o Poder Público ao qual se refere o art. 225 

da CF/1988, segundo Pinheiro (2009), é expressão genérica referente a todas as 

entidades territoriais públicas e autônomas que compõem o Brasil, devendo cada 

uma delas exercer os limites de competência atribuídos pela Lei Maior, de forma 

implícita e explícita, bem como os princípios nela inseridos. 

 

Destarte, com base nos apontamentos de Miranda (2009), para que se 

alcance a plena compreensão e efetividade da proteção ao patrimônio cultural e, 

ainda, dos mecanismos como o tombamento, é de vital importância conhecer os 

princípios fundamentais que orientam a preservação dos bens culturais, que são os 

seguintes: Princípio da proteção, Princípio da função sociocultural da propriedade, 

Princípio da fruição coletiva, Princípio da prevenção de danos, Princípio da 

responsabilização, Princípio do equilíbrio, Princípio da participação popular, Princípio 

da vinculação dos bens culturais, Princípio da educação patrimonial, Princípio da 

solidariedade intergeracional e, por fim, Princípio da multiplicidade dos meios 

protetivos. 

 

Tais princípios, fundamentado em Miranda (2009), podem ser explicados 

no quadro abaixo: 
 

Quadro 3 ï Princípios de proteção do patrimônio cultural      
Princípios Dispositivo    Previsão    

                                            
1
 Na acepção de Pinheiro (2009), o meio ambiente é compartimentado em 04 (quatro) tipos específicos: a) meio 

ambiente natural; b) meio ambiente artificial; c) meio ambiente cultural; e d) meio ambiente do trabalho.  
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Princípio da proteção arts. 23, III, IV e 216, §10, da A proteção do patrimônio 
 CF/1988 cultural é obrigatória imposta ao 
  Poder  Público, com  a 

  colaboração da comunidade. 
Princípio da função arts. 5°, XXIII e 170, III, da Os proprietários dos bens 

sociocultural da propriedade CF/1988 culturais devem exercer o 
  direito  sobre eles  não 
  unicamente em seu próprio e 
  exclusivo interesse, mas  em 

 
art. 215, caput, da CF/1988 

benefício da coletividade.   
Princípio da fruição coletiva O Estado garantirá a todos o 

  pleno exercício  dos direitos 
  culturais e acesso às fontes da 

  cultura nacional.     
Princípio da prevenção de art. 216, §4°, da CF/1988 Estabelece que meras 

danos  ameaças  (e    não 
  necessariamente danos)  ao 
  patrimônio cultural devem ser 

  punidas na forma da lei.   
Princípio da responsabilização art. 225, §3°, da CF/1988 e As condutas e atividades 

 art.62 da Lei n.° 9.605/1998 consideradas  lesivas ao meio 
  ambiente sujeitarão  os 
  infratores, pessoas  físicas ou 
  jurídicas, a sanções penais e 

  administrativas.      
Princípio do equilíbrio Sem previsão, mas implícito no Deve-se buscar a criação dos 

 texto constitucional meios  adequados  para 
  assegurar a integração  das 
  políticas de  crescimento 
  econômico  e  social  e  de 
  conservação do patrimônio 

  cultural.       
Princípio da participação ñNormas de Quitoò, 1967 Expressa a idéia de que para a 

popular  resolução dos problemas 
  ligados ao  patrimônio  cultural 
  deve ser dada especial ênfase 
  à cooperação entre o Estado e 

  a sociedade.      
Princípio da vinculação dos art. 23, IV, da CF/1988 Dispõe  ser competência 

bens culturais  comum  da  União,  do  Distrito 
  Federal,  dos  Estados  e  dos 
  Municípios impedir a evasão de 
  obras de arte e de outros bens 
  de valor histórico, artístico ou 

  cultural.       
Princípio da educação art. 225,VI, da CF/1988 Trata-se  de  comando  para 

  execução de projetos  de 

 

patrimonial  educação    patrimonial, 
  proporcionando à comunidade 
  a  compreensão de conceitos 
  básicos  como tombamento, 
  bem cultural,  patrimônio 
  cultural, bem cultural material e 

 
art. 225, caput, da CF/1988 

imaterial, etc.      
Princípio da solidariedade Dispõe que é dever do Poder 

intergeracional  Público e  da coletividade a 
  proteção  do meio ambiente 
  para  as  presentes  e  futuras 

  gerações.        
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Princípio da multiplicidade dos art. 216, §1°, da CF/1988 Estabelece que  o Poder 
meios protetivos  Público, com a colaboração da 

  comunidade, promoverá e 
  protegerá o patrimônio cultural 
  brasileiro,  por meio de 
  inventários, registros, vigilância, 
  tombamento e desapropriação, 
  e   de   outras   formas   de 

  acautelamento e preservação. 
Fonte: Miranda, M. P. S. Princípios básicos da proteção ao patrimônio cultural. In: Araújo, G. M.; 

Askar, J. A.; Miranda, M. P. S. (Orgs.). Mestres e Conselheiros: Manual de atuação dos agentes do 

Patrimônio Cultural. Belo Horizonte: IEDS, 2009. 

 

Com os princípios delimitados acima, ocorre aquilo denominado por Leite 

(2011) de ñconceito amploò de patrim¹nio hist·rico e cultural, havendo uma maior 

preocupação em preservá-lo, tanto pelo Poder Público como pela comunidade. 

Embora a temática do texto seja especificar o bem material, principalmente a figura 

jurídica criada para sua preservação ï o tombamento, a discussão sobre àquele 

bem como algo que compõe o meio ambiente foi necessária para sua compreensão, 

de modo que, feito este esclarecimento passa-se à última parte do tópico. 

 

A classificação utilizada para o tombamento, para finalizar, é demonstrada 

pelo Decreto-Lei n.º 25/1937, nos termos delineados pelo art. 5° e seguintes, que 

determinam: 

a) Tombamento de Ofício ï que é aquele que incide sobre bens públicos; 

b) Tombamento Voluntário ï sendo aquele que incide sobre bens 

particulares com a anuência de seus proprietários; 

c) Tombamento compulsório ï que é aquele que incide sobre bens 

particulares depois de regular procedimento administrativo de tombamento, quando 

o proprietário se recusar a anuir à inscrição da coisa. 

 

Esse procedimento é observado pelo Poder Executivo, por meio de seus 

órgãos competentes. Para os outros poderes, o procedimento possui suas 

especificidades, cujas características preliminares foram dadas pelo Quadro 2.  

 

Entretanto, em todos os procedimentos a coisa tombada sofre efeitos 

jurídicos que, para Horvath Júnior (2008), podem ser caracterizados em 03 (três) 

categorias: 1) quanto à alienação do bem tombado; 2) quanto ao proprietário; e 3) 

quanto aos vizinhos. 



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

Na primeira categoria, quanto à alienação, o bem tombado não pode 

sofrer alteração que o modifique, mas sua titularidade pode ser transferida com os 

mesmos ônus. Para a segunda, por sua vez, quanto ao proprietário, implica a 

obrigação de fazer a conservação do bem garantindo suas características históricas, 

culturais, paisagísticas, de não fazer alteração e de suportar. Já para a última 

categoria, quanto aos vizinhos, o tombamento gera a obrigação de não impedir a 

visibilidade do bem tombado. 

 

Assim sendo, diante dos argumentos doutrinários e dos fundamentos 

jurídicos acima utilizados resta evidenciado as origens históricas do tombamento, 

sua natureza jurídica e seus aspectos administrativos. 

 

CONCLUSÃO 

 

O tombamento tem como efeito jurídico precípuo transformar em direito os 

valores culturais contidos em determinado bem de natureza material, sejam eles 

móveis ou imóveis e a idéia presente no instituto se reveste de caráter obrigatório de 

preservar o patrimônio histórico e cultural do país, em que um determinado ente 

estatal ou poderes políticos existentes cooperam para isso acontecer. 

 

No desenvolvimento histórico do tombamento, tal modalidade perpassou 

por um longo processo de maturação, desde os fins do século XVIII, quando houve o 

aparecimento da ideia de preservar à memória a partir do patrimônio histórico e 

cultural de natureza material até a consolidação das práticas preservacionistas, 

como os relativos à legislação protetora e a disciplina cientifica de preservação no 

século XIX. 

 

Em contrapartida, o Brasil não ficará alheio aos avanços 

preservacionistas, mesmo porque, também terá o seu desenvolvimento ligado à 

temática, desde as primeiras manifestações com tal preocupação, quando do 

surgimento da ñCarta do Conde de Galveasò, em 1742, perpassando por uma a«o 

mais institucionalizada com a criação do Museu Histórico Nacional ï MHN, em 1922, 

até culminar com o Decreto-Lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937, a preservação 

do patrimônio histórico e cultural de natureza material toma corpo. 
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Por outro lado, no que se refere à natureza jurídica do tombamento, a 

despeito da grande polêmica doutrinária acerca desse assunto, percebe-se que o 

mesmo é uma modalidade de intervenção estatal restritiva sui generis, porque 

pressupõe uma atuação do Estado reconhecendo os valores imateriais inerentes ao 

móvel ou imóvel tombado, sendo, por conta disso, merecedor da tutela pública. 

Assim, o instituto tem fundamento no exercício do poder de polícia e, ao mesmo 

tempo, na sujeição dos bens particulares ao interesse público, assemelhando-se 

com as modalidades da limitação e da servidão administrativa, embora possuindo 

elementos diversos que o tornam um instrumento totalmente diferenciado. 

 

Quanto à repartição de competências determinada pela Magna Carta, os 

entes estatais possuem as administrativas e as legislativas para tombar, o que 

significa dizer que todos eles têm a obrigação de preservar a sua memória histórica 

e cultural, com base na predominância dos interesses e a mesma obrigatoriedade 

pode ocorrer com os demais poderes políticos da nação. Enquanto que, para o 

Poder Executivo, o ato administrativo do tombamento segue uma lógica ritual 

procedimental, prevista no Decreto-Lei n.° 25/1937, os outros poderes possuem uma 

autorização constitucional para a realização do tombamento, na clara determinação 

do art. 225, caput, da CF/1988. 

 

No que tange aos princípios da preservação do patrimônio histórico e 

cultural, estes se inserem no conceito amplo proporcionado pelo entendimento 

constitucional, uma vez que é dever do Poder Público e da comunidade garantir a 

sua preservação, de modo que a classificação e os efeitos jurídicos do tombamento 

seguirão esta mesma lógica. 

 

Enfim, acredita-se que a análise das origens históricas, da natureza 

jurídica e dos aspectos administrativos do tombamento contribuiu para o 

esclarecimento da importância dessa modalidade intervencionista para a 

preservação do patrimônio histórico e cultural de natureza material. Mas se tem 

ciência, também, que outros estudos são necessários para esgotar todas as 

possibilidades teóricas dessa matéria no Brasil. 
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O FINANCIAMENTO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO: O DIREITO DE ESCOLHA DA 
ESCOLA E A AMPLIAÇÃO DAS PARCERIAS-PÚBLICO-PRIVADAS 

 
 

PUBLIC FINANCING OF EDUCATION: THE RIGHT OF SCHOOL 
CHOICE AND EXPANSION OF PUBLIC-PRIVATE PARTNERSHIPS 

 

Bruno George Ferreira Nobre1 
Márcia Martins da Cunha Carvalho2 

Rodrigo Gabriel Moises3 
 

Resumo: O progressivo estreitamento das relações entre o poder público e o setor privado na 
prestação dos serviços educacionais pode ser considerado um fenômeno global, reflexo de 
mudanças sociais e econômicas, que podem ser analisado sob dois aspectos. O primeiro, vinculado a 
clássica luta pela liberdade de ensino e pelo direito de escolha das escolas pelos pais ou 
responsáveis. O segundo tem como causa as críticas lançadas ao poder público pela sua ineficiência 
na gestão do ensino que, somado à pressão exercida pelos organismos internacionais para que os 
Estados nacionais alcancem metas para a melhoria nos índices na educação e, ao mesmo tempo, 
reduzam o tamanho e os custos da estrutura estatal, estimularam a busca de soluções no mercado. 
As parcerias público-privadas na educação (PPPEs) podem servir como um eficiente instrumento de 
financiamento da educação que se baseia no melhor do público e do privado com o potencial para 
resolver os antigos problemas dos sistemas de educação, tais como acesso, qualidade e otimização 
de recursos públicos. Enquanto vários países avançam neste caminho, o sistema escolar brasileiro 
ainda está limitado ao monopólio estatal que o domina secularmente e resiste em evoluir para formas 
de organização respeitadora das liberdades pessoais de educação e ensino equitativamente para 
todos. Contudo, apesar das limitações Constitucionais e resistências ideológicas, defende-se que no 
Brasil é possível o Estado instituir mecanismos como os cheques-ensino e os contratos com as 
escolas privadas como instrumentos eficazes para que a educação possa cumprir seus relevantes 
objetivos. 
 

Palavras-chave: educação ï financiamento - liberdade de escolha ï parcerias público-privadas 
 
Abstract: The progressive strengthening of relations between the government and the private sector 
in the provision of educational services can be considered a global phenomenon, reflecting social and 
economic changes, which can be analyzed in two ways. The first, linked to classic struggle for 
freedom of education and the right to choice of schools by parents or guardians. The second is 
caused by the criticism thrown to the government for its inefficiency in the management of education 
which, added to the pressure exerted by international organizations for national States to achieve 
targets for improving ratings in education and at the same time, reduce the size and the costs of the 
state structure, encouraged the search for solutions on the market. Public-private partnerships in 
education (PPPEs) can serve as an efficient financing of education fi instrument that is based on best 
public and private with the potential to solve the old problems of education systems, such as access, 
quality and optimization of public resources. While many countries move in this way, the Brazilian 
school system is still limited to the state monopoly that dominates secular and resists evolve into forms 
of organization which respects personal freedoms of education and equitable education for all. 
However, despite the Constitutional limitations and ideological resistance, it is argued that in Brazil it is 
possible the state institute mechanisms such as vouchers and contracts with private schools as 
effective tools for education to fulfill its objectives relevant. 
 

Keywords: education - funding - freedom of choice - public-private partnerships 
 

1. A reconfiguração da relação Estado-Mercado-Educação 
 

As mudanças na sociedade e na economia pressionam por uma urgente 

adequação e melhoria no sistema educacional. Na visão do mercado, tendo em vista 
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as novas tecnologias e o aumento de competitividade, exige-se um novo perfil de 

profissional. Já a sociedade, afundada em uma crise moral, depende cada vez mais 

da união entre as famílias e as escolas para a transmissão de valores às futuras 

gerações. O Estado, por sua vez, deve utilizar a educação como um instrumento 

estratégico para diminuição das desigualdades sociais, no sentido de evitar sua 

reprodução para a posteridade. 

 

Devido a toda esta importância, a educação é um direito fundamental 

expresso tanto em instrumentos internacionais1 quando na maioria das Constituições 

nacionais, que também reconhecem a direito dos pais de livre escolha do modelo de 

educação que pretendem para seus filhos, seja entre as escolas estatais ou entre as 

escolas privadas.2  

 

Conforme a Constituição brasileira, ao Estado incumbe o dever de garantir 

a todos o acesso ao ensino obrigatório3 e gratuito (art. 208, § 1º), de acordo com o 

princípio da liberdade de aprender (art. 206, II) e que deve seguir um padrão de 

qualidade (art. 206, VII). Nesta perspectiva, identificam-se os dois grandes papeis 

essenciais do Estado nos serviços de educação: o de financiador e o de regulador. 

 

O Estado também vem passando por profundas transformações, que, 

conforme leciona Pedro Gonçalves, vem provocando uma reordenação dos papéis, 

um novo paradigma de relacionamento entre o Estado, o mercado e a sociedade, 

                                            
1
 Segundo a Declara«o Universal dos Direitos Humanos da ONU, em seu Artigo 26Á: ñ1.Toda a pessoa tem 

direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos a correspondente ao ensino elementar 
fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso 
aos estudos superiores deve estar aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 2.A educação 
deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos do Homem e das liberdades 
fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os 
grupos raciais ou religiosos, bem como o desenvolvimento das atividades das Nações Unidas para a 
manutenção da paz. 3.Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o género de educação a dar aos 
filhos 
2
 Conforme o Pacto Internacional sobre os Direitos Econ¹micos, Sociais e Culturais da ONU, art. 13Ü, ²tem 3: ñOs 

Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais e, quando for o caso, dos 
tutores legais de escolher para seus filhos escolas distintas daquelas criadas pelas autoridades públicas, sempre 
que atendam aos padrões mínimos de ensino prescritos ou aprovados pelo Estado, e de fazer com que seus 
filhos venham a receber educação religiosa ou moral que esteja de acordo com suas próprias convicções 
3
 O sistema educacional brasileiro é dividido em Educação Básica e Ensino Superior. A Educação Básica, 

conforme art. 21, I da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB), é o primeiro nível do ensino 
escolar e compreende três etapas: a educação infantil (para crianças com até cinco anos), o ensino fundamental 
(para alunos de seis a 14 anos) e o ensino médio (para alunos de 15 a 17 anos). 
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baseado num ide§rio de ñpartilha de responsabilidadesò e de ñcoopera«oò ou de 

ñcoordena«oò para a realiza«o dos interesses coletivos.1  

 

 
Este novo modelo pressupõe que as tarefas e incumbências de caráter 

executivo migram para a esfera da iniciativa privada, ocupando-se o Estado da 

função de regular e garantir que a atuação do mercado siga determinados objetivos 

e finalidades previamente definidos. 

 

Desta forma, o progressivo estreitamento das relações entre o poder 

público e o setor privado na prestação dos serviços educacionais pode ser 

considerado um fenômeno global, reflexo destas transformações, que deve ser 

analisado sob dois aspectos. O primeiro, vinculado a clássica luta pela liberdade de 

ensino e pelo direito de escolha das escolas pelos pais ou responsáveis. O segundo, 

em um cenário político e econômico mais recente, tem como causa as críticas 

lançadas ao poder público pela sua ineficiência na gestão do ensino que, somado à 

pressão exercidas pelos organismos internacionais para que os Estados nacionais 

alcancem metas para a melhoria nos índices na educação e, ao mesmo tempo, 

reduzam o tamanho e os custos da estrutura estatal, estimularam a busca de 

soluções no mercado. Em ambos os casos encontramos um ponto em comum: a 

idealização da melhoria da qualidade no ensino por meio da colaboração entre os 

setores públicos e privados. 

 

De acordo com o primeiro aspecto, a liberdade de ensino significa que um 

Estado não pode impor a escola única, devendo garantir e financiar a liberdade de 

escolha do tipo de educação desejada pelas famílias. 

 

Para os defensores de tais políticas, a liberdade de escolha de escolas 

leva à diversificação de oportunidades educacionais, uma vez que permite maior 

interação entre a família e a escola, com maior abertura para as demandas dos pais. 

Informação, escolhas disponíveis e análise custo-benefício seriam elementos 

importantes para o processo decisório dos pais em um mercado escolar aberto, justo 

                                            
1
 GONÇALVES, Pedro. Reflexões sobre o Estado Regulador e o Estado Contratante. Coimbra: Coimbra 

Editora, 2013, p. 5 
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e não tendencioso, criando-se uma concorrência que pressionaria pelo aumento da 

eficiência na prestação dos serviços educacionais.1
  

 

Neste sentido, o monopólio de financiamento público exclusivo às escolas 

estatais torna o sistema injusto e ineficiente, pois o direito de escolha do tipo de 

educação torna-se um privilégio apenas dos mais favorecidos economicamente, 

restando aos demais apenas o modelo padronizado da escola pública que, ao invés 

de diminuir, faz perpetuar as desigualdades. ñ£ a mais elementar justia, e n«o os 

méritos do mercado, que está profundamente em risco no debate sobre a escolha da 

escola pelos paisò. 2
 

 

ñJ§ o segundo aspecto diz respeito ¨s transforma»es do papel do Estado 

visando alterar o quadro de interven«o exagerada do denominado ñEstado Socialò 

ou Estado Provid°nciaò sob o mercado, que vinha gerando excesso de despesa 

pública mas pouca eficiência nas prestações assumidas pelos Estados. 

 

Conforme bem observa Alexandre Santos de Aragão, o Estado 

contemporâneo sofre a crise do financiamento das suas múltiplas funções, sendo 

difícil manter determinadas atividades titularizadas e prestadas exclusivamente pelo 

poder público uma vez que, além de questões internas de controle orçamentário, 

questões externas impõem o fim das regras de proteção de mercados, para que os 

demais agentes econômicos globalizados possam ter acesso a eles.3  

 

É neste cenário que, apesar das diferentes motivações, a articulação entre 

mercado, sociedade e Estado na prestação do ensino obrigatório (não universitário), 

principalmente no contexto internacional, cada vez se intensifica mais buscando uma 

finalidade comum, qual seja a urgente e necessária melhoria qualidade do ensino. 

 

                                            
1
 Sobre o assunto conferir: FERNÁNDES, Alfred e NORDMANN, J.-D. Trad. de Ana Paula Gonçalves. O Direito 

de Escolher a Escola. Lisboa: AEEP, 2002. SOUSA, Francisco Vieira (org.). PINTO, Mário Fernando de 
Campos. Sobre os Direitos Fundamentais de Educação ï Crítica ao monopólio estatal na rede escolar. 

Lisboa: Universidade 
2
 GLENN, Charles Leslie. A Liberdade de Educação e seus Críticos. In: SOUSA, Francisco Vieira (org.). 

Educação, Estado e Sociedade. Lisboa: Fundação Manuel Leão, 2005, p. 99.  
3
 ARAGÃO, Alexandre Santos de. A construção do papel regulador do Estado. In: VIEIRA, José Ribas. 20 anos 

da Constituição cidadã de 1988. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 196.  



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

É com estes pressupostos que nos propomos a analisar esta relação, 

buscando contribuir para o avanço destas parcerias na realidade brasileira. 

 

2. Parcerias e Financiamento da Educação no Brasil 

 

A forma como o Estado opta em financiar a educação revela também o 

nível de importância que dedica aos valores da liberdade, pluralismo e escolha dos 

pais, bem como aos princípios da eficiência e economicidade A Constituição 

brasileira disp»e no seu art. 208, Ä1Ü, que ño acesso ao ensino obrigat·rio e gratuito 

® direito p¼blico subjetivoò. J§ o art. 213 estabelece que os recursos p¼blicos ser«o 

destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas, que cumpram as condições dos incisos I e II. 

 

Percebe-se por estas disposições uma forte orientação constitucional para 

o monopólio de financiamento do ensino público, com possibilidade de repasse de 

recursos públicos para escolas sem fins lucrativos que cumpram as exigências 

constitucionais. 

 

Devido a estas limitações, a forma mais usual de experiências de 

parcerias com o setor privado no Brasil acontecem no chamamento de entidades do 

terceiro setor voltadas para a educação para assumir unidades educacionais 

experimentais, assumindo toda a gestão e execução dos serviços educacionais.1  

 

A primeira experiência de PPP no setor da educação regulada conforme 

Lei Federal n.º 11.079/04 ï Lei das Parcerias Público-Privadas, vem sendo 

implementada pelo Município de Belo Horizonte , em Minas Gerais, a partir do ano 

de 2012. O modelo congrega a obrigação de construção, manutenção e operação de 

atividades não pedagógicas em 51 unidades de ensino, visando atender 25 mil 

alunos, contudo a gestão e execução pedagógica continua com o poder público. 

 

É justamente nas parcerias com entidades privadas com fins lucrativos, 

que possuem a expertise para a prestação de melhores serviços, que encontra-se a 

                                            
1
 Sobre o tema: OLIVEIRA, Rafael Arruda. Parcerias na educação pública com entidades do Terceiro Setor: 

limites e possibilidades na atividade de fomento. Fórum de Contratação e Gestão Pública ï FCGP, Belo 

Horizonte, ano 14, n. 163, p. 53-60, jul. 2015 
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resistência de transferência de toda gestão e execução da educação pública. O 

entendimento é que a terceirização para o setor empresarial deve-se dar nas 

atividades-meio, de apoio, sendo vetada nas atividades-fim, de gestão e execução 

do ensino.1  

 

Neste sentido, em artigo que analisa as PPPs na educação, Fabrício 

Motta e Lizandra Bolivar afirmam ser indelegáveis as atividades de gestão 

pedag·gica escolar a parceiros privados. Conforme os autores, ñassim como na fase 

do planejamento das ações pedagógicas, as atividades da fase da execução no 

âmbito da gestão pedagógica das unidades públicas de ensino são consideradas 

indelegáveis, não sendo plausível a sua concessão por meio de PPP na modalidade 

administrativaò. 2 

 

Restringir estas parcerias somente às atividades-meio, é limitar o sucesso 

das mesmas na realização de sua obrigação-fim, qual seja a melhoria da qualidade 

dos serviços de educação prestados pelo poder público. 

 

Contudo, mesmo com o atual texto constitucional, opinamos que é 

possível ampliar as experiências de parcerias conforme vem acontecendo em outros 

países com a utilização de vouchers ou mesmo celebração direta de contratos com 

escolas privadas ou charters como modalidade de financiamento público da 

educação no Brasil. 

 

Mesmo esta objeção quanto a transferência da execução dos serviços de 

educação ao parceiro privado nos contratos de concessão administrativa no âmbito 

das PPPs, seria passível de questionamento, uma vez que a educação não é um 

serviço de titularidade exclusiva do Estado, pois ao particular também é reconhecido 

o direito de atuar por direito próprio, independentemente de delegação (art. 209, da 

CF), por isto não pode ser inserido nos serviços indelegáveis descritos pela Lei das 

PPPs (art. 4º, III, da Lei 11.079/04). 

 

                                            
1
 CARDOZO, José Eduardo Martins et. alli (org.). Curso de Direito Administrativo Econômico, vol. 1. São 

Paulo: Malheiros, 2011, p. 501. 
2
 MOTTA, Fabrício; BOLIVAR, Lizandra. Parcerias Público-privadas na educação pública: análise da 

possibilidade de transferência da gestão pedagógica. Fórum de Contratação e Gestão Pública ï FCGP, Belo 

Horizonte, ano 14, n. 158, fev. 2015, p. 26.  
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A opção do poder público em transferir a execução de serviços para 

entidades ditas ñsem fins lucrativosò, nem sempre transparentes ou com experi°ncia 

acumulada na atividade, bastando ter uma certificação de Organização Social (OS), 

ao invés de buscar escolas particulares que já atuam com sucesso no setor, apenas 

pela rejei«o aos seus ñfins lucrativosò, como se isto fosse uma m§cula, um pecado, 

revela o medo de enfrentar um paradigma arraigado a uma ideologia estatizante 

falida e preconceituosa.1 2 

 

De qualquer forma, a parceria que se propõe, diferente dos modelos 

atualmente experimentados, não envolve o uso ou construção de infraestrutura 

estatal, pelo contrário, até por questões de economicidade, tanto os contratos com 

escolas como os cheques-ensino visam aproveitar a capacidade já instalada nos 

estabelecimentos privadas. 

 

Ademais, deve-se entender que o financiamento deve estar orientado 

para o ñsujeitoò, o aluno, e n«o para o ñobjetoò, a escola. N«o se pode falar assim 

em auxílio, ou apoio público ao ensino privado, mas sim da migração de alunos e 

seus respectivos custos do setor público para o privado. 

 

Na própria Constituição encontra-se uma abertura para a ampliação 

destas parcerias nos moldes que aqui defendemos, quando em seu art. 213, § 1º, 

autoriza o Estado a conceder bolsas de estudo para o ensino b§sico ñpara os que 

demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos 

regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 

Público obrigado a investir prioritariamente na expans«o de sua rede na localidade.ò 

 

E os critérios para a concessão desta bolsa estão coerentemente 
elencados: 

                                            
1
 Em artigo sobre o assunto o economista Ricardo Amorin afirma que ño Brasil tem de adotar pol²ticas de 

redistribuição de oportunidades e capacitação, que tornam não apenas os pobres, mas toda a sociedade mais 
rica. Já passou da hora de garantirmos a todos uma boa educação e substituirmos o ódio ao lucro por uma ode 
ao lucroò (AMORIN, Ricardo. Lucro: ode ou ódio? Disponível em: 

http://ricamconsultoria.com.br/news/artigos/ricardo-amorim-blog. Acesso em 30 ago.2015 
2
 O também economista Ricardo Paes de Barros denuncia que a crise na educação brasileira é mais grave que a 

crise da pobreza, e em entrevista a revista Época critica a clara discriminação que existe no governo em relação 
ao ensino privado. Para ele, ñh§ a ideia de que privatizar parte da educa«o ® mercantilizar o setor. Na educa«o 
essa mentalidade é brutal e representa um grande problema. Um Estado poderia gastar menos contratando uma 
rede de ensino particular. Ele não se preocuparia com infraestrutura, nem com o quadro de docentes. O foco do 
Estado seria o controle da qualidade do ensino. Isso economizaria dinheiro e dor de cabea.ò (Entrevista 
publicada pela revista Época em 7 ago. 2015. Disponível em: 
http://epoca.globo.com/ideias/noticia/2015/08/ricardo-paes-de-barros-crise-da-educacao-e-mais-grave-do-que-
da-pobreza.html. Acesso em 31 ago. 2015. 

http://ricamconsultoria.com.br/news/artigos/ricardo-amorim-blog
http://ricamconsultoria.com.br/news/artigos/ricardo-amorim-blog
http://epoca.globo.com/ideias/noticia/2015/08/ricardo-paes-de-barros-crise-da-educacao-e-mais-grave-do-que-da-pobreza.html
http://epoca.globo.com/ideias/noticia/2015/08/ricardo-paes-de-barros-crise-da-educacao-e-mais-grave-do-que-da-pobreza.html
http://epoca.globo.com/ideias/noticia/2015/08/ricardo-paes-de-barros-crise-da-educacao-e-mais-grave-do-que-da-pobreza.html
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i) Os beneficiários devem demonstrar insuficiência de recursos: apesar da 

educação obrigatória ser um direito universal, um direito subjetivo de todos, por uma 

aplicação genuína de justiça social e da reserva do possível, as bolsas devem ser 

direcionadas às famílias mais carentes. E não aqui cabe falar que este dispositivo 

fere o princípio da igualdade, pois sabe-se que na interpretação conforme seu 

sentido material, deve-se tratar desigualmente os desiguais conforme suas 

desigualdades, dando a cada um conforme suas necessidades. Ademais é uma 

medida que atende aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF) e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, II, CF); 

 

ii) Quando houver falta de cursos regulares da rede pública: o sentido de 
ñregularesò aqui empregado n«o deve ser reduzido apenas ao aspecto de serem 

formalmente legais, pois presume-se que rede pública não instalaria cursos 

irregulares no sentido de ilegais, mas no aspecto de que não atendem ao padrão de 

qualidade, conforme garantia constitucional (art. 206, VII), pois os alunos, sobretudo 

das classes economicamente menos favorecidas, não podem ficar reféns de um 

ensino público inferior, de péssima qualidade, por isto irregulares, incapaz de lhes 

transmitir boa formação ou sequer esperança para um futuro melhor. 

 

Quanto a determinação de que o Poder Público deve investir na 

expansão de sua rede, esta deve ser interpretada como uma obrigação de meios: 

criar uma estrutura de escolas públicas. Mas o que se deve priorizar é a 

concretização da obrigação-fim, que é a que realmente importa: ofertar o ensino 

obrigatório, gratuito e de qualidade, mesmo que seja em instituições escolares 

particulares contratadas para este propósito. 

 

Seguindo a orienta«o expressa no art. 212, Ä 3Ü da Constitui«o, ña 

distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 

padr«o de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educa«o.ò 

Assim, o que interessa é utilizar os recursos públicos na educação para alcançar o 

resultado fim, independente do meio utilizado, se escolas públicas ou privadas. 
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E para fazermos a ligação entre o mundo das leis e o mundo real, muitas 

vezes distante, pegaremos justamente o exemplo do Plano Nacional de Educação 

(PNE) citado no art. 212, § 3º da Constituição, recentemente aprovado1 , que, entre 

suas 20 metas, estabelece na meta 7: 

 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as 

seguintes médias nacionais para o Ideb2: 

 

 

IDEB    2015 2017 201 2021 

      9  

Anos iniciais do ensino 5,2 5,5 5,7 6,0 

fundamental       

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino médio   4,3 4,7 5,0 5,2 
 

Ao compararmos os dois últimos resultados divulgados do Ideb, referente 

aos anos de 2013 e 2015, tanto para o ensino público quanto para o particular, 

temos que nos anos iniciais do ensino fundamental (1º ao 5º ano), a rede publica 

saltou de 4,9 em 2013 para 5,4 em 2015, já as escolas particulares atingiram nota 

6,7 em 2013 e 6,8 2015, perfazendo uma media nacional de 5,5. 

 

Na segunda fase do ensino fundamental (6º ao 9º ano), as escolas 

públicas saíram de 4,0 em 2013 para 4,2 em 2015. Nesta etapa, a rede privada foi 

de 5,9 em 2013 para 6,1 em 2015, sendo que media nacional foi de 4,5.  

 

Já no ensino médio, que possui o pior desempenho entre todos os níveis 

de ensino avaliados, as públicas obtiveram a nota 3,4 em 2013 e 3,5 em 2015. Já as 

privadas caíram de 5,4 para 5,3 , enquanto a media nacional atingiu 3,7 3 

 

Pelos dados, percebe-se a enorme distância existente entre as redes 

pública e privada de ensino. Mas como os índices reúnem todas as escolas, a 

educação brasileira superou a meta estabelecida em 2015 pelo Ministério da 

                                            
1
 O Plano Nacional de Educação, foi aprovado pela Lei 13.005, de 25 de junho de2014.  

2
 O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) é obtido pelas notas do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Básica (Saeb) e pela taxa média de aprovação percentual. 
3
 Conforme resultados divulgados em http://ideb.inep.gov.br/resultado/, acessado em: 15 set 2016. 

http://ideb.inep.gov.br/resultado/
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Educação para os anos iniciais e finais do ensino fundamental, ficando bem abaixo 

na meta estipulada para o ensino médio, que tornou-se o gargalo da educação 

brasileira, onde ha também uma maior evasão de estudantes das salas de aulas. 

 

Ou seja, para se atingir a ousada meta 7 estipulada pelo PNE, a migração 

por meio de parcerias de alunos do setor público para o setor privado, se apresenta 

como uma estratégia adequada. 

 

Já em agosto de 2015 foram divulgadas as notas dos colégios conforme o 

Enem (Exame Nacional do Ensino Médio) e considerando as médias aritméticas das 

quatro provas objetivas no Enem 2014, só 93 escolas públicas entraram na lista de 

mil melhores. Isso representa menos de 10% do total. O abismo entre as notas do 

Enem da rede privada e das escolas públicas fica ainda maior considerando as 

categorias de escola pública. Das 93 que entraram na lista de mil melhores, 72 delas 

são escolas federais, em geral colégios de aplicação mantidos por universidades 

federais, colégios militares e institutos técnicos.1  

 

Quanto ao argumento de que este sistema de parcerias com o setor 

privado seria financeiramente inviável, há que se esclarecer que na maioria dos 

países que desenvolve estas parcerias, tanto por contratos quanto por vouchers, o 

valor que é pago ao setor privado é equivalente ao custo médio gasto por aluno no 

setor público, além de que o sistema estabelece critérios para habilitação tanto dos 

alunos beneficiários quanto das escolas privadas parceiras. 

 

Desta forma, a ideia de criar vagas de ensino público no setor privado, 

não tem como objetivo ou causa criar vantagens financeiras às escolas privadas, 

mas sim a necessidade do Estado em se socorrer destas escolas para realizar a sua 

incumbência constitucional de garantir a liberdade de aprender e ofertar um ensino 

de qualidade para todos os cidadãos. 

 

3. Considerações Finais 

 

Conforme visto, a ampliação do espaço de relacionamento e atuação 

conjunta entre os setores públicos e privado adotado por alguns países podem 

                                            
1
 Conforme http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/08/escolas-publicas-sao-menos-de-10-entre-mil-com-

maior-nota-no-enem.html. Acesso em: 30 ago. 2016. 

http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/08/escolas-publicas-sao-menos-de-10-entre-mil-com-maior-nota-no-enem.html
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/08/escolas-publicas-sao-menos-de-10-entre-mil-com-maior-nota-no-enem.html
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/08/escolas-publicas-sao-menos-de-10-entre-mil-com-maior-nota-no-enem.html
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produzir excelentes resultados na educação. Contudo, a resistência que se tem em 

ampliar as parcerias com a iniciativa privada na educação parecem confirmar a 

velha constatação de que as boas ideias praticadas em todo o mundo, assim como 

as boas bandas de rock internacionais, demoram mais a chegar no Brasil. 

 

No Brasil sucedem-se reformas educativas, novas leis, grupos de 

trabalho, planos educacionais, mas ainda, salvo algumas iniciativas que começam a 

ser esboçadas1, resiste-se a uma mudança mais profunda de paradigma, de 

enfrentamento do corporativismo público e do tabu ideológico de se estabelecer 

parcerias mais consistentes com a iniciativa privada. 

 

As políticas públicas educativas tradicionais veem-se atualmente 

questionadas, quer pela desigualdade que na prática geram entre os cidadãos quer 

pela trágica desvantagem competitiva a que condenam o país. São políticas que 

ainda insistem no modelo de Estado monopolizado por quem o controla e que 

esquece do cidadão que deveria servir, tendo se transformado num ineficiente 

prestador de serviços mas eficaz sorvedor de recursos. 

 

Mais do que se preocupar em ter e dirigir estabelecimentos de ensino, o 

Estado deve preocupar-se em apoiar os alunos e seus responsáveis na escolha das 

escolas, principalmente por meio da disponibilização das informações relevantes e 

exercer sua função de regulador, exigindo a melhoria da qualidade nos serviços. 

 

Neste sentido, o Estado deve atuar apoiando as escolas que apresentem 

maiores dificuldades, cessando o financiamento às escolas que demonstrem 

reiteradamente não ter capacidade para prestar um serviço de qualidade e 

premiando as melhores escolas. 

 

O sistema de ensino básico do setor público brasileiro está totalmente doente e 

debilitado, tanto pela má qualidade quanto pela ineficiência nos investimentos 

                                            
1
 Além do exemplo da PPPs da educação do município de Belo Horizonte-MG, cujo modelo vem sendo estudado 

e anunciado também em outras administrações públicas, como no Estado do Pará (conforme: 
http://www.agenciapara.com.br/noticia.asp?id_ver=112683, Acesso em: 31 ago. 2015), o Estado de Goiás 
anunciou um amplo programa de transferência de unidades escolares para Organizações Sociais (Conforme: 
http://www.opopular.com.br/editorias/cidades/gest%C3%A3o-terceirizada-come%C3%A7aria-por-10-escolas-diz-
secret %C3%A1ria-1.770023. Acesso em 31 ago. 2015). 

http://www.agenciapara.com.br/noticia.asp?id_ver=112683
http://www.opopular.com.br/editorias/cidades/gest%C3%A3o-terceirizada-come%C3%A7aria-por-10-escolas-diz-secret%C3%A1ria-1.770023
http://www.opopular.com.br/editorias/cidades/gest%C3%A3o-terceirizada-come%C3%A7aria-por-10-escolas-diz-secret%C3%A1ria-1.770023
http://www.opopular.com.br/editorias/cidades/gest%C3%A3o-terceirizada-come%C3%A7aria-por-10-escolas-diz-secret%C3%A1ria-1.770023
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realizados no setor.1 Ao contrário de muitos países, que promoveram mudanças que 

respondem aos desafios do século XXI, o paradigma de intervenção estatal no 

ensino no Brasil continua centrado na prestação de um serviço de má qualidade, 

apesar do alto investimento2, com uma gestão burocrática e centralizada. 

 

Ao Estado, na medida que passar a optar pela ampliação destas 

parcerias com a iniciativa privada, faz-se necessário defender um novo grau de 

responsabilidade pública, construído com base no fundamento da garantia, devendo 

assegurar ou garantir a prestação dos serviços de educação conforme o interesse 

público, surgindo assim a importância da atuação regulatória do Estado. 

 

Na realização deste caminho de colaboração público-privada, obviamente 

não se deve esperar um atuação desinteressada dos particulares, pois, conforme 

leciona Pedro Gonçalves, só a Administração Pública se encontra institucionalmente 

adstrita à prossecução do interesse pública, sendo que ña mobiliza«o de 

particulares para a realização de finalidades públicas não significa, nem reclama que 

aqueles abandonem o objetivo de realização dos seus legítimos interesses. Pois 

bem, é nesse quadro que se situação o objetivo de Garantia de assegurar uma 

articulação eficiente e justa entre a realização do interesse público e os interesses 

privados.ò3  

 
 

Desta forma, já não são suficientes remédios paliativos, faz-se necessário 

uma urgente alteração da forma de atuação do Estado na educação, para que o 

mesmo passe a ser o garantidor e regulador de escolas que prestem um serviço de 

qualidade, acessível a todos, e que sejam responsabilizadas por seus resultados. 

 

Conforme o ex-ministro da educação da Espanha, José Novas, ñ® 

inaceitável que os poderes públicos se convertam em agentes promotores de 

desigualdadeò. (é) Resumindo, o financiamento p¼blico deve respeitar a livre 

                                            
1
 Em um ranking de eficiência educativa divulgado em setembro de 2014 pela GEMS Education Solutions, que 

analisou dados sobre despesa em educação nos últimos 15 anos, o Brasil aparece em último lugar num total de 
30 países (Disponível em: http://www.edefficiencyindex.com/book/#/1/. Acesso em 31 ago. 2015). 
2
 ñDentro dos gastos p¼blicos totais do Brasil, a educa«o at® recebe uma aten«o grande: em 2011, 19% de 

todo o gasto público do Brasil foi destinado para a educação. A média da OCDE é de 13%.O gasto público total 
em educação representou 6,1% do PIB, quando a média da OCDE é de 5,6%. Contudo, quando divide-se o 
gasto pelo total de alunos, o país fica abaixo da média da OCDE, em virtude do grande número de alunos. 
(conforme matéria divulgada em: 
http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2014/09/140908_relatorio_educacao_lab. Acesso em 31 ago. 2015). 
3
 GONÇALVES, Pedro Costa. Reflexões sobre o Estado Reguladoré, p. 74.  

http://www.edefficiencyindex.com/book/#/1/
http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2014/09/140908_relatorio_educacao_lab
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escolha dos cidadãos, promover a igualdade de oportunidades e evitar o 

aparecimento de desigualdades ï salvo as exigidas para conseguir a igualdade de 

oportunidades.1 

 

Neste sentido, a ampliação de parcerias com a iniciativa privada no setor 

de educação tornam-se cada vez mais necessárias e indispensáveis, pois 

apresentam-se como caminho para a garantia de um direito fundamental, o de livre 

escolha da educação, uma saída para a atual conjuntura política e econômica, que 

reclama maior eficiência de serviços por menores custos, e, acima de tudo, uma 

resposta para a melhoria na qualidade do ensino. 
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O TRABALHO EM MOÇAMBIQUE: PERMANÊNCIAS E MUDANÇAS NOS 
PROCESSOS E SENTIDOS 

 

 

Wilson Clério Paulus1 
 

Resumo: O trabalho, o desenvolver de um ofício sempre teve uma grande importância para o ser 
humano, mas nem sempre os anseios humanos foram baseados numa concepção mercadológica, ou 
seja, outros fatores contribuíam para a realização dos indivíduos. Nas sociedades tradicionais de 
Moçambique, no continente africano, a atividade laboral estava intrinsecamente ligada a religiosidade, 
permeada de uma concepção sagrada, onde todos os atos eram marcados pela simbologia da 
crença, muito diferente da relação que os ocidentais estabeleceram por serem o berço do capitalismo. 
O século XIX, durante o período neocolonialista foi marcado pela imposição da cultura europeia a 
grande parte dos povos do globo terrestre, tendo o trabalho como eixo principal para mudanças 
sociais. Importantes intelectuais da época concebiam os povos de forma hierarquizada, tendo o 
europeu, a Europa, como o ápice do processo evolutivo. Teorias foram criadas com o intuito de 
desqualificar os povos não brancos, principalmente os africanos, mas caberia ao exercício do 
trabalho, seja escravo ou remunerado, a função de promover, por meio de um processo evolutivo, os 
africanos tradicionais ao patamar de povos civilizados. 
 
Palavras ï chave: Moçambique. Trabalho em Moçambique. Cultura Africana. Sociedades Africanas. 
 
ABSTRACT: The work, the development of always a great importance for the human being, but not 
always the human yearnings were based on a market conception, that is, other factors contributed to 
the realization of the individuals. In the traditional societies of Mozambique, on the African continent, 
labor activity was intrinsically linked to religiosity, permeated by a sacred conception, where all acts 
were marked by the symbology of belief, very different from the relationship that the West established 
as the cradle of capitalism .The nineteenth century, in neocolonial period was marked by the 
imposition of European culture on most of the peoples of the globe, with work as the main axis for 
social change. Important intellectuals of the time conceived peoples in a hierarchical way, with the 
European, Europe as the apex of the evolutionary process. Theories were created with the aim of 
disqualifying non-white peoples, especially Africans, but it would be up to the exercise of labor, 
whether slave or paid, to promote, through an evolutionary process, the traditional Africans to the level 
of civilized peoples. 
 
Key-words: Moçambique. Moçambique Work. African Culture. African Society. 
 

I - INTRODUÇÃO 

 

O objetivo desse estudo é identificar alguns elementos que contribuam 

para uma abordagem sobre as mudanças e as permanências das relações de 

trabalho na região de Moçambique, ocorridas ao longo das transformações 

históricas, do processo de dominação colonial e pelo contato com povos 

estrangeiros de diferentes culturas. A região de Moçambique estendida no litoral do 

Oceano Índico foi, desde o século XIII, um espaço estratégico para o 

desenvolvimento comercial de povos africanos, árabes, indianos e, posteriormente, 

portugueses. Sendo assim, foi palco de encontro, de construção e de ressignificação 

de várias culturas. 

                                            
1
 Graduado em História e Direito. Pós-graduado em História e Cultura Afro-Americana na UEG. Mestre em 

Ciências Ambientais 
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Um estudo sobre o processo de trabalho e de produção nas culturas 

africanas necessita uma abordagem que extrapole a atividade em si, uma vez que, 

uma série de rituais cerca cada uma das atividades desenvolvidas por essas 

sociedades. Para esses povos os conhecimentos sobre a agricultura e sobre certas 

habilidades técnicas, como a metalurgia, a tecelagem e outras práticas foram 

transmitidos aos homens por divindades com as quais entram em contato por meio 

da narração dos mitos sobre essas divindades e as cerimônias que são feitas em 

sua homenagem. Uma das grandes riquezas culturais que a cada dia vem ganhando 

mais atenção pelos estudiosos é a religiosidade dos povos do continente africano.  

 

Nas Áfricas a religiosidade possui um papel muito importante para o 

desenvolvimento de grande parte das sociedades africanas, ou seja, aquelas que 

viviam, e ainda vivem, da agricultura de subsistência, mesmo que associada a 

outras atividades como um sistema artesanal e um sistema de trocas, por 

conservarem práticas, crenças e valores milenares que têm identificado essas 

sociedades como tradicionais. Essa religiosidade é algo que está presente nas 

relações sociais, nas relações de produção e influencia as decisões e atitudes 

desses grupos. O estudo de qualquer aspecto da vida dos povos africanos, como 

nesse estudo sobre o trabalho nas sociedades tradicionais, deve considerar essas 

características. 

 

No século XIX, as características culturais africanas deram origem a 

elaboração de teorias por importantes intelectuais da época que buscavam 

compreender as diferenças entre os diversos grupos humanos e fundamentados no 

cientificismo que se desenvolvia no Ocidente, hierarquizavam a espécie humana 

tendo como eixo a cultura. Friederic Hegel foi um desses intelectuais que 

desenvolveu teses sobre a inferioridade da Ćfrica subsaariana e da ñraaò negra. 

Alegava que por não dominar a escrita e conservar as tradições não alcançaram a 

racionalidade e não tinham História. A elaboração desse e outros discursos 

contribuíram para fundamentar posteriores concepções preconceituosos e justificar o 

domínio colonial europeu sobre o território africano. 

 

Os colonialistas alegavam que o motivo da condi«o de ñinferioridadeò dos 

povos subsaarianos era a falta de um relacionamento direto com povos e culturas 
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mais ñevolu²dasò. O confronto entre a cultura europeia e a cultura dos povos 

africanos configurou-se como o não reconhecimento do Outro e a tentativa de 

imposição do modo de ser Ocidental, isto é, suas formas econômica, política e 

religiosa, sobre a população dominada. As diferenças culturais se apresentaram tão 

evidentes que alguns comportamentos, como a forma de trabalho, por exemplo, se 

apresentavam inteligível para os povos dominantes, que tinham como ideal uma 

produção de excedentes e a realização de uma reserva que proporcionasse o 

acúmulo de riquezas. Neste contexto passam a exigir dos povos africanos um 

comportamento disciplinado, em que o trabalho fosse conduzido com maior rigor, 

como o caminho que lhes daria acesso a ñciviliza«oò. 

 

Ideias semelhantes a estas contribuíram para a construção de 

representações negativas sobre o continente africano no mundo contemporâneo 

cujo imaginário associa a África à fome, a doença e a miséria, e a única exceção é o 

Egito cuja civilização foi apropriada pela História ocidental e descolada do 

desenvolvimento histórico africano. 

 

Leila Leite Hernandez recorrendo ao pensamento de Hannah Arendt, ao 

analisar o neocolonialismo no continente africano, argumenta que o imperialismo, 

adotando elementos que estarão, posteriormente, presentes no Totalitarismo 

europeu (expansionismo, burocracia e racismo), implementou uma política jurídico-

administrativa nas col¹nias africanas fundamentada num modelo de ñsuperioridade 

da raa brancaò, onde o trabalho seria o caminho para alcanar a ñciviliza«oò e o 

branco seria o condutor desse processo. Em síntese, 

 

(...) o ñimperialismo colonialò est§ comprometido com a constru«o de 
um aglutinante ideológico capaz de fundir a prática das condições de 
exploração e de dominação com as formas de justificá-las (2005: 93) 

 
A influência desse aglutinante ideológico fora muito bem sucedida nas 

massas dos países colonizadores, fazendo com que estas se identificassem com o 

Estado e a na«o imperial e tamb®m acreditassem no ñatrasoò e inferioridade dos 

povos africanos, legitimando o sistema político e social imposto pelo colonizador. 

 

Hernandez acrescenta que o sistema colonial seguiu dois princípios 

fundamentais da doutrina colonial, sistematizados e codificados pelo ministro das 
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Colônias da França, Albert Sarraut, em 1923, que se alteraram nas décadas 

subsequentes, em especial em fins dos anos 1940. O primeiro é que as colônias 

eram consideradas um recurso decisivo para as crises econômicas dos países 

metropolitanos. O segundo princípio é que as colônias deveriam ser financeiramente 

autônomas (2005: 95). 

 

As colônias como um meio para superação de instabilidades econômicas 

já havia sido testado em fins do século XIX, frente a crise vivenciada por diversas 

nações europeias. A sistematicidade da administração colonial seria um fator muito 

importante. Para o funcionamento do sistema colonial foram pensados quatro 

mecanismos: 1) as subvenções e os meios de financiamento; 2) o confisco de terras; 

3) as formas compulsórias de trabalho e 4) a cobrança de impostos (HERNANDEZ, 

2005: 95). 

 

Os três últimos mecanismos mudaram de forma radical a vida de muitos 

africanos. A relação estabelecida com a terra pelos africanos é algo que transcende 

a matéria. As práticas tradicionais com seus rituais místicos estão presente em tudo 

que se faça, principalmente no trabalho. A terra além de um meio de produção para 

a sobrevivência possui o valor simbólico, dá a fertilidade para gerar a vida. 

 

Alguns trabalhos recentes tentam resgatar aspectos das culturas 

africanas, como o texto: ñSankofa, matrizes africanas da cultura brasileiraò, de Elisa 

L. Nascimento, que apresenta uma proposta de análise questionando os 

preconceitos construídos pelas concepções científicas ocidentais, em sua maioria 

europeia, que tratam a ñĆfrica como um lugarò limitado culturalmente pela aus°ncia 

de uma decodificação de símbolos e de produção de uma escrita, o que foi traduzido 

como ausência de cultura. Na maior parte das sociedades africanas efetivamente 

não houve a criação da escrita até a chegada do colonizador, entretanto, outras 

formas de produção e registro cultural foram desenvolvidas. 

 

Em termos científicos Sankofa apresenta como os dogons, da região do 

Mali, desenvolveram um fantástico conhecimento da astronomia sem o apoio de 

qualquer técnica moderna e, acrescenta, ainda, como o uso de tecnologias de 

mineração e metalurgia, a agricultura e a criação de gado, a medicina, a 
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matemática, a engenharia, foi comum em várias coletividades africanas da região 

subsaariana. Como a maior parte desses conhecimentos era dominada por 

curandeiros e feiticeiros (os intelectuais africanos) que os vinculava a uma natureza 

sagrada, os europeus classificaram, num primeiro momento, tudo como superstição 

e conhecimento esotérico, estabelecendo um distanciamento com suas próprias 

formas de conhecer ¨s quais denominaram ñcient²ficasò. 

 

O que Elisa L. Nascimento nos mostra, e que é realmente impressionante, 

é o domínio que os povos dogons possuíam da astronomia. Os astrônomos dogons 

conheciam a Via Láctea, com sua estrutura espiral, cerca de cinco a sete séculos 

atrás. É importante compreender que certos conhecimentos dos povos africanos 

ocorreram muito antes dos povos do ocidente. Vale a pena ressaltar que a ideia não 

é de estabelecer uma disputa de desenvolvimento cultural entre os povos, como fora 

feito no século XIX, mas sim, evidenciar que é de acordo com suas necessidades 

que ocorre este tipo desenvolvimento. 

 

Estes conhecimentos eram repassados pela oralidade, que possuiu um 

papel essencial nas sociedades tradicionais da África subsaariana. É através dela 

que ocorre a transmissão do conhecimento cheio de significados e simbologias que 

é passado de geração para geração. 

 

A tradição da oralidade, por ser a principal forma de transmissão 
de conhecimento, além de um valor moral, tem uma importância 
sagrada para essas sociedades, porque possui uma origem divina 
e através dela são expressas as forças ocultas. Dentro da tradição 
oral o mundo espiritual e o material não estão dissociados. O 
desenvolvimento dos ofícios tradicionais, ou seja, do trabalho, 
também é seguido de acordo com os ensinamentos transmitidos 
por gerações e respeitando os inúmeros rituais que regem sua 
realização Na sociedade tradicional africana, as atividades 
humanas possuíam frequentemente um caráter sagrado ou oculto, 
principalmente as. Atividades que consistiam em agir sobre a 
matéria e transformá-la, uma vez que tudo é considerado vivo 
(HAMPATÉ BÂ, 1982: 196) 

 

A apresentação dessa fascinante cosmogonia busca iniciar, dentro das 

limitações do estudo aqui realizado, uma compreensão das características, 

transformações e conflitos do mundo do trabalho nas sociedades tradicionais 

africanas em sua relação com o outro, ou seja, com outra construção histórica da 

cultura do trabalho. 
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II - MUDANÇAS E PERMANÊNCIAS NAS PRÁTICAS PRODUTIVAS DAS 

SOCIEDADES AFRICANAS 

 

Para os povos influenciados pela cultura do trabalho numa concepção 

ocidentalizada, parece bem compreensível a definição apresentada em diversos 

dicionários que atribuem vários significados ao termo, como, por exemplo, aplicação 

das forças e faculdades humanas para alcançar um determinado fim; atividade 

coordenada, de caráter físico e/ou intelectual necessária para a realização de 

qualquer tarefa, serviço ou empreendimento (Mini Aurélio: 2005). Essas definições 

restringem o trabalho a uma atividade física ou intelectual, completamente 

controlada pelo indivíduo que a executa. 

 

No século XIX a Europa havia passado por um processo em que a cultura 

do trabalho fora influenciada pelo protestantismo. A ideia de trabalho adquiriu um 

novo significado, quanto mais se trabalhava, mais o ser humano alcançaria o 

progresso e as bênçãos divinas. O trabalho estaria relacionado com a dignidade do 

ser humano. Foi esse modelo de trabalho, concebido pelos europeus, que foi levado 

a África, quando o contato com aqueles povos se tornou mais intenso, no período da 

ocupação efetiva do continente africano. 

 

Mas, para as sociedades tradicionais africanas parece que esses conceitos 

eram muito limitados diante da complexidade de sua cosmovisão. Então, como era o 

trabalho nas sociedades tradicionais africanas? Quais foram as mudanças e as 

permanências do trabalho nessas sociedades? 

 
 
1 - TRABALHO E MITOLOGIA ï AS FORMAS DE COMPREENSÃO DO 
TRABALHO EM ALGUMAS SOCIEDADES DA ÁFRICA OCIDENTAL 
 

No texto ñA tradi«o Vivaò ® poss²vel compreender o v²nculo que o trabalho 

possui com o mundo espiritual (HAMPATÉ BÂ, 1982) e a responsabilidade daquele 

que é designado para determinado ofício. Então, observar o trabalho pelo simples 

conjunto de movimentos e operações que caracteriza um ofício (como é feito na 

cultura Ocidental) sem correlacioná-lo com o mundo espiritual africano se torna vago 

para o entendimento. 
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Em algumas sociedades tradicionais africanas, como a dos povos Peul, 

localizados na região subsaariana do continente africano, os artesãos tradicionais 

trabalhavam cantando ou utilizando palavras rítmicas sacramentais junto com gestos 

que também representavam uma linguagem. De fato, os gestos de cada ofício 

reproduzem, no simbolismo que lhes é próprio, o mistério da criação primeira do 

universo (HAMPATÉ BÂ, 1982: 196). 

 

Para demonstrar melhor como foram construídas essas representações 

Hampaté Bâ descreve a narrativa de um tecelão de casta Peul, um depositário das 

33 peças que compõem a base fundamental de um tear, cada uma delas com um 

significado. A armação, por exemplo, constitui-se de oito peças principais: quatro 

verticais, que simbolizam não só os quatro elementos-mãe (água, terra, ar e fogo), 

mas também os quatro pontos cardeais, e quatro transversais, que simbolizam os 

quatro pontos colaterais. O tecel«o, situado no meio, representa o ñHomem 

primordialò, no centro das oito dire»es do espao. Com sua presena, obt°m-se 

nove elementos que lembram os nove estados fundamentais da existência, as nove 

classes de seres, as nove aberturas do corpo (portas das forças da vida), as nove 

categorias de homens entre os Peul, etc (1982: 196). 

 

É interessante observar as conexões que levam as peças para formação 

de um todo, onde cada uma possui uma posição importante na composição dessa 

estrutura. Com isso, tudo está interligado tendo cada qual sua finalidade, em que o 

tear representa o universo e cabe ao ser humano conduzi-lo, vivendo em harmonia 

com ele. 

 

Tendo em vista essas concepções tão diversas de trabalho, a proposta 

desse artigo é investigar as mudanças destas concepções decorrentes da 

monetarização do trabalho introduzida nas sociedades tradicionais subsaarianas 

através do contato com concepções diferenciadas. Haja visto que o exemplo do 

povo Peul é uma forma de tornar compreensível as cosmovisões das sociedades 

tradicionais africanas, sobrepondo limites e preconceitos que foram construídos 

historicamente a partir de análises equivocadas. Entendendo que a diferença cultural 

entre os povos não pode ser justificativa para tratá-los com desigualdade. 
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Esta pesquisa pretende compreender as transformações no trabalho para 

os povos africanos, particularmente na região de Moçambique, assim como as 

adequações e adaptações que se tornaram necessárias quando a obtenção de lucro 

se tornou importante e responsável por novas formas de poder, de acordo com a 

ordem econômica e social que estava se formando no século XIX, com a ocupação 

efetiva dos portugueses. Para isso é fundamental conhecer o contexto anterior à 

oficialização do neocolonialismo e o próprio período. Uma das preocupações é a não 

generalização de conceitos quando se tratar das Áfricas. Mas, é preciso conhecer 

um pouco das particularidades de vários povos africanos, compreendendo sua 

religiosidade, seus cultos e crenças, junto com o seu desenvolvimento social, 

científico e cultural. 

 

2 ï O COMÉRCIO DE ESCRAVOS NA REGIÃO DE MOÇAMBIQUE 

 

A região de Moçambique despertou, ao longo de sua história, o interesse 

de vários grupos por causa da sua localização, a margem do Oceano Índico. Desde 

tempos imemoriais, o seu litoral foi bastante movimentado e possibilitou boas 

oportunidades comerciais. 

 

(...) Foi grande a importância dessa costa marítima, desde o 
século X, quando Mombaça, Malindi, Kilwa, Inhambane, 
Moçambique, e Sofala eram entrepostos comerciais dominados 
por mercadores árabes de Omã e indianos islamizados do 
Guzerate que em troca do ouro e do ferro levavam algodão, 
porcelanas, sedas, miçangas, perfumes e drogas medicinais 
(HERNANDEZ: 2005: 554). 

 

No final do século XV (entre 1497-99) os portugueses chegam no litoral 

leste do continente africano através de uma viagem realizada por Vasco da Gama. A 

partir daí iniciou-se uma ligação marítima constante entre o Ocidente e o Oriente. 

Vasco da Gama conheceu vários portos da região, como Quelimane e Sofala, e 

também entrou em contato com culturas importantes, como a suaíli, que faz parte do 

tronco linguístico banto acrescido do árabe, persa e indiano 

 

Em 1505 os portugueses fundaram uma feitoria-fortaleza em Sofala, onde 

negociavam ouro com o ñimp®rioò Monomotapa (1325-1700). Este abrangia vários 

ñreinosò, com diferentes organizações políticas, estendia-se do Kalaari ao Índico, era 
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constituído pelos chonas, sob a autoridade de um chefe do povo rozwi. Desse modo 

os portugueses podiam comprar especiarias asiáticas como pimenta, canela e 

cravo-da-índia. Pouco a pouco, foram substituindo os árabes no controle do 

comércio de ouro, ferro, cobre e marfim. Em troca, uma embaixada do Monomotapa 

recebia impostos pagos pelos reinóis que, portanto, tornaram-se seus vassalos. Os 

chefes de impérios africanos, no primeiro século da expansão marítima, faziam 

acordos por eles entendidos como vassalagem em diversas localidades, inclusive 

Angola. 

 

A relação de vassalagem entre os portugueses (reinóis) e o império 

Monomotapa se tornou conflituosa quando os colonos se recusaram em pagar o 

tributo. Essa atitude provocou, mais de três séculos depois, uma longa insurreição 

que durou vinte anos, de 1806 a 1826 (HERNANDEZ, 2005:585). 

 

A intenção dos portugueses era controlar todo o processo produtivo, para 

isso seria preciso seguir rumo ao interior do continente. A dominação de pontos 

estratégicos de comércio era fundamental. A construção da feitoria-fortaleza em 

Moçambique foi muito importante porque era uma interseção de várias rotas 

comerciais, que vinham do interior do continente com marfim e exportava para a 

Europa e a Ásia. 

 

Os portugueses enfrentaram muitos movimentos de resistência, mas 

pouco a pouco foram bloqueando as áreas de comércio podendo comerciar 

diretamente com povos locais. Além disso, passaram a ter acesso e controle das 

minas de Manila, Butua, Dante e Chidima. Em 1544, havia vários locais estratégicos 

dominados, em Quelimane fora fundada uma feitoria que reforçava o controle direto 

das minas, junto com um porto de tráfico para onde eram levados os escravos que, 

logo após, seguiam para a Índia, Portugal e Brasil. 

 

Pode-se dizer que as relações comerciais foram ampliadas com o 

fornecimento de escravos do império Monomotapa, capturados nas guerras contra 

povos rivais. Nesse processo de dominação de povos africanos e na 

comercialização de escravos, o cristianismo teve um importante papel. Segundo 
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Leila Hernandez, o império Monomotapa também se articulou para seu 

fortalecimento e na busca de alianças contra grupos africanos opositores. 

 

(...) Em 1561, o padre Gonçalo da Silveira chegou ao 
Monomotapa e batizou o imperador, que passou a chamar-se D. 
Sebastião. Em 1607, o imperador do Monomotapa, Gatsi Lucere, 
cedeu as minas aos portugueses e, em 1629, foram feitas novas 
concessões militares, políticas e comerciais pelo Monomotapa 
Mavura, batizado com D. Felipe II. Essas conversões para o 
cristianismo ï com as quais os monomotapas buscavam uma 
aliança com os portugueses para vencer linhagens rivais ï 
permitiram aos reinóis aumentar significativamente a produção de 
ouro e outros minerais até 1693. A especificidade da atuação 
portuguesa em Moçambique, somando ao comércio do ouro e 
pouco mais tarde de marfim o de escravos, atiçou a cobiça pela 
propriedade da terra (2005: 586). 

 

Os domínios que foram se constituindo pelos portugueses, nos locais 

estratégicos, se estenderam em grande parte do litoral leste. Em 1626, os domínios 

no Vale da Zambézia foram transformados em prazos da Coroa, ou seja, terras 

concedidas a colonos. Os portugueses conseguiam terras através de conflitos com 

os grupos locais e também através de trocas, com mosquetes, tecidos e miçangas, 

com os povos mangos e fumos. Os grupos que eram derrotados eram feitos cativos. 

Essas práticas foram importantes para a Metrópole estender o seu território desde a 

foz do Zambeze até o forte de Sofala. Esse processo foi marcado por muita 

resistência dos africanos, como a dos butuas, que em 1693 queimaram igrejas e 

prazos como forma de protesto. 

 

O comércio de escravos se fortaleceu, principalmente, no século XVII com 

o cultivo de cana-de-açúcar nas Ilhas Maurício. A quantidade de mercadores de 

escravos começou a aumentar significativamente, alimentando um comércio em 

franca expansão, onde o Brasil e as Caraíbas eram seu principal foco, por causa da 

sua car°ncia de m«o de obra. ê frente desse ñneg·cioò estavam os portugueses, 

franceses, indianos e afro-indianos. Moçambique se tornara uma região muito 

importante para a comercialização e tráfico de escravos. 

 

(...) O dinamismo do trato negreiro fez de Moçambique, em 1752, 
deixasse de ser administrada como dependente do vice-rei de 
Goa, passando a gozar de um governo colonial autônomo. Em 
1756, entrou em vigor a primeira tabela aduaneira portuguesa de 
cobrança de exportação sobre os escravos, portanto cerca de dois 
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séculos depois de medidas semelhantes primeiro na Guiné e 
depois no Congo e em Angola (HERNANDEZ, 2005:588). 

 

Enquanto houve possibilidade de grandes lucros o tráfico de escravos não 

parou. Os grupos envolvidos com este tipo de comércio se tornaram poderosos 

porque seu poder sobrepunha ao dos governadores. Eles eram formados por 

europeus e seus descendentes africanizados mais seus potentados africanos. O que 

os desestimulou, paulatinamente, foi a constante fiscalização contra o tráfico 

negreiro e posteriormente sua proibição e extinção. 

 

No final do século XVII e meados do XVIII, ainda predominava o comércio 

de marfim para a Europa e a Índia. Os grupos internos lutavam contra os 

estrangeiros pelo controle do comércio na região. Especificamente os macúas e os 

ajarias manifestavam-se contra os mercadores estabelecidos na ilha de 

Moçambique e na baía de Maputo, onde havia constantes conflitos entre grupos 

locais. Essas rivalidades levaram ao declínio do império Monomotapa. 

 

Nas primeiras décadas do século XIX a população de Moçambique fora 

assolada por graves secas, epidemias e, consequentemente, várias mortes. Além de 

invasões dos povos do interior do continente e o aumento do tráfico internacional de 

escravos. Leila Hernandez aborda esses acontecimentos como causadores de 

 
 

(...) graves consequências sociais e políticas, redesenhando o 
espaço geopolítico de Moçambique. Também levaram ao 
fechamento das feiras de ouro e a um aumento do comércio de 
escravos, em particular, desde 1815, para o Brasil, Cuba e os 
Estados Unidos (2005: 588). 

 

O tráfico internacional de escravos foi algo que aumentou gradativamente 

no século XIX, em Moçambique. O porto de Quelimane era um dos mais 

movimentados da costa oriental africana. Não só o comércio com as Américas 

estimulou tal crescimento, mas, também, o declínio da produção do ouro e de outras 

formas tradicionais de produção (HERNANDEZ Apud NWITT, 2005: 589). 

 

Em contraposição, a Inglaterra desenvolvia ações para combater o tráfico 

de escravos, por causa da reestruturação político-econômica do modelo colonial, 

que passa a ser solicitado como fornecedor de matérias primas para a indústria 

europeia que vivia uma grande expansão e renovação tecnológica. A partir dessa 



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

fase os africanos são requisitados como mão-de-obra nos empreendimentos 

comerciais europeus desenvolvidos na própria África, fenômeno que ficou conhecido 

como ñneocolonialismoò. Como Portugal era um dos maiores exportadores da m«o-

de-obra africana para outras localidades, sofreu uma maior pressão. 

 

3 ï UM NOVO MODELO DE ADMINISTRAÇÃO NO SÉCULO XIX 
 

Com o processo de ocupação efetiva do continente africano, iniciado no 

século XIX, impulsionado pelo imperialismo de alguns países europeus, vários 

costumes, cultos e tradições africanas foram suprimidos ou modificados. Na 

argumentação dos grupos colonizadores o trabalho seria um instrumento civilizador.  

 

Seria atrav®s deste que os africanos ñevoluiriamò do est§gio selvagem 

para o civilizado. Diversas formas de trabalho foram inseridas no continente, dentre 

elas, vários tipos de trabalhos compulsórios visando o acúmulo do lucro por parte 

dos colonizadores e, consequentemente, alguns grupos locais também se 

beneficiaram da dinâmica econômica. Por outro lado grandes setores de famílias 

rurais camponesas conservaram sua forma de vida, produzindo para o consumo e 

depois do final do século XIX, administrando o fornecimento de indivíduos para 

trabalhos remunerados como forma de fazer frente as crescentes exigências de 

impostos do governo. 

 

Negrão (2001) tenta demonstrar que a colonização procurou preservar um 

segmento de trabalhadores nas zonas rurais como forma de conservar o setor 

produtor de mercadorias de subsistência e de reprodução da mão-de-obra, assim 

em Moçambique e outras regiões da África, formaram-se dois setores de força de 

trabalho: um, destinado a suprir a mão-de-obra das empresas capitalistas rurais e 

urbanas e o trabalho para o Estado Colonial (mão-de-obra assalariada) e outro, 

constituído pelas famílias camponesas que conservou formas de organização mais 

tradicional e foi menos influenciada pela cultura ocidental europeia. Seu estudo vai 

desde o século XIX até os dias de hoje e aborda algumas particularidades das 

sociedades tradicionais e as variações dos processos produtivos que foram se 

constituindo na região. 
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De acordo com José Negrão é possível perceber vários momentos de 

mudanças econômicas na região do Delta do Zambeze1. No início do século XIX os 

camponeses livres produziam algodão para satisfazer as necessidades básicas das 

famílias, o que sobrava era utilizado como excedente para trocar por produtos como 

ouro, marfim e gado. Mas, também, o produto dos camponeses interessava aos 

colonizadores que o adquiriam para uso dos seus escravos. Já os portugueses não 

se interessavam na produção de algodão e sua manufatura, segundo documentos 

oficiais, eles não mostravam nenhum interesse particular em controlar ou 

transformar esse tipo de atividade numa economia de exportação. Naquele tempo as 

suas intenções de negócio estavam orientadas para o comércio de escravos, 

marfim, cera e dentes de hipopótamo (NEGRÃO, 2001: 61). 

 

As famílias rurais tinham a liberdade de decidir sobre a utilização de seu 

tempo para produzir para si e para abastecer o mercado interno. Mas, nos anos de 

1855, com a proibição da exportação de escravos no porto de Quelimane a 

correlação de forças começa a se transformar. Apesar da pressão da coroa 

portuguesa, duas décadas depois, o comércio de escravos ainda sobrevivia de 

forma velada. 

 

Valdemir Zamparoni apresenta em sua obra o desmonte que a sociedade 

moçambicana passou quando a metrópole portuguesa passa a ocupar mais 

efetivamente essa região. Em seu livro, De Escravo a Cozinheiro: Colonialismo e 

Racismo em Moçambique, o autor foca os aspectos da escravidão e de seu 

comércio pelos donos de prazos2 do Zambeze, também descreve a situação que 

diversos grupos foram inseridos em um sistema de produção implantado pelos 

estrangeiros. A criação de leis e regulamentos foi fundamental para a constante 

reestruturação da administração colonial. 

 

No início século XIX ainda não havia um interesse da metrópole em 

constituir um setor administrativo eficiente, porque sua ocupação era muito limitada, 

a maioria dos locais ocupados era a região litorânea de Moçambique. O tráfico de 

escravos ainda era um negócio bastante lucrativo, com isso havia disputas entre os 

                                            
1
 O rio Zambeze está localizado na África subsaariana que se estende da parte ocidental até a oriental 

2
 Prazos: áreas de terra distribuídas pelo Estado Colonial português no século XVII visando a ocupação efetiva 

do território colonial 
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poderosos escravistas coloniais e Portugal. De acordo com Zamparoni, esses 

poderosos escravistas articularam-se para romper com o governo português e 

anexar algumas colônias africanas ao império brasileiro, a região onde se encontra 

Moçambique era uma delas (2007: 32). 

 

Em 25 de outubro de 1853, a coroa portuguesa havia criado um 

Regulamento sobre os Libertos. Tal iniciativa fora implementada para regular a ida 

de trabalhadores de Benguela para a Ilha do Príncipe. Este documento abolia a 

escravatura para estes trabalhadores e criava uma nova figura jurídica, segundo a 

qual os senhores perdiam a propriedade, porém mantinham a posse e o usufruto do 

trabalho dos libertos que estavam obrigados a continuar a servir seus antigos 

proprietários por mais sete anos e, se fossem menores de treze, até os vinte anos. 

Findo seis anos, o liberto que houvesse se ñcomportado sempre bem, de maneira 

que suas acções, a todos os respeitos, [devessem] ser consideradas exemplares, e 

do maior proveito para seu libertadorò, estaria remido de suas obriga»es, cabendo 

sempre à junta de Superintendência dos Libertos decidir quem estaria em condições 

de ñmerecer similhante benef²cioò (ZAMPARONI, 2007: 34). 

 

Qual poderia ser a objetividade de tal avaliação? Frente a um princípio tão 

ambíguo, poucos trabalhadores poderiam alcançar a liberdade. Na verdade as 

condições que o trabalhador era inserido não contribuíam para que no final do 

período ela ocorresse. É possível fazer esta análise porque esse mesmo 

regulamento se estendia, também, para os trabalhadores de Angola. Em Angola a 

grande parte da resistência se dava através da fuga, entre 1846 a 1876, mais de três 

mil pessoas fugiram e foram recapturadas. No final das contas esse comportamento 

pesava para adquirir a liberdade. 

 

Pouco mais de um ano um novo decreto foi emitido, tornando obrigatório 

o registro dos escravos em todo o Ultramar, considerando libertos os não registrados 

e os pertencentes ao Estado, e 

 

(é) estabeleceu que todo escravo importado por terra fosse 
considerado liberto com a obrigação, porém, de continuar a servir 
seu ñsenhor por tempo de dez anosò. Passou ainda a possibilitar que 
todo escravo que ñpor si e por seu pr·prio pec¼lio, ou por esmola ou 
favor de outremò, obtivesse os meios, teria o direito de reivindicar a 
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sua ñnatural liberdadeò, resguardando por®m ao senhor o ñjusto preo 
do seu servioò, ou seja, desde que fosse adequadamente 
indenizado (ZAMPARONI: 35). 
 

Pode-se perceber que com a extinção do tráfico de escravos pela 

metrópole portuguesa não fora abolida a escravidão e mesmo quando foi legalmente 

extinta em 1879, persistiram práticas escravistas que juridicamente adquiriram 

formas mais amenas em sua exposição conceitual. Entretanto, de acordo com 

Zamparoni (2007: 36), com a possibilidade da abolição do tráfico e da escravatura, 

apontava para uma necessária reorientação da prática colonial e pronunciava o 

desencadeamento do processo de paulatina substituição do caráter mercantil pela 

atividade produtiva intrínseca ao capitalismo da segunda metade do século XIX, 

ainda que tal reorientação, de fato, pouco tenha mudado as condições impostas aos 

trabalhadores africanos. 

 

4 ï As transformações nas relações de trabalho 

 

A partilha e a ocupação efetiva do continente africano foram incentivados 

pelas várias economias industriais que disputavam a conquista e, 

consequentemente, a preservação de novos mercados. Esse desenvolvimento do 

sistema capitalista conhecido como imperialismo corroborou para o expansionismo 

europeu na África. 

 

Esse expansionismo não foi apenas econômico e político, mas também 

cultural, influenciando a maneira de pensar dos povos dominantes e dominados, 

particularmente, na tentativa de homogeneizar uma representação dos povos 

dominados e construir uma visão preconceituosa deles mesmos, evidenciando que o 

modelo de civilização europeu, em um grau de hierarquia e evolução, seria o mais 

evoluído. 

 

Outro fator fundamental, e decorrente deste primeiro, foi a Conferência de 

Berlim ocorrida no final do século XIX (1884-85) reunindo países como: França, 

Portugal, Grã-Bretanha, Bélgica, Espanha, Áustria-Ungria, Dinamarca, Rússia, 

Suécia, Noruega, Turquia e Estados Unidos. Em suma, este evento elaborava 

diretrizes que vislumbravam assegurar livre navegação e livre comércio sobre dois 

importantes rios africanos que deságuam no Atlântico, o rio Níger e o Congo, 
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também visava regulamentar novas ocupações no continente africano, 

especificamente a região ocidental. Foi nesse processo que ocorreu às delimitações 

do mapa do continente africano, de acordo com a ocupação dos países europeus. 

 

As colônias africanas representavam pontos estratégicos necessários 

para penetração europeia, 

 

(...) De fato, os interesses econômicos passaram a operar 
articulados a ações políticas concretamente voltadas para o 
recorte do mapa da África. Ambos integram um projeto de forte 
significado simbólico que, justificando e legitimando a exploração 
e a dominação européias, põe em curso o glorioso e heróico 
empreendimento de conquistar terras exóticas habitadas pro 
gentes selvagens, de pele negra, carentes de civilização 
(HERNANDEZ, 2005:78). 

 

Com a diminuição e, consequentemente, a abolição do comércio de 

escravos se constitui uma crise econômica em várias partes do continente africano, 

inclusive a região ocidental, onde fora registrado uma desvalorização da moeda 

local. Rapidamente era preciso encontrar novas alternativas para superar tal 

momento, já que, no continente africano, o custo de produção era muito baixo. 

 

A Europa vivenciava a Segunda Revolução Industrial e um dos produtos 

que estava em alta e cada vez mais procurado era o óleo vegetal, utilizado nas 

cozinhas, para produzir velas e também sabão. Essas sementes oleaginosas era 

uma atividade desenvolvida livremente pelas famílias rurais, coordenadas pelos 

chefes de linhagem. Companhias de Comércio, francesas e holandesas, se 

estabeleceram em Quelimane, abrindo escritório, com o objetivo de comprar e 

vender sementes oleaginosas na região. Produtos como sésamo, coco, copra e 

amendoim se tornaram os principais para exportação durante a segunda metade do 

século XIX. O comércio foi tão intenso e lucrativo que as companhias 

desenvolveram redes de mercados para estimular a produção e o comércio de 

sementes de óleo em todo o território da Zambézia. 

 

O sucesso dessa atividade econômica desenvolveu uma nova dinâmica 

na região, impulsionando o comércio local em que vários grupos foram beneficiados 

economicamente. As famílias rurais passaram a ter acesso a produtos 

industrializados. Outros tipos de negócios passaram a ser explorados na região 
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como cantinas em lugares estratégicos; sistemas de crédito etc. Durante cinco anos 

os lucros adquiridos com as sementes de óleo, uma produção completamente 

autônoma das famílias camponesas africanas, aumentaram três vezes mais 

(NEGRÃO, 2001: 62-3). 

 

Nesse contexto, tanto os colonizadores quanto os agricultores nativos, 

procuravam por melhores lucros e, de acordo com José Negrão, não houve 

intervenção externa que forçasse os grupos locais no processo de produção. 

 

(...) Não existe evidência para concluir que a produção de óleos 
vegetais pelas famílias rurais foi forçada pela intervenção 
exógena através dos principais chefes tradicionais ou por 
qualquer outra relação injusta de produção quer aos níveis da 
aldeia ou da família (2001: 63). 

 

Porém, o autor ressalta que não faltaram momentos de tensão em que as 

relações entre os chefes locais e comunidades se agudizaram, por causa da 

cobrança de impostos que deveriam ser pagos. A exigência dos chefes era que o 

pagamento fosse feito em sementes de óleo ou em coco. Com isso é possível 

compreender a influência dessas práticas comerciais nas sociedades tradicionais 

que assimilaram a lógica econômica que fora implementada na região, desde o 

momento em que fora frequentada por outros povos comerciantes. Por outro lado, o 

exemplo demonstra a dinâmica das famílias rurais africanas que, apesar de 

conservarem formas tradicionais de cultura, não estão estanques, paradas, mas 

recriam continuamente essas práticas adequando-as aos novos momentos 

vivenciados. 

 

Até 1880 as companhias francesas possuíam o monopólio do comércio de 

sementes oleaginosas. A partir deste ano fora emitido um decreto que visava maior 

liberdade na comercialização cabendo a qualquer pessoa o direito de abrir uma 

cantina nos prazos1 Em 1881 foram emitidos pelo município de Quelimane 176 

licenças de comércio, que beneficiou cinco empresas, 13 comerciantes negros, 45 

portugueses e goeses e 113 indo-britânicos. Com o decorrer do tempo 

predominaram os cantineiros portugueses. 

 
 

                                            
1
 Território alugado pela coroa portuguesa a um colonizador.  
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O aumento do comércio impulsionou o desenvolvimento de várias rotas 

tradicionais de comunicação através dos rios. Houve vários empreendedores que se 

interessaram em explorar a abertura de novas rotas. 

 

Durante a segunda metade do século XIX o governo português reclamara 

pelo surgimento de uma rede de mercado interno (exportação de arroz e produção 

de sésamo) explorada por estrangeiros. Percebendo esta deficiência a atuação do 

governo colonial em relação à família rural concentrou-se em duas frentes: o 

controle da drenagem de capitais por estrangeiros e um novo sistema de impostos 

que excluiu os principais chefes tradicionais da sua recolha. Pela primeira vez 

ocorreu uma relação direta entre o Estado e os trabalhadores rurais (apud NEWITT, 

in NEGRÃO, 2001: 69). 

 

Nesse momento o mussoco 1foi fixado em espécie e em trabalho, sendo as 

exigências mais altas do que anteriormente. Consequentemente as famílias rurais 

tiveram que produzir culturas específicas para pagarem os impostos, além de 

conciliar o tempo do cultivo das plantações com obrigações como manutenção de 

estradas, rios e canais. 

 

 

Segundo Negrão, em 1870 foi criada a primeira empresa agrícola 

comercial, a:  

 

Mozambique Opium Cultivating and Trading Company, no Delta do 
Zambeze. A companhia de ópio iniciou com Ignácio José da Paiva 
Raposo, um velho comerciante de marfim entre o sul de Moçambique 
e Natal, que se interessou pelo cultivo do ópio acreditando que a sua 
produção podia competir com a indústria indiana que era altamente 
taxada, tirando assim vantagem dos baixos impostos de exportação 
que estavam em vigor em Moçambique. Com uma equipe de 50 
indianos, Ignácio José investiu na cultura de ópio em Moçambique 
(apud VAIL & WHITE, in NEGRÃO, 2001: 69).  

 

A coroa portuguesa não estava muito satisfeita com a colônia africana, pois 

alguns fatores traziam danos econômicos, como: o comércio em Moçambique não 

estava sob controle de portugueses; a exportação era controlada por companhias 

                                            
1
 Imposto. 



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

estrangeiras; o custo de transporte era muito elevado devido às suas condições; os 

impostos recolhidos pelos arrendatários dos prazos nunca chegavam ao tesouro 

nacional e o comércio de escravos ainda persistia (NEGRÃO, 2001: 72). 

 

No final da década de 1880, após detectar essas irregularidades uma 

Comissão real portuguesa foi estabelecida para avaliar tal situação. É possível 

perceber que a administração colonial era bastante frágil e, com isso, procurou se 

reajustar. Uma importante medida tomada foi a de sobrecarregar as famílias rurais 

em favor das plantações e da coroa portuguesa. Foi preciso reinventar as relações 

sócio-econômicas em Moçambique, intensificando as exigências tributárias e o 

trabalho.  

 

O mussoco cuja metade do pagamento, obrigatoriamente, passou 
a ter de ser feita em trabalho, foi então o instrumento legal para 

seu recrutamento. Os prazos tornaram-se reservas de trabalho 
para as plantações e para as plantações comerciais. De nenhuma 
recolha directa de impostos por parte do Governo, passando pela 
liberdade de escolher o pagamento com uma semana de trabalho, 
a partir desse momento o mussoco teve de ser, obrigatoriamente, 
pago em trabalho (NEGRÃO: 72). 

 

Tais medidas foram acompanhadas com a proibição do livre comércio. 

Fora instituído na colônia portuguesa uma rigidez em relação às questões 

comerciais, o crédito passou a ser baseado na recolha dos impostos; feiras 

permanentes passaram a ser estabelecidas e as contas organizadas pelo Estado. 

 

Moçambique deveria ser uma colônia de plantações e os trabalhadores 

livres, povos derrotados sem quaisquer direitos sobre a terra, tinham que pagar 

impostos sobre a sua utilização. 

 

De acordo com Negrão, dos anos de 1860 até aos finais do século 

 

(...) o baixo Zambeze foi abalado por duas ñrevolu»esò 
econômicas quase contemporâneas. Uma foi liderada pelas 
famílias rurais ï produção para o mercado de óleos vegetais ï e a 
outra pelos colonizadores europeus ï implantação da primeira 
plantação comercial em Moçambique. Na competição de mercado 
entre as duas, o Estado tomou o lado da plantação contra a 
produção camponesa de culturas de rendimento e de exportação. 
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Taxação diferencial foi imposta e, obviamente, o padrão de 
adjudicação de tempo para a produção de óleos vegetais foi 
inexoravelmente mudado em favor das necessidades de trabalho 
da plantação (2001: 73). 

 

À medida que o Estado colonial português promovia a efetiva ocupação 

do território moçambicano, constrangia os chefes de linhagens, ou chefes 

tradicionais, a restringir ou deslocar suas áreas de influência, exigindo das famílias 

rurais novas soluções para sua sobrevivência. 

 

Estes chefes tradicionais exerciam sua fun«o em ñterrit·rios linhageirosò, 

essas áreas eram: 

... espaços geográficos constituídos por aglomerados 
populacionais formados por muitos grupos de familiares com 
afinidades culturais comuns (tradição, costumes, hábitos, língua, e 
por vezes, religião). Simbolicamente, o território linhageiro 
significava o espaço de ligação entre os seres vivos, os mortos e 
os ainda por nascer. Envolvendo a metáfora de tudo o que já foi 
realizado e o que virá a ser, encerra um sentido de continuidade 
que sustenta e reforça o coletivo. Por sua vez, deve-se considerar 
também que o africano estava potencialmente habilitado a ocupar 
a terra segundo normas ancestrais que organizavam e 
sacralizavam essa relação, destacando-se o princípio de 
impropriedade do soloò (Hernandez, 2005: 96). 

 

Negrão demonstra que não há relação entre o território geográfico e o 

território linhageiro que é um espaço de relação entre várias famílias e que pode 

variar em termos físicos, conforme a época, o que importa são as relações 

estabelecidas segundo os rituais de casamento. 

 

Com a intensificação da ocupação da metrópole portuguesa houve 

também a distribuição de terras às grandes empresas através de concessões, 

favorecendo a formação de grandes latifúndios, por sua vez, os colonos que 

possuíam propriedade eram obrigados a desenvolvê-la economicamente. Ocorreram 

algumas implementações, por parte de Portugal, que mudou o cenário colonial. O 

confisco de terras foi uma necessidade do português nesse período. As terras 

confiscadas pelos colonizadores eram, sem dúvida, as mais férteis causando sérios 

problemas para as populações locais. Havia duas formas para o confisco: através de 

guerras continuadas, onde além das terras serem confiscadas o gado também era 

apropriado. Na outra forma, conhecida como ñlegalistaò, as autoridades coloniais 
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exigiam dos africanos registros de propriedade desprezando os valores culturais do 

povo e o papel dos chefes locais. 

 

Apesar da expropriação das terras os camponeses partiram para outras 

áreas e continuaram os seus trabalhos e suas práticas culturais de acordo com suas 

necessidades, da mesma forma como era antes. 

 

É muito importante abordar as práticas para obtenção de braços para o 

trabalho, mas também, é observar a questão expropriação da terra porque se trata 

de um meio de produção em que grande parte do povo africano ï até os dias de 

hoje - tira seu sustento. Essa expropriação ocorreu da seguinte forma, o colonizador 

ocupou as melhores áreas, as famílias continuaram a produzir em outros espaços, 

menos férteis, dessa forma existia uma pressão para condicionar o africano ao 

sistema colonial. Segundo Negrão (2001), a família rural era obrigada a destacar 

alguns membros para os trabalhos nas áreas das empresas ou nas tarefas do 

Estado ï estradas, construções, etc ï ou, até mesmo, para as minas da África do 

Sul, fora isso o Estado colonial utilizava mil pretextos para a obtenção de mão-de-

obra. 

 

Nas primeiras décadas da ocupação efetiva as mesmas leis elaboradas 

para Portugal foram estendidas para região de Moçambique, nesse sentido as 

col¹nias distantes, nas Ćfricas, se tornavam ñprov²ncias ultramarinasò. Tal 

consideração feita pela coroa portuguesa estabelecia um vínculo muito forte entre a 

metrópole e a colônia, em 1870 o próprio Código Civil português fora inserido no 

contexto das províncias. Entretanto, a metrópole, frente a evidente diversidade 

cultural em relação a sociedade colonial, acabou por restringir essa igualdade 

jurídica apenas aos indivíduos que obtinham a cidadania graças a um processo de 

assimilação dos costumes metropolitanos (língua, escrita, religião e outros hábitos) e 

principalmente ao vínculo no mercado de trabalho, como assalariados. 

 

Zamparoni ressalta alguns Decretos enfatizando suas principais ideias. 

 
O Decreto de 1854 já considerara como cidadão um restrito grupo 
de africanos, negros ou mestiços, formados pelos bacharéis, 
clérigos, oficiais do exercito ou da armada, professores, 
vereadores ou ocupantes de cargos administrativos similares, 
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juízes, escrivães, tabeliães, negociantes de grosso trato, guarda-
livros, primeiros caixeiros, proprietários territoriais e os 
administradores de fazendas rurais e fábricas mas, no que tangia 
aos óind²genasô a express«o mais significativa deste pretenso 
espírito liberal somente foi manifestada pela Carta-Lei de 29 de 
abril de 1875 que extinguiu legalmente a condição servil nas 
províncias ultramarinas, pondo fim à figura do liberto e lançando 
as bases legais para a criação do trabalho assalariado ficando, 
por®m, os indiv²duos por ela abrangidos, óobrigados a contratar os 
seus servios por dois annosô e preferencialmente, com os antigos 
patrões, caso estes o desejassem (ZAMPARONI, 2007: 48). 

 

A necessidade em se estabelecer o trabalho livre e assalariado se 

iniciava com esse primeiro passo. Após três anos a Carta-Lei foi complementada 

pelo Regulamento para os Contratos de Serviçaes e Colonos nas Províncias da 

África Portuguesa, que suprimia a tutela do Estado metropolitano sobre os ex-

escravos e estabelecia a liberdade dos africanos formalizarem contratos com 

qualquer senhor, porém, a quebra de contrato levaria o indivíduo a cumprir pena de 

prisão por vadiagem e multa para o seu novo patrão. Nesse processo cabe ressaltar 

que os investimento nas colônias eram fundamentais para os objetivos 

metropolitanos, porém, de nada valiam se não fossem aliados a uma grande 

quantidade de mão-de-obra. 

 

Entretanto, as pr·prias condi»es em que viviam os ñind²genasò da 

região não levavam a uma proletarização generalizada, apenas alguns indivíduos se 

proletarizaram, enquanto a família camponesa continuou com suas mesmas 

práticas. O contexto das populações locais lhes proporcionava a sobrevivência sem 

alienar sua força de trabalho a grupos internos ou externos, porque mantinha a 

posse da terra, o principal meio de produção; utilizavam suas próprias ferramentas 

para a produção, mesmo que rudimentares. 

 

Zamparoni faz abordagens sobre as formas de organização das 

populações locais, dizendo que 

 

(...) As formas produtivas não-capitalistas, embora comportassem 
conflitos sociais não negligenciáveis, pois os camponeses 
ñind²genasò n«o formavam um todo homog°neo e indistinto sem 
hierarquias em seu seio, conseguiam sustentar suas 
necessidades de consumo e os excedentes, em geral, 
convertidos em tributos pagos aos régulos e potentados diversos, 
quer africanos, afro-portugueses ou afro-islamizados, entravam 



Revista Altos Conhecimentos, v.1, n.1, jan./jun. 2017.  

no circuito de trocas; mas a terra era possuída de formas e por 
mecanismos variados pelos membros da comunidade que dela 
desfrutavam (2007: 46). 

 

Acrescenta, que 
 

No sul de Moçambique, (...) embora o ancestral sistema local de 
distribuição de terras comportasse privilégios e criasse 
disparidades nos rendimentos dos agricultores, em razão da 
natural diferença de fertilidade do solo entre os lotes, ninguém era 
despossuído de terras para se sustentar (2007: 46). 

 

Diante dessas condições em que se encontravam estas sociedades 

tradicionais os serviços prestados aos europeus, em Moçambique, eram 

temporários, sempre relacionado a necessidade de dinheiro das famílias rurais, e 

logo após seu término os indivíduos estavam dispensados e voltavam a integrar a 

sua vida cotidiana com seu grupo. O trabalho assalariado será mais frequente nas 

zonas urbanas, onde geralmente os indivíduos prestavam serviços como 

carregadores, caçadores, machileiros1, e de forma crescente como trabalhadores 

domésticos (cozinheiros ou mainatos) e de repartições administrativas e operários. A 

partir da segunda metade do século XIX, com as novas características assumidas 

pelo capitalismo, novas necessidades s«o impostas aos ñind²genasò. Exigiam a 

criação de uma força de trabalho permanente nas colônias. 

 

O decreto de 03 de novembro de 1881 buscava dar maior autonomia à 

col¹nia. O seu relat·rio defende a assimila«o dos ñind²genasò pelas leis 

portuguesas, porque através dessa prática o nativo se sentiria interessado pelos 

negócios da colônia. Era uma forma de incluí-lo civil e politicamente perante a lei. 

Tal estratégia tinha como finalidade inserir este indivíduo no espaço político e 

cultural do dominador. Zamparoni (2007: 50) ressalta que em nenhum momento os 

ñind²genasò propriamente ditos foram tratados igualitariamente, como ñcidad«osò 

plenos perante a lei. 

 

Para obter este trabalho permanente para contemplar esta outra conjuntura 

que se configurava nas colônias, em que a força e a sujeição pareciam ser o único 

caminho era necessário, antes de tudo, estabelecer uma identidade distinta destes 

                                            
1 Carregadores de pessoas em uma espécie de rede ou cadeirinha. 
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indivíduos, aquele que não tirava seu próprio sustento do trabalho, nesse caso, o 

trabalho monetarizado, seria considerado ñvadioò, podendo ser punido pelo governo. 

De tal maneira que a dominação pudesse ser exercida sobre este Outro, sem 

qualquer constrangimento jur²dico e a sociedade entender a ñmensagemò que o 

Estado queria passar, que trabalhador era o indivíduo que recebia salário. 

 

Nas zonas urbanas intensificou-se a proletarização dos trabalhadores e a 

sua passagem por um processo de assimilação realizado, principalmente, por causa 

do trabalho assalariado. Nas zonas rurais os trabalhadores rurais ï indígenas - 

mantiveram as mesmas formas de trabalho, plantando e colhendo seus produtos 

para suprir suas trocas e para sobrevivência, enviando uma parcela de sua mão-de-

obra para trabalho nas Companhias de Comércio portuguesas e estrangeiras. 

 

No final do século XIX se constitui um novo tipo de colônia em 

Moçambique, baseado na prestação de serviços ï ferrovias e portos - e no 

fornecimento de mão-de-obra migrante para as colônias vizinhas de hinterland e 

para as plantations nas áreas controladas pelas concessionárias estrangeiras. Os 

trabalhadores passaram a ser contratados pelo Estado ï aliado a corporações 

estrangeiras ï e assalariados com uma remuneração irrisória. Prestavam seus 

serviços em minas de outras regiões ou nas plantações. As minas de Rand (África 

do Sul) absorviam quase toda mão-de-obra moçambicana e no que se refere às 

plantações, os representantes comerciais das casas marselhesas, instaladas em 

quase todo litoral da região de Moçambique, impulsionavam sua produção ï coco, 

amendoim, copra e outros ï e praticamente monopolizavam o seu comércio. Esse 

modelo durou aproximadamente até 1961, resultante das relações comerciais que 

no período, foram estabelecidas entre a metrópole e a colônia. 

 
 
III ï CONCLUSÃO 
 

 

A representação que foi sendo construída do continente africano é de que 

com a colonização, desde o século XV, a ocupação europeia foi efetiva e a partir do 

momento da chegada do europeu ocorreram as transformações no mundo da 

produção. Como se fosse de um dia para o outro e na verdade as relações sócio-

econômicas se modificaram gradativamente. Em regiões estratégicas como a de 
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Moçambique o contato com diversos povos era frequente e, consequentemente, as 

relações foram construídas constantemente de acordo com a própria dinâmica 

histórica isto é, das relações estabelecidas entre o ser humano com o meio em que 

participa, ou seja, a capacidade de transformar as relações sociais e sofrer as suas 

influências. 

 

A questão do trabalho não foi diferente. As sociedades tradicionais 

trabalhavam na produção agrícola e na coleta de produtos ï como o coco, a copra e 

outros ï e, posteriormente, nas minas, mas de acordo com o contexto as 

necessidades do trabalho foram sendo mudadas, como foi exemplificado no caso do 

aumento da produção de sementes oleaginosas que foi um reflexo das relações que 

se constituíram na região. Por outro lado, os trabalhadores que seguiam para os 

centros urbanos assimilavam melhor a cultura ocidental, mas nem por isso 

abandonavam a sua cultura ou os vínculos com suas linhagens. 

 

Aquela ideia de que desde sempre os povos africanos foram 

subalternizados pelo trabalho é errônea. Até o século XIX, grande parte das 

sociedades tradicionais da costa oriental leste, vivia de acordo com suas práticas 

tradicionais, conservando grande autonomia quanto as formas de organizar a 

produção e a reprodução de sua existência. 

 

O comércio de escravos foi uma atividade realizada não só por europeus, 

pelo contrário, nessa atividade foi encontrado um mercado a se explorar, onde 

existia uma oferta e uma demanda de escravos. Estes forneceriam sua mão-de-obra 

de acordo com as exigências do tipo de trabalho. No século XIX, o tráfico de 

escravos se tornou algo altamente lucrativo e vários grupos tiraram proveito dele. 

Apesar da inserção de africanos nessa atividade, diversos estudiosos apontam a 

grande desestruturação das atividades econômicas sociais daí decorrente, 

significando violenta perda de mão-de-obra em fase produtiva para o continente 

africano. 

 

Apesar dos africanos, mesmo antes da influência dos europeus, 

praticarem a escravid«o, compreender o ñchoqueò cultural com as transformações 

ocorridas com a intensificação dessa atividade mercantil é algo intrigante. A 
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escravidão no continente africano era exercida por poucos, a massa das populações 

tentavam manter sua vida cotidiana, e segundo vários estudiosos, a escravidão 

trouxe uma riqueza rápida para os chefes de reinos e impérios africanos, mas foi, 

também, o motivo de sua decadência; por outro lado à supressão da escravidão está 

estreitamente relacionada aos interesses do início da ocupação efetiva do continente 

no século XIX. 

 

Na ocupação efetiva realizada pelos países europeus ï orientados pela 

lógica econômica e política do capitalismo e tendo com fator principal a influência da 

Segunda Revolução Industrial - desenvolveram-se as condições objetivas para 

gradativa inserção de um sistema de produ«o em ñmassaò e para ñamplia«oò do 

trabalho assalariado nas regiões que foram realmente ocupadas. 

 

Os trabalhadores que se fixaram nos centros urbanos da região de 

Moçambique assimilaram o modelo ocidental de trabalho. Os camponeses 

ñind²genasò, os que trabalhavam para as corpora»es estrangeiras e os aut¹nomos, 

na maioria das vezes colhendo produtos, seguiam normalmente seus costumes 

culturais, só que em contextos diferentes. Nos períodos de prosperidade 

acreditavam que os deuses estavam satisfeitos e por isso ocorria tudo bem. Já nos 

de dificuldades com a produção, acreditavam que havia algo errado e então 

realizavam cultos religiosos para resolver a situação. 

 

Então é possível compreender que as políticas imperialistas acirraram 

mais as contradições internas no continente africano. Quando os povos de 

Moçambique tiveram oportunidade de se tornarem independentes não pouparam 

esforços, acreditando que um governo socialista resolveria as mazelas sociais. Para 

muito a independência significaria o fim da necessidade de trabalho, característica 

bem distante da política imposta pela FRELIMO (Frente de Libertação de 

Moçambique) para a revolução socialista que acreditava que pelo trabalho coletivo 

das massas operário-camponesa se atingiria o desenvolvimento e o progresso. 

 

Foram muitas as razões para a derrocada da proposta política socialista e 

que não cabe em nosso objeto, entretanto é certo que também a FRELIMO teve 

dificuldades em compreender as características seculares das relações de 
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solidariedade social que marcam a família camponesa não tendo conseguido 

incorporar esse segmento em seu projeto político tendo ficado sem opção de um 

modelo político capaz de direcionar um país africano que passou por tantas 

experiências e que luta por um desenvolvimento sócio-político e econômico. 
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